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RESUMO 

 

 

A presente dissertação trata da possibilidade de os grandes primatas, quais sejam, chimpanzés, 

bonobos, gorilas e orangotangos, reivindicarem seus direitos perante os Tribunais, 

notadamente o direito à liberdade. Como forma de garantir a liberdade de tais seres, defende-

se a aplicação do instituto do habeas corpus, remédio constitucional assecuratório do direito 

de locomoção, sendo tal ideia impulsionada pela semelhança genética existente entre eles e o 

homem, detectada por recentes estudos científicos, o que tem levado à impetração de vários 

writs em favor de antropoides no Brasil e em outros países, bem como pelo caráter pós-

humanista da Constituição Federal de 1988 e sua imperatividade. O objetivo desta dissertação 

é despertar na comunidade jurídica, através da reflexão sobre os conceitos jurídicos 

alicerçados e sob o prisma da teoria dos direitos dos animais, a necessidade de mudança de 

paradigma, visando à ascensão de um novo, voltado à inserção dos animais não-humanos, 

seres sencientes, na comunidade moral humana, residindo a importância do tema no constante 

processo de mudança por que passa o conhecimento científico e jurídico. A metodologia 

utilizada para realização do estudo foi a revisão bibliográfica e documental, por meio da 

consulta à literatura especializada, legislação e documentos, nacionais, argentinos e norte-

americanos, referentes ao tema ora estudado. Os resultados almejados visam a promover, 

nacional e internacionalmente, a evolução legislativa e doutrinária voltada ao reconhecimento 

dos direitos dos animais. 

 

 

Palavras Chave: Habeas Corpus, Grandes Primatas, Tribunais, Constituição Federal de 

1988, Direitos dos Animais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

 

The present dissertation deals with the possibility that great apes, namely chimpanzees, 

bonobos, gorillas and orangutans, claim their rights before the Courts, especially the right to 

freedom. As a way to guarantee the freedom of such beings, it is defended the application of 

the habeas corpus institute, constitutional remedy of the right of locomotion, being this idea 

driven by the genetic similarity between them and man, detected by recent scientific studies, 

the which has led to the impetration of several writs in favor of anthropoids in Brazil and in 

other countries, as well as the post-humanist character of the 1988 Federal Constitution and 

its imperativeness. The aim of this dissertation is to arouse, in the legal community, through 

the reflection on the legal concepts and from the prism of the animal rights theory, the need of 

changing paradigm, aiming the rise of a new one, focused on the insertion of non- Human 

beings, sentient beings, in the human moral community, residing the importance of the theme 

in the constant process of change through which scientific and legal knowledge experience. 

The methodology used to carry out the study was the bibliographical and documentary 

review, through the consultation of specialized literature, legislation and documents, national, 

Argentine and North American, referring to the subject studied. The aim is to promote, 

nationally and internationally, legislative and doctrinal developments aimed at the recognition 

of animal rights. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O presente estudo, baseando-se, especialmente, na história e criação do instituto do 

Habeas Corpus
1
, primeira garantia dos direitos fundamentais (Inglaterra, Carta Magna de 

1215), sendo instituído no Brasil em 1821, como medida assecuratória do direito de 

locomoção, busca fomentar a importância da liberdade dos grandes primatas (chimpanzés, 

bonobos, gorilas e orangotangos), com enfoque no Direito Animal, relacionando o direito 

com o pós-humanismo, como forma de demonstrar, a partir da diferenciação entre o homem e 

os demais animais, não só a semelhança existente entre eles, mas também a força superior da 

natureza e a artificialidade humana.  

Sabendo-se, como bem define Hannah Arendt
2
, que os direitos humanos não se 

extinguem, mas, na verdade, consistem em uma invenção humana em constante processo de 

construção e reconstrução, modificando-se em consonância com uma determinada época, e 

tendo em vista que as leis progridem conforme o pensamento e o comportamento de uma 

sociedade, livre e pautada na garantia da liberdade e igualdade, é possível verificar que os 

―direitos animais‖ têm ganhado espaço entre os debates éticos, consistindo tal nomenclatura, 

inclusive, em prova de que a mudança está-se perfazendo na seara jurídica. 

O ordenamento jurídico brasileiro denota preocupação com a proteção dos animais
3
, 

tanto individual como coletivamente, o que se depreende da previsão constitucional voltada à 

proteção da fauna e proibição de práticas que impliquem riscos à função ecológica e à 

extinção de espécies, notadamente a vedação à crueldade contra os animais. 

Nos dias atuais, é inconcebível entender que garantir a presente e as futuras gerações 

é proteger apenas a vida humana. O foco deixa de ser o homem e passa a ser a coletividade, o 

meio ambiente, ou seja, o valor vida, em todas as suas formas. Em outras palavras, o 

desenvolvimento sustentável não se calca no aspecto antropocêntrico, mas sim biocêntrico, 

abrangendo não só o respeito à vida humana, mas a de todos os demais seres vivos. 

No entanto, persistem as dificuldades no que se refere ao reconhecimento dos 

direitos dos animais, em razão de a maioria ainda o conceber como uma ideia absurda. 

                                                           
1
 ―Habeas corpus‖ (―tome o corpo‖), expressão que, conforme ensina o Prof. Dr. Dircêo Torrecillas Ramos, 

constitui as duas primeiras palavras de sua fórmula latina: ―Tome o corpo do direito e venha submeter ao 

Tribunal o homem e o caso‖ (RAMOS, Dircêo Torrecillas. Remédios constitucionais. São Paulo: WVC 

Editora, 1998, p. 14, grifos do autor). 
2
 ARENDT, Hannah. As origens do totalitarismo. Tradução Roberto Raposo. São Paulo: Companhia das letras, 

1989, p. 49. 
3
 No decorrer desta produção textual, utilizar-se-ão os termos ―animal‖ e ―animal não-humano‖ como sinônimos. 

Sabe-se que o ser humano classifica-se como animal, mas, com o fim de melhor tratar o objeto da presente 

Dissertação, reportar-se-á a ele como ―homem‖ ou ―animal humano‖. 
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Diante dessa realidade, questiona-se: Por que se negar direitos básicos aos animais 

não-humanos? Por que não reconhecer a possibilidade de animais terem seus direitos 

pleiteados em juízo? 

Nesse sentido, o tema ora estudado foca no direito à liberdade dos grandes primatas
4
, 

seres que, assim como o homem, precisam ser livres para viver bem em comunidade, mas que 

são pela humanidade, por mero capricho ou satisfação do prazer desta, aprisionados em 

zoológicos ou explorados em centros de experimentação, apontando-se as novas perspectivas 

do instituto do Habeas Corpus como garantia dessa liberdade.  

Para tanto, analisar-se-ão o precedente judicial brasileiro que admitiu em juízo um 

chimpanzé fêmea na condição de paciente em um habeas corpus, assim como outros casos 

ocorridos no Brasil, Argentina e Estados Unidos, como forma de demonstrar que, através da 

ampliação do debate público e da divulgação dos episódios em que o resultado restou 

positivo, o movimento social em favor dos direitos dos animais tende a alavancar, inserindo-

se a questão no cenário jurídico brasileiro. 

Pretende-se, com o estudo em testilha, reconhecer aos grandes primatas o direito de 

figurar como pacientes em habeas corpus, instrumento constitucional por excelência 

garantidor da liberdade de locomoção, garantindo-se, assim, o direito de ir e vir a tais seres, 

bem como garantir o seu direito à vida e à integridade física e psíquica.  

Acredita-se que, com o referido reconhecimento, estar-se-á dando o pontapé inicial 

na busca pela possibilidade de outros animais não-humanos terem os direitos garantidos e 

reivindicados em juízo. Propõe-se, assim, ser necessário o rompimento do paradigma do 

antropocentrismo, abalizador do processo de coisificação dos animais não-humanos, de modo 

a dar espaço à bioética e, por conseguinte, garantir o respeito a todas as formas de vida.  

Neste sentido, a presente dissertação divide-se em três capítulos. 

No primeiro capítulo, voltado ao Pós-Humanismo e à Ética Animal, demonstrar-se-á, 

à luz da Teoria de Thomas Kuhn face à teoria contratualista racionalista, que o processo de 

coisificação a que são submetidos os animais reclama o fim do antropocentrismo e a adoção 

de um novo voltado ao biocentrismo, dada a sua condição de seres sencientes. Para este fim, 

mostrar-se-á que o paradigma reinante possui raízes na doutrina cristã, bem como que a 

fraternidade, contempladora da vida em coletividade, para ser reconhecida como categoria 

                                                           
4
 Cumpre destacar que os grandes primatas consistem em animais que vivem no continente africano e asiático, 

não integrando, portanto, a fauna brasileira. Porém, ante o fascínio que despertam, são encontrados em diversos 

países ao redor do mundo aprisionados em zoológicos e circos, como também em coleções particulares. Estima-

se que o número total de grandes primatas existentes no mundo seja menor que a soma de nascimentos diários de 

seres da sua espécie (Population Action International (PAI). Relative scarcity: apes on the edge. Disponível em: 

<http://www.actionbioscience.org/biodiversity/pai.html>. Acesso em: 03 jun. 2016). 
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jurídica, deve ter como foco o valor vida em todas as suas formas, dentre elas, a vida animal 

não-humana, e não somente a humana. Traçam-se, neste capítulo inicial, também, as vertentes 

éticas do protecionismo animal, de modo a demonstrar as duas principais visões sobre os 

direitos dos animais e a necessidade de contemplá-los na consideração moral humana. 

O segundo capítulo propõe-se a explicar que a Constituição Federal de 1988, ao 

prever uma norma que veda a prática de crueldade contra os animais, acabou por conferir um 

tratamento especial a estes, pelo qual restaram reconhecidos os direitos animais. Diante disso, 

o presente capítulo surge como uma proposta de negar a condição de ―coisas‖ imputada aos 

animais não-humanos para, em contrapartida, defender a sua condição de seres sencientes, 

que os qualificam como sujeitos de direitos. Ante essa qualidade, defende-se a possibilidade 

de tais seres pleitearem, legalmente representados, seus interesses em juízo. 

O terceiro e último capítulo, comparado aos demais, tende a ser provocador. Ele se 

dedica a defender, ante o processo de evolução do Direito, a possibilidade de impetração de 

habeas corpus para os grandes primatas, notadamente pela semelhança genética existente 

entre estes e os humanos, evidenciando novas alternativas para o futuro desse debate. Assim, 

será traçado, inicialmente, um breve estudo sobre a ancestralidade humana, bem como se 

analisará a ―teoria brasileira do habeas corpus‖, de modo a demonstrar, a partir de uma 

interpretação extensiva do texto constitucional e do ―Caso Suíça‖, precedente histórico inédito 

no Brasil, e dos casos emblemáticos ocorridos na Argentina, especialmente o ―Caso Sandra‖, 

e nos Estados Unidos, que o referido remédio constitucional contempla, perfeitamente, os 

grandes antropoides na condição de pacientes. 

Como marco teórico, utilizaram-se os pensamentos dos filósofos Jean-Jaques 

Rousseau e Immanuel Kant, François Ost, Bauman, Habermas, Peter Singer, Tom Regan, 

Darwin, à luz da doutrina de Thomas Kuhn, bem como a doutrina de Carlos Augusto 

Alcântara Machado, que possibilitaram a desconstrução da ideia de coisificação da vida 

animal (Ética Animal). Contou-se, ainda, com os ensinamentos dos estudiosos e defensores 

dos direitos animais, destacando-se os brasileiros Heron José de Santana Gordilho, Edna 

Cardozo Dias, Maria Izabel Toledo, Laerte Fernando Levai, Danielle Tetü Rodrigues, Tagore 

Trajano de Almeida Silva, Daniel Braga Lourenço e Alfredo Migliori e, no campo 

internacional, Pablo Buompadre, Gary Francione, Steven Wise, Frans Waal, Henry Salt, que 

possibilitaram, no presente estudo, a construção da ideia de reconhecimento dos direitos dos 

animais. E, ainda, foram apontados alguns instrumentos, dentre estes se destacando a doutrina 

brasileira do habeas corpus, preconizada por Rui Barbosa, que pode contribuir para a 
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efetivação do direito de tais seres figurarem como pacientes em habeas corpus. Eis a 

proposta. 

No que diz respeito à metodologia aplicada, o estudo em testilha valeu-se da técnica 

de pesquisa revisão bibliográfica e documental, por meio da consulta à literatura 

especializada, legislação e documentos, nacionais e estrangeiros, sobre o tema tratado. 

Analisaram-se, também, alguns dispositivos normativos que se referem ao tema, utilizando-se 

o método dedutivo, de modo a obterem-se conclusões gerais sobre o assunto. 

Por meio da revisão de literatura calcada em pesquisa doutrinária e legislativa, 

nacional, argentina e norte-americana, almejou-se constatar a visão abrangente a respeito do 

tema apresentado e o valor de sua regulamentação, a fim de realizar um levantamento 

aprofundado de informações sobre ele. Com tais fontes, pretendeu-se também conhecer os 

diferentes posicionamentos existentes e, por meio da compilação, buscou-se traçar um 

panorama dos pensamentos doutrinários e jurídicos da atualidade. 
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2 PARADIGMA FRATERNO: DIREITO ANIMAL E PÓS-HUMANISMO 

 

2.1 TEORIA CONTRATUALISTA: EXCLUSÃO ANIMAL DA ESFERA DA 

CONSIDERAÇÃO MORAL HUMANA 

 

2.1.1 A Razão como Critério de Diferenciação entre o Homem e o Animal Não-Humano 

 

Os seres humanos renunciaram, lamentavelmente, à convivência harmônica com as 

demais formas de vida na Terra, especialmente no que diz respeito aos animais não-humanos, 

quando deixaram de considerar-se parcela da natureza. Não obstante o fato de que ―Os seres 

vivos classificam-se em gênero, família, ordem, classe, filo, pertencendo todas as formas de 

Animais ao Reino Animal
5
‖, tem-se, historicamente, o homem a submeter os animais não-

humanos à condição de suprimento de todas as suas demandas de consumo, configurando-se o 

que se tem por processo de coisificação dos animais.  

A intervenção humana na natureza apresenta-se como fruto da necessidade que o ser 

humano possui de exercer total domínio sobre ela, determinando, para tanto, a função que 

cada elemento natural deve exercer, o lugar que nela devem ocupar. Ao interferir na natureza, 

o homem, sob a ótica de pureza do mundo, não a suja. Na verdade, ele distingue o puro do 

imundo, definindo, desta forma, as partes integrantes do mundo e os lugares que elas habitam 

na natureza
6
. 

O homem, segundo Bauman
7
, na busca por purificar o mundo e ordenar os 

componentes deste, determina uma nova ordem, de caráter artificial, configurando-se, aí, o 

que o autor intitula de um ―novo começo‖.  

Opera-se, assim, uma importante mudança no status da ordem, a qual Bauman chama 

de modernidade. Nesta, o homem oferece negativa à ordem ―tradicional‖, qual seja, a ordem 

natural das coisas, iniciando-se, então, um processo de coisificação da natureza. E, ao tratar a 

natureza como objeto, a humanidade passa a exercer controle sobre a sua própria evolução 

                                                           
5
 RODRIGUES, Danielle Tetü. O direito e os animais: uma abordagem ética, filosófica e normativa. 2. ed. 3. 

reimp. Curitiba: Juruá, 2011, p. 35. 
6
 BAUMAN, Zygmunt. O mal-estar da pós-modernidade. Tradução Mauro Gama, Cláudia Martinelli Gama. 

Revisão Técnica Luís Carlos Fridman. Rio de Janeiro: Zathar, 1998, p. 14. 
7
 Idem, Op. cit., p. 19-20. 
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biológica, ou seja, passa a ser ―protagonista da evolução
8
‖, tornando necessária a introdução 

das convicções morais em uma autocompreensão ética
9
. 

Essa busca por controlar a natureza, exercendo amplo domínio sobre ela, leva o 

homem a destruí-la de modo avassalador. Estudos científicos comprovaram que ―[...] o 

homem moderno, Homo sapiens, existe apenas desde 100 a 120 mil anos. Por sua vez, o 

Homo sapiens sapiens caracteriza o homem de 35 mil anos atrás até os dias atuais‖. 

Compreendendo-se de modo radical o resultado de tais estudos, tem-se que, no período de 

100 a 120 mil anos, a humanidade tem levado à destruição o que a Natureza construiu em 4,5 

bilhões de anos
10

. 

Em análise ao que se explicita, percebe-se que o homem moderno, ao buscar 

incessantemente dominar a natureza, coloca-se à margem desta para, por conseguinte, 

submetê-la à condição de coisa, desprezando as demais vidas existentes na Terra e, com isso, 

desempenhando um comportamento, por muitas vezes, antiético.  

Nesse contexto, mostra-se relevante observar em que medida a teoria dos direitos 

fundamentais incentiva o debate jurídico e a crença num sujeito universal e absoluto, criado 

pela modernidade, quando na resolução de conflitos
11

. 

François Ost
12

, por sua vez, apresenta ideias que levam a discutir o paradigma 

perdido: a natureza humana, visando a demonstrar que esta, existindo ou não, não implica a 

superioridade do homem sobre o animal. Têm-se, na verdade, características que distinguem 

aquele, em alguns aspectos, deste, levantando o autor questionamentos sobre o caráter moral e 

ético do processo de coisificação animal. Nesse sentido, Ost
13

 complementa: ―A modernidade 

ocidental transformou a natureza em «ambiente»: simples cenário no centro do qual reina o 

homem, que se autoproclama «dono e senhor» [...]‖.  

                                                           
8
 HABERMAS, Jürgen. O futuro da natureza humana: a caminho de uma eugenia liberal? Trad. Karina 

Jannini. Rev. trad. Eurides Avance de Souza. 2. ed. São Paulo: Martins Fontes, 2010, p. 7 e 30. 
9
 ―Tradicionalmente ela é entendida como um estudo ou uma reflexão, científica ou filosófica, e eventualmente 

até teológica, sobre os costumes ou sobre as ações humanas. Mas também chamamos de ética a própria vida, 

quando conforme aos costumes considerados corretos. A ética pode ser o estudo das ações ou dos costumes, e 

pode ser a própria realização de um tipo de comportamento‖ (VALLS, Álvaro L. M. O que é ética. Coleção 

Primeiros Passos. Nº 177. ISBN 85-11-01177-3-Ano:1994. Editora Brasiliense. p. 7. Disponível em:< 

http://www.fara.edu.br/site/servicos/downloads/colecao/etica.pdf>. Acesso em: 04 jan.2016. 
10

 RODRIGUES, Op. cit.,2011, p. 30. 
11

 REBOUÇAS, Gabriela Maia. Tramas entre subjetividades e direito: a constituição do sujeito em Michel 

Foucault e os sistemas de resolução de conflitos. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2012, p. 26. 
12

 OST, François. A natureza à margem da lei. Tradução Joana Chaves. Lisboa: Instituto Piaget, 1998, p. 9. 
13

 OST, Op. cit.,1998, p. 10. 

http://www.fara.edu.br/site/servicos/downloads/colecao/etica.pdf
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E, nesse sentido, Tagore Trajano de Almeida Silva
14

 esclarece que é o paradigma que 

determina a maneira como o desenvolvimento científico a ele vinculado perfaz-se. Dessa 

forma, verifica-se que o paradigma da modernidade, qual seja, o da exclusão dos animais não-

humanos da consideração moral humana, calca-se no antropocentrismo, fundamento da teoria 

contratualista.  

Precursores da referida teoria, Jean-Jacques Rousseau e Immanuel Kant, além de 

outros
15

, defendiam a existência de um contrato social entre os animais não-humanos e os 

homens, pelo qual apenas estes se beneficiariam
16

. Para Rousseau, somente o homem é um 

animal dotado de razão, um ser provido de luz e liberdade, com a capacidade de reconhecer 

seus deveres e os fundamentos da lei
17

. 

Rousseau, por sua vez, entendia que os animais não-humanos consistem, assim como 

os humanos, em seres dotados de sensibilidade, devendo, por isso, participar do direito 

natural, estando o homem obrigado para com eles a uma certa espécie de dever. Dessa forma, 

estabeleceu-se uma relação de deveres dos homens para com os demais seres animais: uma 

espécie de obrigação de não maltratar inutilmente o seu semelhante
18

. 

Assim como o referido filósofo e crítico político, Kant
19

 apontava a razão como 

fundamento da moralidade humana, norteadora das ações dos seres dotados de vontade e 

racionalidade, ou seja, de liberdade, constituindo-se, desta feita, em autônomos.  

O ser racional, assim entendido, membro do reino dos fins, seria denominado pessoa 

(FELIPE, 2003, p. 73), dotada de um valor intrínseco e não relativo, considerada fim em si 

mesmo, enquanto que os seres da natureza, desprovidos de razão, só seriam detentores do 

valor de meios e, por essa razão, denominar-se-ão coisas
20

. 

 

Os seres, cuja existência não depende precisamente de nossa vontade, mas 

da Natureza, quando são seres desprovidos de razão, só possuem valor 

relativo, valor de meios e por isso se chamam coisas. Ao invés, os seres 

                                                           
14

 SILVA, Tagore Trajano de Almeida. Direito animal e os paradigmas de Thomas Kuhn: reforma ou revolução 

científica na teoria do direito? Revista Brasileira de Direito Animal. v. 2. n. 3. ( jul/dez.2007). p. 239-269. 

Salvador: Instituto do Abolicionismo Animal, 2007, p. 245. 
15

 Têm-se como precursores desta teoria os contratualistas J. Althusius (1557-1638), T. Hobbes (1588-1679), B. 

Spinoza (1632-1677), S. Pufendorf (1632-1694), J. Locke (1632-1677), J. J. Rousseau (1712-1778), I. Kant 

(1724-1804) (BOBBIO, Norberto. [et.al]. Dicionário de Política. v. 1. 12ª.ed. trad. João Ferreira. Brasília: 

Editora Unb,2004. p. 273). 
16

 BOBBIO, Norberto. [et.al]. Dicionário de Política. v. 1. 12ª. ed. trad. João Ferreira. Brasília: Editora Unb, 

2004, p. 273. 
17

 ROUSSEAU, Jean-Jacques. Discurso sobre a origem e os fundamentos da desigualdade entre os homens. 

Editora Universidade de Brasília – Brasília/DF; Editora Ática – São Paulo: 1989, p. 34-35. 
18

 Idem. 
19

 KANT, Immanuel. Fundamentação da metafísica dos costumes. Trad. A. Pinto de Carvalho. São Paulo: 

Editora Nacional, 1964, p. 429. 
20

 Idem. 
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racionais são chamados pessoas, porque a natureza deles os designa já como 

fins em si mesmos, isto é, como alguma coisa que não pode ser usada 

unicamente como meio, alguma coisa que, conseqüentemente, põe um 

limite, em certo sentido, a todo livre arbítrio (e que é objeto de respeito). 

Portanto, os seres racionais não são fins simplesmente subjetivos, cuja 

existência, como efeito de nossa atividade, tem valor para nós; são fins 

objetivos, isto é, coisas cuja existência é um fim em si mesma [...]
21

. 

 

De acordo com Kant, os animais não consistem em seres autoconscientes, existindo 

somente como instrumentos destinados a um fim, sendo este o homem
22

. Dessa forma, os 

deveres do homem para com os animais são apenas indiretos, pois o seu verdadeiro fim é a 

humanidade
23

. Todos os outros tipos de vida, enquanto fruto da necessidade física, considera-

se como um meio para o ser humano
24

. 

Os contratualistas defendiam a ideia de que o reino animal rege-se por instintos e 

impulsos; o reino humano, em contrapartida, orienta-se pela razão, de modo que, pelo 

contrato, torna-se possível a unificação das vontades singulares
25

. 

Diante do que se tem por teoria contratualista, constata-se que Rousseau e Kant 

sofreram influência da teoria racionalista do filósofo René Descartes, a qual ―[...] exclui os 

animais da esfera das preocupações morais humanas, justificando a exploração dos animais ao 

afirmar que tal como um relógio os animais seriam máquinas (autômatos) destituídas de 

sentimentos
26
‖. 

Assim, consigna-se que a verdade pregada por Descartes, ratificada por Rousseau e 

Kant, é que os animais não-humanos, seres considerados desprovidos de razão, excluem-se da 

esfera das preocupações morais humanas, sendo considerados máquinas (teoria do animal-

máquina), aí se justificando a sua exploração
27

.  

Destarte, entende-se que a teoria contratualista elege a razão como o critério de 

diferenciação entre o ser humano e o animal não-humano, de modo a considerar os seres 
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 Idem. 
22

 Conforme elucida Tagore Trajano de Almeida Silva (2012, p. 76-77), ―Na concepção kantiana, apenas, o 

homem teria o atributo da dignidade, valor absoluto de possuir vontade própria e autoconsciência com a 

capacidade de agir de maneira distinta de um mero espectador e de tomar decisões, perseguindo seus próprios 

interesses‖. O autor explica que, ―Apesar de avançado para a época, Tom Regan ensina que a concepção de Kant 

sofre de um excessivo antropocentrismo, restringindo a concepção de dignidade apenas aos seres humanos‖. 
23

 SANTANA, Heron José de. Espírito animal e o fundamento moral do especismo. Luciano Rocha. (coord.). 

Revista Brasileira de Direito Animal. v. 1. n. 1. (jan/dez. 2006). Salvador: Instituto de Abolicionismo Animal, 

2006. p. 37-65, p. 55. 
24

 JONAS, Hans. O princípio vida: fundamentos para uma biologia filosófica. Trad. Carlos Almeida Pereira. 2. 

ed. Petrópolis/RJ: Ed. Vozes, 2000, p. 70. 
25

 BOBBIO, 2004, p. 274-275. 
26

 LEVAI, Laerte Fernando; DARÓ, Vânia Rall. Experimentação animal: histórico, implicações éticas e 

caracterização como crime ambiental. In: Revista de Direito Ambiental. São Paulo, Revista dos Tribunais. n. 

36, p. 138-150. (out./dez.), 2004, p. 138-139. 
27

 Idem. 
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desprovidos de racionalidade como ―coisas‖, residindo aí, portanto, a base do processo de 

coisificação animal, pelo qual os homens detêm deveres para com os animais apenas 

indiretamente.  

 

2.1.2 O Fracasso do Paradigma de Exclusão Animal e a Teoria Científica de Thomas 

Kuhn 

 

A teoria contratualista racionalista, conforme explicitado no item anterior, impõe aos 

animais a condição de coisas. Todavia, conforme ensina Chalmers
28

, referida teoria passa a 

não oferecer respostas aos questionamentos suscitados ante as suas regras, culminando em 

uma problemática, qual seja: crise do paradigma de exclusão dos animais. 

Referida crise tem por marco inicial um texto de filosofia moral de autoria de 

Humphy Primatt, lançado na Inglaterra, no final do século XVIII. Em sua obra, Primatt 

defendia a aplicação do imperativo de Kant a todos os animais capazes de sofrer, ou seja, 

àqueles dotados de sensibilidade, valores humanitários e piedade
29

. 

A propósito, Sônia T. Felipe
30

 defende: ―[...] dever-se-ia reconhecer o valor inerente 

de cada animal, já que cada ser tem propósitos e interesses diferentes de outros, tendo assim, 

um fim em si mesmo‖. 

Peter Singer
31

, por sua vez, argumenta: 

 

Se um ser sofre, não pode haver nenhuma justificativa de ordem moral para 

nos recusarmos a levar esse sofrimento em consideração. Seja qual for a 

natureza do ser, o princípio de igualdade exige que o sofrimento seja levado 

em conta em termos de igualdade com o sofrimento semelhante – até onde 

possamos fazer comparações aproximadas – de qualquer outro ser. Quando 

um ser não for capaz de sofrer, nem de sentir alegria ou felicidade, não 

haverá nada a ser levado em consideração. É por esse motivo que o limite de 

sensibilidade (para usarmos o termo com o sentido apropriado, quando não 

rigorosamente exato, da capacidade de sofrer ou sentir alegria ou felicidade) 

é o único limite defensável da preocupação com os interesses alheios [...]. 

 

De acordo com Singer, então, para o indivíduo ter seus interesses levados 

moralmente em consideração, basta que ele consista em um ser senciente, isto é, tenha a 

capacidade de ter sensações de prazer e dor. Independentemente de quem a experimenta, dor é 
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 CHALMERS, Alan F. O que é ciência afinal? 2. ed. São Paulo: Ed. Brasiliense, 1993, p. 131. 
29

 SALT, Henry. Animal’s rights: considered in relation to social progress. Pennsylvania: Society for Animals 

Rights, 1980, p. 105.  
30

 FELIPE, Sônia T. Por uma questão de princípios: alcance e limites da ética de Peter Singer em defesa dos 

animais. Florianópolis: Fundação Boiteux, 2003, p. 74. 
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 SINGER, Peter. Ética prática. Trad. Jefferson Luiz Camargo. 3. ed. São Paulo: Martins Fontes, 2002, p. 67. 
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dor, e, tendo em vista possuírem os animais sistema nervoso complexo, consideram-se, pois, 

seres sencientes
32

. 

É preciso destacar que Primatt não propõe que se supere a antiga tradição. Na 

verdade, ele defende que se amplie a esfera de consideração moral, de modo a abarcar os 

animais não-humanos
33

.  

Nesse sentido, Kuhn
34

 salienta que tanto Primatt quanto Bentham entendiam estar a 

iniciar-se um processo de conscientização profunda no seio da comunidade científica. E, 

conforme Chalmers
35

, essa mudança de consciência operava-se ante o descontentamento com 

os limites que a teoria de Descartes acabava por impor, instaurando-se, então, um crescente 

estado de crise do paradigma dominante. 

Importante esclarecer que Bentham
36

 propõe fim à linha divisória que a filosofia 

moral tradicional criou, pois, segundo tal filosofia, a razão, a autoconsciência e a linguagem
37

 

consistiam em pré-requisitos necessários para ingressar na comunidade dos seres no que diz 

respeito aos princípios da igualdade, liberdade e autodeterminação
38

.  

Por sua vez, Habermas
39

, em consonância com o pensar de Karl Popper, define o 

progresso científico como um movimento procedimental, onde a aquisição de direitos opera-

se por meio de um processo cumulativo de atribuição de direitos às demais espécies. 

Popper
40

 preconiza que a caracterização da ideia de conhecimento passa por sua 

contingência. Dessa forma, as soluções devem ser lançadas e submetidas, abertamente, às 

críticas, possibilitando, através da eliminação dos factíveis erros, a seleção das melhores 
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 ROLLO, Sandro Cavalcanti. Habeas corpus para além da espécie humana. 04 fev. 2016. 224f. Dissertação 
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hipóteses, com vistas à promoção de um progresso científico [...]‖. Além disso, referido 

filósofo, conforme ensina Leonidas Hegenberg
41

, defendia que o caráter do conhecimento 

científico é permanentemente provisório. 

Para Tagore Trajano de Almeida Silva
42

, se adotada a teoria proposta por Karl 

Popper, o processo de evolução por que uma corrente na área dos direitos dos animais para 

desenvolver-se consistirá no resultado de um processo cumulativo de tradições e teorias que 

visará a promover o progresso da comunidade acadêmica. 

E, nesse liame, tem-se que ―[...] O avanço proposto pelas doutrinas de Primatt e 

Bentham, segundo a teoria de Popper, faria com que surgisse a necessidade de um debate mais 

amplo sobre uma possível valoração subjetiva dos demais animais
43
‖. 

Segundo Sônia Felipe
44

, Henry Salt, ao lançar, em 1892, a obra ―Animal Rights‖, 

acabou por contribuir com a ideia de reconhecimento de direitos dos animais, demonstrando 

coadunar-se com um argumento lançado por Primatt
45

, qual seja, defesa dos interesses dos 

seres sencientes
46

, defendendo, assim, a inserção de todos os animais na comunidade moral, e, 

por conseguinte, rechaçando-se o pensamento de que só os humanos integram esta. 

Dessa forma, os animais não-humanos passariam a ser considerados sujeitos morais 

dotados de dignidade e merecedores de respeito, tomando-se por base os mesmos padrões que 

para os seres humanos são exigidos. 

Nesse contexto, André Luís de Oliveira Mendonça e Antonio Augusto Passos 

Videira
47

 destacam que, em contraposição ao entendimento de Popper
48

 de que o progresso 
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científico consiste em um conjunto de teorias, eis que nasce a nova filosofia da ciência de 

Thomas Kuhn. De acordo com Kuhn, não é a corroboração (positivismo lógico) que rege o 

avanço científico, nem mesmo a refutação (racionalismo crítico de Karl Popper) de teorias 

científicas. Tal regimento, na verdade, perfaz-se à luz de um paradigma
49

. 

Para Kuhn
50

, a falta de respostas aos questionamentos gerados face à teoria 

contratualista (resolução dos problemas da ciência normal), pela qual os animais encontram-

se fora da consideração moral humana, consiste no prenúncio da necessidade de busca e 

criação de novas regras. Com isso, verifica-se que, paulatinamente, o paradigma dominante 

vem perdendo o seu ―status‖ ímpar. 

Diante da crise em que se encontra mergulhada a teoria contratualista, Kuhn defende, 

conforme explica Tagore Trajano Silva
51
, a ascensão urgente de ―[...] um novo paradigma 

científico que ultrapasse o limite dos deveres humanos indiretos em referência aos seres 

humanos, tal como proposto por Rousseau e Kant, e estabeleça direitos morais
52

 para todos os 

animais‖. 

 

2.1.3 Teoria dos Animais e a Revolução Científica: Fim do Paradigma Reinante e 

Adoção de um Novo 

 

Conforme explanado anteriormente, quando uma teoria deixa de oferecer respostas, 

diz-se que está ela mergulhada em uma crise, apresentando-se como solução a adoção de um 

novo paradigma. Crise significa que os instrumentos necessitam passar por um processo de 

renovação, que a teoria precisa sofrer mudança, e, nesse sentido, Kuhn reconhece que a crise 

da teoria contratualista, no século XX, já era patente
53

. 
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É nesse contexto que Sônia Felipe destaca o Grupo de Oxford
54

. Referido grupo 

reclama ser necessário submeter a filosofia moral tradicional a uma revisão crítica, como 

também adotar um princípio único que vise à inclusão de todos os seres semelhantes na 

consideração moral, de modo a alcançar o que estabelece a justiça: tratamento igual para os 

casos semelhantes
55

. 

Conforme explica Tagore Trajano
56

, o Grupo de Oxford
57

, assim como Kuhn, 

defendia, em oposição ao pensamento difundido até então, ―[...] que a percepção que os 

autores contratualistas tinham do mundo era reflexo de seu momento histórico e 

principalmente do processo de educação científica pelo qual eles passaram‖. 

Thomas Kuhn
58

 explica que, ante a negativa de reconhecimento de deveres diretos (e 

não mais indiretos) em relação aos animais por parte dos contratualistas, Bentham, Primatt e 

Salt buscam desenvolver bases que permitam o nascimento de uma teoria que respaldasse a 

adoção de um novo paradigma e de conceito de mundo.  

Vê-se, aqui, que a patologia do paradigma reinante de exclusão animal, qual seja, o 

contratualista, tempos depois, consistir-se-á no marco embrionário do paradigma que ascende. 

Sendo assim, diz-se que a filosofia moral preponderante, sofrendo grande pressão, 

foi levada a modificar-se, de modo que não se considerariam os interesses racionais dos seres 

pertencentes à espécie Homo sapiens apenas, levar-se-iam em conta, também, os interesses 

naturais não-racionais, de modo a contemplar todos os seres detentores da capacidade de 

sofrer dor ou dano em consequência das ações realizada por agentes morais
59

. 

Instaura-se, então, o que Kuhn denomina de choque entre paradigmas, consistindo o 

ajustar-se a um novo paradigma em uma difícil tarefa, afinal implica adequar a natureza um 

outro paradigma
60

. 
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Dessa forma, conforme pondera Chalmers
61

, Kuhn preconiza que, até nos casos em 

que uma regra é plausível e fortemente embasada na epistemologia, não se pode afirmar que 

ela não poderá ser violada em algum momento. É por essa razão que decidir por uma das 

diversas visões de mundo, em que não se conta com argumentos lógicos e convincentes, 

consistirá, para Thomas Kuhn, em um tipo de conversão religiosa
62

. 

Chalmers
63

 informa, ainda, que, de acordo com Kuhn, caberá aos cientistas atuarem 

em um mundo diverso do antecessor, tendo em vista que uma revolução científica implica, 

por um lado, o abandono de um paradigma e, por outro, a adoção de um novo.  

Ao buscar-se um novo paradigma, linhas de pensamento voltadas a uma revolução 

científica vão sendo delineadas, especialmente por dois autores: Peter Singer (teoria do direito 

dos animais), e Tom Regan (teoria dos direitos morais). 

Singer, segundo Gary Francione
64

, defende a ideia de que cometer atos de crueldade 

em desfavor dos animais macula o fundamento ideal de justiça. Para ele, a concessão de um 

status moral privilegiado para tais seres é medida solucionadora para o mencionado problema, 

haja vista contribuir para o fim da precária obrigação de ―agir humanitariamente‖, pregada 

pela doutrina antecessora e apoiada pelo movimento de bem-estar animal
65

.  

Já Regan propõe o fim da utilização de animais, seja pela ciência, caça ou indústria, 

sustentando possuírem todos os animais um valor inerente
66

 e serem sujeitos-de-uma-vida
67

, 

negando-se, assim, o ―status de coisa‖ defendido por Kant
68

. 

Diante dessa necessidade de ascensão de um novo paradigma, passa-se a questionar 

se esta implica reforma ou revolução científica. É nesse sentido que Kuhn enxerga o 

desenvolvimento da ciência como resultado de um processo constituído de sucessivas fases
69

, 

quais sejam: Pré-ciência ciência normal crise-revolução nova ciência normal crise
70

. 
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Conforme informa Chalmers
71

, a primeira fase desse processo, denominada pré-

ciência, é marcada pelo total desacordo e constantes debates sobre os fundamentos, o que 

impossibilita a dedicação ao trabalho detalhado. Nesta fase, há várias teorias, não uma apenas, 

não se atingindo um acordo geral nem se chegando a uma teoria específica sobre um 

determinado tema.  

Quanto à segunda fase, conhecida por ciência normal, Chalmers
72

 afirma 

caracterizar-se ela como aquela em que são desenvolvidas atividades voltadas à solução de 

problemas, as quais se baseiam em regras de um determinado paradigma. Aqui, os cientistas 

buscam, por meio de minuciosas tentativas, desenvolver um paradigma com o escopo de 

aprimorar a relação existente entre este paradigma e a natureza, de modo que sejam 

alcançadas respostas aos problemas que, por ventura, originem-se em seu interior. 

Analisando-se o que acima se explicita, é possível concluir que, na segunda fase, o 

cientista normal, de um modo confiante, desenvolve seu trabalho no interior de uma seara 

específica de determinado paradigma. Este paradigma, por sua vez, apresenta ao cientista um 

leque de problemas identificados e os métodos pelos quais se chegará à solução de tais 

problemas
73

. 

O referido autor destaca, ainda, que, se o cientista, ao buscar solucionar um 

problema, fracassar e atribuir, com elevada seriedade, esse fracasso ao paradigma, diz-se que 

referido paradigma está diante de uma séria crise. Sendo assim, deve o cientista rejeitá-lo e, 

por consequência, cabe a ele buscar uma alternativa que se coadune com a resposta a que se 

almeja. 

Nesse contexto, Kuhn salienta que o fato de existirem problemas sem solução em um 

paradigma não necessariamente significa estar este a enfrentar uma crise, pois, segundo ele, as 

anomalias e dificuldades sempre existirão. Porém, quando os cientistas passam a demonstrar, 

claramente, descontentamento e inquietação frente ao paradigma reinante, isto é, demonstram 

perda de confiança neste, entende-se que o tempo da revolução chegou
74

. 

Diz-se, assim, que, com o surgimento de uma nova teoria, opera-se o rompimento 

com uma tradição da prática científica, bem como se inicia uma nova que se regerá dirigida 

por normas diferentes, situando-se ―[...] no interior de um universo de discurso também 
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diferente, que tal emergência sé tem probabilidades de ocorrer quando se percebe que a 

tradição, o anterior equivocou-se gravemente‖
75

. 

Chalmers
76

 pondera, ainda, que o grau de seriedade de uma crise é aprofundado 

quando se depara com um paradigma rival, levando este em consideração, legítima e 

significativamente, diversos tipos de perguntas, e qualificando-se, assim, como diverso do 

paradigma reinante e incompatível. 

E, quando um paradigma antigo faz-se substituir, total ou parcialmente, por um novo, 

sendo este incompatível com o antecessor, diz-se que se está diante do que Kuhn
77

 intitula de 

revoluções científicas. Tais revoluções são comparadas por ele às revoluções políticas. Veja-

se: 

 

As revoluções políticas iniciam-se com um sentimento crescente, com 

freqüência restrito a um segmento da comunidade política, de que as 

instituições existentes deixaram de responder adequadamente aos problemas 

postos por um meio que ajudaram em parte a criar. De forma muito 

semelhante, as revoluções científicas iniciam-se com um sentimento 

crescente, também seguidamente restrito a uma pequena subdivisão da 

comunidade científica, de que o paradigma existente deixou de funcionar 

adequadamente na exploração de um aspecto da natureza, cuja exploração 

fora anteriormente dirigida pelo paradigma. Tanto no desenvolvimento 

político como no científico, o sentimento de funcionamento defeituoso, que 

pode levar à crise, é um pré-requisito para a revolução
78. 

 

Ao fazer essa comparação, Kuhn
79

 admite que tanto as revoluções científicas quanto 

as revoluções políticas têm início no momento em que os paradigmas reinantes deixam de 

ofertar respostas satisfatórias à problemática instaurada em seu interior, exigindo-se, portanto, 

o seu abandono e, por conseguinte, a adoção de um novo, isto é: uma nova ciência normal. 

Ante a evidente crise que enfrenta a teoria contratualista, preconizadora do processo 

de exclusão animal, o grupo de Oxford e Peter Singer dedicam-se a defender e provar que o 

tratamento discriminatório entre os seres tendo por base a sua espécie consiste em uma forma 

de preconceito imoral e indefensável
80

.  
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A propósito, Sônia Felipe
81

 observa que, com isso, Peter Singer acaba rompendo com 

a concepção do paradigma racional contratualista, que, até então, era o dominante, e passa, ao 

contrário de Kant, a advogar deveres morais diretos para os animais, culminando assim, 

conforme ensina Tagore Trajano Silva
82

, na reforma do ―[...] entendimento dominante que 

dizia que, para se atribuir deveres, teria primeiro que se estabelecer direitos‖. Por sua vez, 

Tom Regan, ―[...] nega o status de coisa proposto por Kant aos animais [...], defende um valor 

inerente a todos os seres, bem como uma igualdade de tratamento entre as espécies [...]‖, 

sustentando, assim, que o valor dos animais não perpassa a utilidade que eles têm para os 

seres humanos
83

. 

Compreende-se, portanto, que a teoria de Tom Regan tem por ponto central a 

concepção de que são os animais ―sujeitos de uma vida‖, de modo que, na condição de 

sujeitos morais, eles têm como primeiro direito o de não sofrerem prejuízos, não importando 

se tal direito implicaria benefício a um grupo de humanos qualquer. A negativa ao 

instrumentalismo, pelo qual os animais constituem-se em meios para os fins alheios, 

promove-lhes a imputação de um status moral, possibilitando que tais seres gozem da 

capacidade de serem titularidades de certos direitos básicos
84

. 

De acordo com Regan, os animais, por serem sujeitos-de-uma-vida, devem ter seu 

estatuto moral considerado e, por tal razão, ser inseridos na comunidade moral. Para ele, 

direitos morais básicos devem ser-lhes atribuídos também, porque, assim como os humanos, 

detêm titularidade de direitos, característica que, moralmente, assume relevância. 

Em análise a ambas as teorias aqui tratadas, conclui-se que a encabeçada por Singer 

reclama uma reforma
85

 do paradigma da teoria contratualista, defendida por Rousseau e Kant. 

Pela teoria do direito dos animais, o homem possui deveres morais diretos para como os 

animais não-humanos. A teoria dos direitos morais, liderada por Tom Regan
86

, por sua vez, 
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propõe que o paradigma racionalista seja substituído por um novo, calcado na solidariedade às 

demais espécies, o que significa dizer que tal teoria reclama uma revolução científica. 

Toda a problemática sobre a necessidade de uma reforma ou revolução científica leva 

a concluir que, historicamente, o homem, na busca por exercer total domínio sobre o mundo e 

sobre si mesmo, é levado a desconsiderar os outros elementos que compõem a natureza, 

submetendo-a aos seus interesses e instaurando, assim, um processo de coisificação das 

demais espécies de vida na Terra. Dentre estas, destacam-se os animais não-humanos, haja 

vista a constante negativa de titularidade de direitos, tais como o de liberdade, a estes seres.  

Esse desconsiderar da subjetivação animal torna necessário um reestudo da relação 

firmada entre o homem e a natureza, o que significa abandonar paradigmas que negam o valor 

intrínseco dos animais, seres que, como visto, são dotados de sensibilidade, logo não podendo 

ser objeto de atos de crueldade humana.  

Como visto, até no Cristianismo o homem buscou argumentos justificadores para 

submeter os animais a um processo de total exploração e atendimento dos seus interesses. 

Todavia, conforme a própria doutrina cristã, todos os animais, humanos e não-humanos, são 

obras divinas, logo não se encontrando na referida doutrina elementos que justifiquem a 

exploração animal.  

Dessa forma, entende-se que é preciso combater, frear toda e qualquer ação humana 

que implique negativa ao direito natural, ao direito dos animais, combate esse que reclama a 

existência de teorias e normas voltadas a estabelecer uma harmoniosa relação de 

intersubjetividade entre o homem e os animais não-humanos, de forma a garantir a estes 

titularidade de direitos,  contribuindo, assim, para a existência de um mundo menos 

antropocêntrico, logo mais biocêntrico. Em outras palavras, é chegada a hora de abandonar o 

paradigma reinante e, por conseguinte, adotar-se um novo. 

É nesse cenário que a Teoria Científica de Thomas Kuhn demonstra ser necessária 

uma mudança de paradigma, de modo que o novo venha a substituir, parcial ou totalmente, o 

seu antecessor, que, no caso, é a teoria contratualista racionalista, em razão de tal teoria 

autorizar o homem, visando à satisfação dos seus interesses, a diferenciar e explorar, 

arbitrariamente, os animais.  

Ante o que é exposto no presente item, chega-se à conclusão de que, seja reforma, 

seja revolução científica, ante o processo de exploração animal não-humana, é preciso haver 

mudança do paradigma dominante, isto é, sua substituição por um novo, que venha a 

apresentar respostas aos questionamentos que a atual sociedade e a comunidade científica 

reclamam.  
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Para tanto, entende-se que não só os cientistas, mas também os legisladores, 

doutrinadores, filósofos, enfim, a sociedade como um todo devem passar por um processo de 

reeducação, a fim de aprenderem a ver o mundo sob a perspectiva de inserção dos animais 

não-humanos na consideração moral humana. 

 

2.2 A FRATERNIDADE E OS ANIMAIS NÃO-HUMANOS 

 

2.2.1 Doutrina Cristã e Fraternidade 

 

O tema fraternidade, considerado um ideal de filosofia política ou social, e até 

mesmo uma categoria política, não costuma ser analisado sob uma perspectiva jurídica, ante o 

fato de ser compreendida como algo que se desenvolve de forma espontânea, demonstrando 

incompatibilidade com o Direito
87

. 

Segundo Carlos Augusto Machado
88
, ―[...] fraternidade remete imediatamente à idéia 

de consangüinidade, laços entre parentes, designando a qualidade que liga membros de uma 

mesma família‖, encontrando referência no Antigo e Novo Testamentos. No primeiro, ―[...] o 

termo irmãos era utilizado para indicar os membros da mesma família; da mesma tribo [...]‖, 

enquanto que, no segundo, há a concepção de que todos são irmãos, filhos do mesmo Pai. 

Ante o contexto em que, normalmente, trata-se a fraternidade, o referido autor 

convida a uma análise desprovida de qualquer convicção religiosa, apresentando-a como uma 

―categoria relacional da humanidade‖, voltada à ―[...] igualdade de dignidade entre todos os 

homens, independente de organização em comunidades politicamente institucionalizadas
89
‖. 

O professor Carlos Augusto Alcântara Machado ensina que, se analisada pelo prisma 

da política, a fraternidade melhor poderia ser assimilada, residindo a dificuldade na 

abordagem como categoria jurídica. Todavia, o autor busca demonstrar que a referida e o 

direito não necessariamente excluem-se, ―[...] uma vez que fraternidade, enquanto valor, vem 

sendo proclamado por algumas Constituições modernas, ao lado de outros historicamente 

consagrados como a igualdade e a liberdade [...]
90
‖. 

Conta-se com a propositura de  ―[...] uma premissa, sem a qual a fraternidade não 

poderá ser perseguida: o reconhecimento da igualdade entre todos os seres humanos. 
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Evidentemente que tal igualdade é antes de tudo uma igualdade em dignidade‖. Todavia, 

deve-se considerar tal dignidade sob uma perspectiva de caráter dinâmico e não estático. Em 

outras palavras, é ―[...] entender a pessoa visando sua própria realização em comunidade; sua 

participação com outras pessoas, num contexto relacional‖
91

. 

Nesse contexto, necessário faz-se destacar que o direito positivo nasce de opções 

realizadas pelo legislador para, disciplinando condutas, estabelecer regras de convivência 

social. Tal nascimento, por sua vez, conforme o pensamento de Kelsen, sempre se originará 

de um ato arbitrário do poder
92

. 

Entretanto, conforme pontua o jurista brasileiro Carlos Britto
93

, foram assegurados 

determinados direitos à humanidade, ao longo da sua história, que decorrem da própria 

natureza humana
94

, e que, por se encontrarem imersos em um conjunto de bens da vida, não 

são suscetíveis de submissão ao arbítrio do Estado
95

. 

Trata-se de direitos revestidos pela inalienabilidade, imprescritibilidade e 

irrenunciabilidade; direitos protegidos pela fundamentalidade
96

. ―A consagração de direitos 

fundamentais nos ordenamentos jurídicos ocorreu paulatinamente e em estreita relação com a 

necessidade de contenção do poder e o advento do chamado constitucionalismo moderno‖, o 

qual teve por ―[...] linha de partida a famosa ‗Declaração dos Direitos do Homem e do 

Cidadão‘, de 26 de agosto de 1789; ali, a menos conhecida porém igualmente meritória 

‗Declaração de Direitos de Virgínia‘, datada de 16 de junho de 1776
97
‖. 

Destaca-se que é a Revolução Francesa, cujo lema era liberdade, igualdade e 

fraternidade, que se constitui como marco histórico inafastável ao estudo da fraternidade. 

Todavia, deve-se verificar ―[...] que a positivação das declarações de direitos, com a 

incorporação dos valores liberdade, igualdade e fraternidade, sempre foi pautada em uma 

concepção flagrantemente individualista dos direitos estabelecidos
98
‖. 
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Carlos Augusto Machado
99

 pontua que, com o evoluir do constitucionalismo 

moderno, as declarações de direitos passaram a integrar o corpo textual das Constituições, 

destacando-se, aqui, a Constituição Imperial brasileira de 1824, a qual contemplou a 

inviolabilidade dos direitos civis e políticos dos brasileiros. 

Ao analisar-se o referido processo de evolução do constitucionalismo moderno, 

constata-se que, no período que contempla as primeiras décadas do séc. XIX, o mundo 

vivenciou a constitucionalização da primeira geração/dimensão dos direitos fundamentais, 

isto é, direitos de status negativus, os quais tinham o condão de restringir a atividade do 

Estado, impondo-lhe um dever de abstenção. Como consequência disso, promoviam a 

proteção da liberdade dos indivíduos, incluindo-se, nessa dimensão também, os direitos de 

status activus, os quais permitem aos cidadãos participarem do processo de formação da 

vontade do Estado
100

. 

Em momento posterior, ―[...] a sociedade reclamou igualdade, porquanto no 

liberalismo tal valor era meramente formal, inexistindo de fato. As gritantes desigualdades 

pessoais e sociais eram mascaradas e o povo oprimido exigia igualdade
101
‖.  

No período do Estado Liberal (fim da primeira grande guerra proporcionou um 

repensar do Estado), destacam-se a Constituição de Weimar, de 1919 e a Constituição do 

México, de 1917 como pioneiras na consagração dos direitos de segunda geração ou de 

segunda dimensão, quais sejam: direitos sociais, econômicos e culturais. No Brasil, por sua 

vez, o marco de desenvolvimento de tais direitos foi a Constituição de 1934
102

. 

De acordo com Ingo Wolfgang Sarlet
103

, os direitos fundamentais alcançam, 

posteriormente, a sua terceira geração ou dimensão, em que se consagram os direitos de 

fraternidade e de solidariedade, que se diferenciam em razão de dissociarem-se, 

principiologicamente, ―[...] da figura do homem-indivíduo como seu titular, destinando-se à 

proteção de grupos humanos (família, povo, nação), e caracterizando-se, conseqüentemente, 

como direitos de titularidade coletiva ou difusa‖.  
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―Inserem-se nessa categoria, por exemplo, os direitos à paz, ao meio ambiente, à 

autodeterminação dos povos e têm como distinção o fato de serem universais, ou, quando 

menos, transindividuais ou metaindividuais
104
‖. 

Conforme ensina Bonavides
105

, conta-se, também, com uma quarta dimensão, que 

consiste nos direitos à democracia direta, à informação e ao pluralismo. Cunha Júnior
106

, por 

sua vez, acrescenta os direitos contra manipulações genéticas, relacionados à biotecnologia. 

Em meio a esse contexto, Machado
107

 ressalta que 

 

De terceira ou de quarta dimensão, os sistemas jurídicos, com essa nova 

etapa – ou etapas – dos direitos fundamentais, acolheram uma nascente e 

virginal fase na evolução do constitucionalismo: do liberal para o social e 

agora, do social para o fraternal, como, com ineditismo, vem defendendo no 

Brasil, o Ministro Carlos Britto do Supremo Tribunal Federal. O valor 

fraternidade foi, enfim, reconhecido. Recorde-se que tanto na Constituição 

Portuguesa de 1976 e na Constituição Italiana de 1947 como na Brasileira de 

1988, há referências expressas à fraternidade ou à solidariedade. 

 

Segundo o autor, em análise à Constituição Federal de 1988, pode-se constatar que 

há um comprometimento do legislador constituinte pátrio com a construção de uma sociedade 

fraterna, pluralista e sem preconceitos, ante os valores estampados no Preâmbulo, quais 

sejam: liberdade, segurança, bem-estar, desenvolvimento, igualdade e justiça. Além disso, a 

Carta Magna prevê, em seu art. 3º, inciso I, como objetivo fundamental da República 

Federativa, a construção de uma sociedade solidária. 

Machado ressalta que, como forma de ver realizado o que determina a CF/88 no 

mencionado inciso I, deve-se exigir do Estado brasileiro, também, o cumprimento das normas 

esculpidas nos incisos II a IV, isto é, que garanta o desenvolvimento nacional; erradique a 

pobreza e a marginalização; reduza desigualdades sociais e regionais; promova o bem de 

todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação
108

 (art. 3º, II a IV), considerando-se que ―[...] o Estado e seu governo existem 
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para servir à sociedade [...]
109
‖. 

Nesse toar, Machado conclui que a CF/88 contemplou a liberdade, a igualdade e a 

fraternidade, valores do movimento revolucionário de 1789, quando traçou como o primeiro 

objetivo da República Federativa do Brasil a construção de uma sociedade livre, justa e 

solidária. Segundo ele, desde a consagração ―[...] da Declaração dos Direito do Homem e do 

Cidadão de 1789 que os direitos fundamentais passaram a ser o núcleo material ou 

substancial das Constituições
110
‖. 

Após essa explanação, o autor levanta alguns questionamentos. Dentre estes, traz: 

―[...] Como tratar o ser humano, como titular de direitos fundamentais, numa sociedade 

pluralista, que tende para a fraternidade, como é o desejo contemporâneo, expresso, por 

exemplo, nas Constituições do Brasil e de Portugal?‖, destacando o papel relevante que têm a 

análise e a compreensão do princípio da dignidade da pessoa humana
111

. 

De acordo com Machado
112

, referido princípio possui raízes evangélicas, na 

exortação apostólica de João Paulo II (―Christifideles Laici‖), pela qual ―[...] só o homem é 

pessoa
113

, sujeito consciente e livre e, precisamente por isso, centro e vértice de tudo o que 

existe sobre a terra‖. 

Dessa forma, percebe-se que 

 

[...] A doutrina social da Igreja sempre reconheceu que a dignidade pessoal é 

o bem mais precioso que o homem tem, graças ao qual ele transcende em 

valor a todo o mundo material. Nessa linha, conclui o indigitado documento 

da igreja católica que, em virtude da sua dignidade pessoal, o ser humano é 

sempre um valor em si e por si, e exige ser tratado como tal, e nunca ser 

considerado e tratado como um objeto que se usa, um instrumento, uma 

coisa. Isto em razão das singulares características de unicidade e de 

irrepetibilidade relativas a toda pessoa. A dignidade pessoal constitui o 

fundamento de igualdade de todos os homens entre si. Partindo de tais 

premissas e reconhecendo que a pessoa humana não existe para viver 

isoladamente, mas com os outros em comunidade, de suma importância a 

correta compreensão do valor ―dignidade‖. A dignidade da pessoa humana 

está na raiz da consagração dos direitos fundamentais
114

. 
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Nesse mesmo sentido, tem-se Britto
115
, quando afirma que ―[...] a circunstância do 

humano em nós é que nos confere uma dignidade primaz. Dignidade que o Direito reconhece 

como fator legitimante dele próprio e fundamento do Estado e da sociedade [...]‖. 

O referido ex-Ministro do Superior Tribunal Federal sustenta, assim, que 

 

[...] O princípio jurídico da dignidade da pessoa humana decola do 

pressuposto de que todo ser humano é um microcosmo. Um universo em si 

mesmo. Um ser absolutamente único, na medida em que, se é parte de um 

todo, é também um todo à parte; isto é, se toda pessoa natural é parte de 

algo (o corpo social), é ao mesmo tempo um algo à parte [...]
116

. 

 

Segundo Machado
117

, ―[...] Tomás de Aquino, em sua Summa Theologica, encontra o 

fundamento da dignidade no fato de o homem ter sido criado à imagem e semelhança de Deus 

[...]‖.  

Destaca-se que, ―Para Tomás de Aquino, os animais existiriam para benefício dos 

homens, assim como os pulmões existiriam para benefício do coração, sendo que, desta 

forma, não se poderia falar em uma dignidade própria do animal‖
118

.  

Contudo, com a implementação da doutrina jusnaturalista, a qual não se fundamenta 

na teologia, o direito passa por um processo de racionalização, completando-se o processo de 

secularização da dignidade com Immanuel Kant. 

Eis o pensamento de Kant: 

 

O Homem, e, duma maneira geral, todo o ser racional, existe como um fim 

em si mesmo, não simplesmente como meio para o uso arbitrário desta ou 

daquela vontade. Pelo contrário, em todas as suas ações, tanto nas que se 

dirigem a ele mesmo como nas que se dirigem a outros seres racionais, ele 

tem sempre de ser considerado simultaneamente como um fim
119

. 

 

Dessa forma, constata-se que Immaneul Kant deixou como herança para o mundo a 

constatação de que o homem será sempre fim, nunca meio, não podendo, por essa razão, ser  

instrumentalizado ou ―coisificado‖ jamais
120
‖. 
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Em análise ao pensamento kantiano e à sua visão quanto aos animais, Tagore Trajano 

de Almeida Silva destaca que, conforme Kant, não são os animais seres dotados de 

autoconsciência, logo a sua existência serve somente como ferramenta voltada a um fim, e 

este consiste no homem. Sendo assim, os deveres do homem para com os animais são 

somente indiretos, tendo em vista que ―[...] o seu verdadeiro fim é a humanidade. Todas as 

demais espécies como produto da necessidade física é considerada como um meio para o ser 

humano
121
‖.  

Dessa forma, percebe-se que Kant nega reconhecimento de dignidade aos animais 

não-humanos, entendendo que esta é atributo tão-somente do homem
122

. 

Corroborando a ideia de ser a dignidade valor inerente ao homem, Carlos Augusto 

Machado observa que, ―[...] independentemente de possuir fundamento teocêntrico ou 

antropocêntrico, a dignidade será inexoravelmente compreendida como uma ‗qualidade 

intrínseca da pessoa humana‘ [...]
123
‖. 

Nesse sentido, o autor chama a atenção para o fato de que tanto a sociedade, o Estado 

quanto os ordenamentos jurídicos, ao buscarem a consagração dos princípios da igualdade e 

da liberdade, no campo jurídico,  acabaram por fortalecer apenas os direitos individuais, 

sendo que referida postura não se mostra suficiente, como também não oferta respostas que 

possuam o condão de garantir ―[...] uma vida de relações e de comunidade, pois se ressente de 

outro valor fundamental: a fraternidade
124

’. 

―O mundo atual não sobreviverá sem práticas solidárias. Está na essência do ser 

humano e é uma exigência inafastável‖. Nesse sentido, tem-se que, quando a Constituição 

Federal estabelece como um dos seus objetivos a construção de uma sociedade livre, justa e 

solidária, ―[...] ela expressa um princípio jurídico, que, apesar da sua abertura e 

indeterminação semântica, é dotado de algum grau de eficácia imediata e que pode atuar, no 

mínimo, como vetor interpretativo da ordem jurídica como um todo
125
‖. 

Carlos Augusto Machado
126

 destaca ainda que: 
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[...] Na verdade, a solidariedade [aqui também é possível referir-se à 

fraternidade] implica reconhecimento de que, embora cada um de nós 

componha uma individualidade, irredutível ao todo, estamos também juntos, 

de alguma forma irmanados por um destino comum. Ela significa que a 

sociedade não deve ser um locus da concorrência entre indivíduos isolados, 

perseguindo projetos pessoais antagônicos, mas sim um espaço de diálogo, 

cooperação e colaboração entre pessoas livres e iguais, que se reconheçam 

como tais. 

 

Nessa linha de pensamento, o autor destaca que, tendo a Constituição brasileira por 

objetivo fundamental da República Federativa a construção de uma sociedade livre, justa e 

solidária, claro resta o reconhecimento de dimensões materializadas em três valores distintos, 

mas em simbiose perfeita, quais sejam: 1) construir uma sociedade livre (dimensão política); 

2) construir uma sociedade justa (dimensão social); 3) construir uma sociedade solidária 

(dimensão fraternal). Ao traduzirem valores próprios, as três dimensões (liberdade, igualdade 

e fraternidade), instituem categorias constitucionais. 

O professor Machado
127

 ensina que, por meio da dimensão fraternal, a Carta Magna, 

visa a promover uma integração de caráter comunitário, uma vida em comunhão. Com isso, 

compreende que, se os homens viverem efetivamente em comunidade, eles formarão uma 

verdadeira comum unidade, ou seja: a fraternidade. 

Ante o que é expresso no presente item, verifica-se que os mencionados autores 

defendem que, no constitucionalismo contemporâneo, é perfeitamente possível que a 

fraternidade figure como uma categoria jurídica.  

Em meio a esse contexto, pode-se questionar: Ao preconizar a construção de uma 

sociedade justa, solidária e fraterna, em que prepondere o respeito à vida, não se poderia 

entender tal respeito como a todas as formas de vida, e não só à humana? Ou seja, pode 

consistir-se em uma sociedade fraterna aquela que só visa a reconhecer o valor da vida 

humana e desmerece a vida animal não-humana? Quando se sustenta que o mundo não tem 

como sobreviver sem práticas solidárias, entende-se que estas só devem se perfazer entre os 

homens? Acredita-se que não. 

Exige-se que olhar humano sobre as demais formas de vida, notadamente sobre a 

vida animal não-humana, modifique-se, com vistas à evolução do próprio ser humano, na 

medida em o tratamento que este dispensa aos outros seres vivos influencia, reflexa e 

diretamente, nas suas relações com outros indivíduos humanos. 

Corroborando o que se expressa e denotando o abandono do paradigma 
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antropocêntrico pela igreja Católica, tem-se o Papa Francisco
128

, quando, em sua Carta 

Encíclica Laudato Si, Capítulo II (Evangelho da Criação), ressalta que  

 

[...] quando o coração está verdadeiramente aberto a uma comunhão 

universal, nada e ninguém fica excluído desta fraternidade. Portanto, é 

verdade também que a indiferença ou a crueldade com as outras criaturas 

deste mundo sempre acabam de alguma forma por repercutir-se no 

tratamento que reservamos aos outros seres humanos. O coração é um só, e a 

própria miséria que leva a maltratar um animal não tarda a manifestar-se na 

relação com as outras pessoas. Todo o encarniçamento contra qualquer 

criatura «é contrário à dignidade humana». Não podemos considerar-nos 

grandes amantes da realidade, se excluímos dos nossos interesses alguma 

parte dela: «Paz, justiça e conservação da criação são três questões 

absolutamente ligadas, que não se poderão separar, tratando-as 

individualmente sob pena de cair novamente no reducionismo». Tudo está 

relacionado, e todos nós, seres humanos, caminhamos juntos como irmãos e 

irmãs numa peregrinação maravilhosa, entrelaçados pelo amor que Deus tem 

a cada uma das suas criaturas e que nos une também, com terna afeição, ao 

irmão sol, à irmã lua, ao irmão rio e à mãe terra.  

 

De acordo com o Santo Padre Francisco, portanto, a fraternidade perpassa o respeito 

ao próximo
129

, à vida do outro, consistindo este outro em qualquer criatura habitante da Terra, 

e não apenas o ser humano. Se se almeja à comunhão universal, então se entende que esta só 

se realizará quando o homem compreender que não só ele é dotado de dignidade, não só a sua 

vida tem relevância no mundo, sob pena de, ao continuar a agir contrariamente a isso, 

provocar a sua própria destruição. 

É preciso ter em vista a solidariedade socioambiental
130

, ou seja, a prática da 

solidariedade entre todos os elementos que compõem o meio ambiente, a natureza, e não 

apenas entre os homens, o que torna necessário, pois, abandonar a visão antropocentrista 

enraizada na cultura dominante, e assim, promover um novo sentido para a vida, como um 

todo, existente na terra. 

Ressalte-se que, apesar de destacarem a solidariedade entre os pares como um 

sentido voltado ao ser humano, ao indivíduo, o que levaria à conclusão de ser ela voltada ao 
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antropocentrismo, os referidos autores, ao sustentarem e defenderem a liberdade, a igualdade 

e a fraternidade como elementos da evolução e consagração dos direitos humanos 

fundamentais, conclamam a responsabilidade do homem, enquanto propulsor da civilização, 

com o meio ambiente e todos os elementos da natureza, inserindo-se aí os animais não-

humanos (é o que restará demonstrado no item 2.2.2). 

É nesse sentido que a humanidade é convocada a assumir compromisso com a teoria 

dos direitos dos animais, a qual reclama uma visão mais profunda, abrangente de 

desenvolvimento, ou seja, uma visão voltada a reconhecer o valor inerente de tais seres
131

. 

Como se observa, o paradigma do antropocentrismo, assim como a ideia de 

instrumentalização da natureza, vem, de um modo geral, perdendo espaço no mundo como 

um todo, de modo que a qualidade de vida humana (atual e futuras gerações) deixa de ser o 

foco da tutela do meio ambiente (que, conforme explicitado pelo professor Machado, consiste 

em uma das disposições constitucionais afinadas com a fraternidade) e passa a ser substituída 

pela proteção do meio ambiente e dos animais (destacadamente, o seu valor intrínseco), 

demonstrando que os interesses destes foram percebidos no texto constitucional sob um 

caráter não antropocentrista, mas sim biocêntrico. 

―Avançar em direção à promoção de novas oportunidades de acesso à justiça é lábaro 

do constitucionalismo hodierno que busca sintonia com as demandas sociais [...]
132
‖, logo é 

de esperar-se o reconhecimento da fraternidade como uma categoria jurídica perpassando, 

dentre outros aspectos, o respeito a todas as formas de vida existentes na Terra, e não apenas a 

humana. 

 

2.2.2 Sociedade Fraterna: Um Novo Olhar sobre os Animais 

 

Como visto no capítulo anterior, a razão é estabelecida como o critério de 

diferenciação entre seres humanos e os animais, e, uma vez que os seres desprovidos de 

racionalidade são considerados como ―coisas‖, percebe-se aí o processo de coisificação dos 

animais, assumindo os homens, diante deles, deveres apenas de ordem indireta.  
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Percebe-se que, ao longo da história, o homem coloca-se no centro do universo, 

assumindo um patamar de superioridade em relação aos demais seres existentes na Terra
133

. É 

como Sandro Rollo
134

 critica, quando diz: ―Em geral, argumenta-se que a superioridade do ser 

humano em relação às demais espécies é critério justificador de nossa conduta de 

instrumentalizar os outros animais segundo as nossas finalidades‖. 

A propósito, Paulo de Bessa Antunes
135

 defende que 

 

O Ser Humano, conforme estabelecido em nossa Constituição e na 

Declaração Rio – embora essa não tenha força obrigatória –, é o centro das 

preocupações do Direito Ambiental, que existe em função do Ser Humano e 

para que ele possa viver melhor na Terra. Esse princípio precisa ser 

reafirmado com veemência, pois é cada vez mais frequente a tentativa de 

estabelecimento de uma igualdade linear entre as diferentes formas de vida 

existentes sobre o planeta Terra, gerando situações extremamente cruéis em 

desfavor de pessoas pobres e desprotegidas da sociedade. A relação com os 

demais animais deve ser vista de uma forma caridosa e tolerante, sem que se 

admitam crueldade, o sofrimento desnecessário e a exploração interesseira 

da animais e plantas. Mas, evidentemente, não se pode perder de vista o fato 

de que o Homem se encontra em posição superior aos demais animais, haja 

vista sua capacidade de raciocínio, transformação consciente da natureza e 

dado ao fato que foi criado à semelhança de Deus, e, portanto, não pode se 

confundir com os demais animais. A compaixão pelos animais é imposição 

para todos aqueles que se acreditam em frutos da criação divina, que a todos 

deu origem. Como afirmado por Sófocles, ―Há muitas maravilhas neste 

mundo, mas a maior de todas é o homem‖.  

 

Em análise aos argumentos fornecidos por Antunes, é possível perceber, dentre 

outras coisas, que o autor aponta a capacidade que tem o homem de raciocinar, de 

transformar, conscientemente, a natureza e ter sido criado à imagem e semelhança de Deus 

como características suficientes para considerá-lo em patamar superior às demais formas de 

vida animal, quando, em contrapartida, Jeremy Bentham, em 1789, já rechaçava a capacidade 
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de falar e raciocinar como pressupostos para a concessão de direitos, admitindo ser mais 

conveniente a possibilidade de sofrer.  

Veja-se: 

 

Pode vir o dia em que o resto da criação animal adquira aqueles direitos que 

nunca lhes deveriam ter sido tirados, se não fosse por tirania. Os franceses já 

descobriram que a cor preta não constitui motivo pelo qual um ser humano 

possa ser entregue, sem recuperação, ao capricho do verdugo. (Ver o Código 

Negro de Luís XIV). Pode chegar o dia em que se reconhecerá que o número 

de pernas, a pele peluda, ou as extremidades do os sacrum constituem razões 

igualmente insuficientes para abandonar um ser sensível à mesma sorte. Que 

outro fator poderia desmarcar a linha divisória que distingue os homens dos 

outros animais? Seria a faculdade de raciocionar, ou talvez a de falar? 

Todavia, um cavalo ou um cão adulto é incomparavelmente mais racional e 

mais social e educado que um bebê de um dia, ou de uma semana, ou mesmo 

de um mês. Entretanto, suponhamos que o caso fosse outro: mesmo nesta 

hipótese, que se demonstraria com isso? O problema não consiste em saber 

se os animais podem raciocinar, tampouco interessa se falam ou não; o 

verdadeiro problema é este: podem eles sofrer?
136

. 

 

Em 1871
137

, Charles Darwin
138

 já preconizava que, igualmente aos os homens, os 

animais inferiores sentem, evidentemente, prazer e dor, felicidade e infortúnio, sendo tal fato 

tão claramente estabelecido, que dispensa maiores detalhes ou explicações. 

A propósito, Heron José Gordilho
139

 salienta que, nos últimos cento e cinquenta 

anos, a teoria darwiniana
140

 tem sido ratificada pela ciência, o que imputa ao mundo ―[...] 

admitir que muitos animais não humanos são dotados de atributos espirituais, antes 
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considerados exclusivos da espécie humana, tais como a razão, a consciência, a linguagem, a 

sociabilidade, a cultura e a liberdade‖. 

Sobre esse assunto, Fábio Konder Comparato
141

 salienta que, com a Constituição de 

Weimar
142

, símbolo de uma época em que, organizadas as bases da democracia social, 

superou-se a concepção tradicional (individualista), avançando-se para Constituições de 

orientação social, em prol da superação de desigualdades, 

 

Marcou-se a necessária distinção entre diferenças e desigualdades. As 

diferenças são biológicas ou culturais, e não implicam a superioridade de 

alguns em relação a outros. As desigualdades, ao contrário, são criações 

arbitrárias, que estabelecem uma relação de inferioridade de pessoas ou 

grupos em relação a outros. Assim, enquanto as desigualdades devem ser 

rigorosamente prescritas, em razão do princípio da isonomia, as diferenças 

devem ser respeitadas ou protegidas, conforme signifiquem uma deficiência 

natural ou uma riqueza cultural. 

 

Analisando o que ensina Comparato, pode-se concluir que o fato de o homem ser 

biologicamente diferente dos animais não faz dele um ser dotado de superioridade, autorizado 

a explorá-los à vista apenas da satisfação dos seus próprios interesses. O homem, 

arbitrariamente, trata-os com desigualdade, quando o seu dever é o de respeitar essa e as 

demais formas de vida, protegendo-as, preservando-as, sempre de modo a suprir as 

deficiências das outras espécies, e não de aproveitar-se destas. 

Essa superioridade humana encontra raiz na concepção de o homem ser o centro do 

universo
143

.  

A propósito, Carlos Ayres Britto
144

 aduz que, 
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[...] De fato, o desenrolar do tempo tem situado o gênero humano no centro 

do universo. Da proclamação de que ―o homem é a medida de todas as 

coisas‖ (Protágoras) ao ―cógito‖ de René Descartes, passando pela máxima 

teológica de que todos nós fomos feitos à imagem e semelhança de Deus, o 

certo é que a pessoa humana passou a ser vista como portadora de uma 

dignidade inata. Por isso que titular do ―inalienável‖ direito de se assumir tal 

como é: um microcosmo. Devendo-se-lhe assegurar todas as condições de 

busca da felicidade terrena. 

 

É preciso destacar, entretanto, como bem enxerga Alfredo Domingues Barbosa 

Migliori
145

, que ―[...] não se pode deixar de indagar se essa dignidade inerente ao ser é 

exclusivamente humana, ou se não se estende também aos outros animais, ou, pelo menos, 

aos nossos parentes mais próximos na escala evolutiva‖ (e, aqui, destacam-se os grandes 

primatas). 

A propósito, Sarlet e Fensterseifer, demonstrando questionarem-se sobre ser ou não a 

dignidade atributo tão somente da pessoa humana, defendem que 

 

Todas as concepções (e a de Kant é apenas a mais influente!) que sustentam 

ser a dignidade atributo exclusivo da pessoa humana encontram-se, pelo 

menos em princípio, sujeitas à crítica de um excessivo antropocentrismo, 

notadamente naquilo em que sustentam que a pessoa humana, em função de 

sua racionalidade, ocupa lugar privilegiado em relação aos demais seres 

vivos. Para além disso, sempre haverá como sustentar a dignidade da própria 

vida de um modo geral, ainda mais numa época em que o reconhecimento da 

proteção do ambiente como valor fundamental indicia que não mais está em 

causa apenas a vida humana, mas a preservação de todos os recursos 

naturais, incluindo todas as formas de vida existentes no planeta, ainda que 

se possa argumentar que tal proteção da vida em geral constitua, em última 

análise, exigência da vida humana e vida humana com dignidade
146

. 

 

Destaque-se que, mais uma vez demonstrando a mudança da visão da Igreja Católica 

sobre estarem os demais seres subordinados ao ser humano, isto é, poder o homem explorar a 

natureza tão somente em proveito próprio, o próprio Papa Francisco ensina que 
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Hoje, a Igreja não diz, de forma simplicista, que as outras criaturas estão 

totalmente subordinadas ao bem do ser humano, como se não tivessem um 

valor em si mesmas e fosse possível dispor delas à nossa vontade; mas 

ensina – como fizeram os bispos da Alemanha – que, nas outras criaturas, 

«se poderia falar da prioridade do ser sobre o ser úteis». O Catecismo põe 

em questão, de forma muito directa e insistente, um antropocentrismo 

desordenado: «Cada criatura possui a sua bondade e perfeição próprias. (...) 

As diferentes criaturas, queridas pelo seu próprio ser, reflectem, cada qual a 

seu modo, uma centelha da sabedoria e da bondade infinitas de Deus
147

. 
 

Analisando-se o que se aduz, percebe-se que a dignidade não se restringe à vida 

humana
148

. Pelo contrário, ela se constitui atributo de todas as formas de vida existentes no 

planeta, dentre elas a vida dos animais não-humanos, e, dessa forma, a eles também devem ser 

asseguradas todas as condições que lhes garantam felicidade na Terra
149

. 

Sarlet e Fensterseifer
150

, complementando o argumento por eles sustentado, e já 

anteriormente declinado, preconizam que tem o homem um dever moral de dispensar aos 

animais não-humanos um tratamento voltado à não crueldade, devendo buscar o seu 

fundamento na própria dignidade inerente à existência de tais seres, e não mais na dignidade 

humana ou na compaixão humana, sendo possível ampliar essa reflexão para a vida em todos 

os seus aspectos, e não apenas para a animal. 

Conforme já fora explanado, os defensores da fraternidade como valor 

constitucionalmente previsto, fruto do processo de evolução do constitucionalismo moderno 

(destacadamente Carlos Augusto Alcântara Machado e Carlos Ayres Britto) sustentam que a 

dignidade é atributo conferido ao humano, reconhecendo-a como valor inato deste.  

Impende referir que, ainda na hipótese de negar-se titularidade de direitos aos 

animais não-humanos, tem o homem o dever mínimo de reconhecer dignidade animal, haja 

vista a proteção constitucional traduzida na vedação à prática de crueldade contra tais seres. 
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A propósito, Ingo Sarlet
151

, ratificando o que se aduz, reconhece que 

 

Neste contexto, embora o direito constitucional positivo não reconheça 

direta e expressamente direitos fundamentais como direitos subjetivos aos 

animais, no sentido de serem estes titulares de direitos desta natureza, o 

reconhecimento de que a vida não humana possui uma dignidade, portanto, 

um valor intrínseco, e não meramente instrumental em relação ao Homem, já 

tem sido objeto de chancela pelo Direito, e isto em vários momentos, seja no 

que concerne à vedação de práticas cruéis e causadoras de desnecessário 

sofrimento aos animais, seja naquilo em que se vedam práticas que levem à 

extinção das espécies, e não pura e simplesmente por estar em risco o 

equilíbrio ecológico como um todo, que constitui outra importante (mas não 

a única) razão para a tutela constitucional, pelo menos tal qual previu o 

constituinte brasileiro. Certo é que mesmo a prevalecer a tese de que não há 

como atribuir aos seres vivos não humanos, especialmente aos animais, na 

condição de seres sensitivos, a titularidade de direitos humanos, o 

reconhecimento da fundamentalidade (e mesmo dignidade!) da vida para 

além da humana implica pelo menos a existência de deveres – fundamentais 

– de tutela (proteção) desta vida e desta dignidade. 

 

Contudo, ante o que aqui se argumenta, constata-se que não só o homem goza de 

uma dignidade inata, mas sim todas as formas de vida, não devendo, pois, prevalecer o que se 

entende por superioridade humana sobre os demais seres. 

E, assim sendo, compreende-se que, se se defende a fraternidade como categoria 

jurídica constitucional, e esta se coaduna com a proteção e preservação do meio ambiente 

(leia-se, tudo que o compõe), entende-se que o seu reconhecimento como tal perpassa o 

respeito não só à vida humana, mas também a todas as demais, incluindo-se aí a animal. 

Em meio a esse contexto, vale destacar o que compreende Olivier Let Bot quando 

aponta ser 

 

Evidente, no entanto, que a ideia subjacente é a de fazer uso do 

universalismo dos direitos do homem com o fito de promover, em nome da 

associação de uma mesma comunidade moral, uma igualdade entre homens e 

animais (luta contra o especismo), por meio do modelo de combate que 

passa através da igualdade entre os sexos (luta contra o sexismo) e a 

igualdade entre as raças (luta contra o racismo). Com um olhar sobre os 

direitos fundamentais, encontramos suas características: uma lógica centrada 

no sujeito (e não mais a considerar o animal como elemento de um grupo ou 

componente da biodiversidade), uma proteção jurídica, que se baseia na 

consideração de seu valor intrínseco, e uma garantia jurisdicional para 

assegurar esta proteção
152

. 
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Corroborando o que se explicita, tem-se Carlos Britto
153

, que, ao tratar do terceiro 

significado do humanismo, qual seja, traduzir uma vida em comum que mereça o 

galardão de culturalmente avançada, chama a atenção para o fato de que, com o 

reconhecimento jurídico da inata dignidade da pessoa humana, especialmente no que diz 

respeito ―[...] à modelagem de um pluralismo que não desemboque jamais no preconceito 

como traço cultural, de parelha com a preceituação de uma aproximativa igualdade de acesso 

às fontes do poder, da riqueza e do saber [...]‖,  a sociedade acaba por conferir a si própria a 

qualidade de civilizada, de evoluída
154

. 

E, completando o que aduz acima, Britto
155

 ensina que sociedade culturalmente 

avançada é aquela que, em linhas gerais, apresenta domínios de interação humana como 

denotadores de humanismo, respondendo tais domínios, em seu conjunto, pela qualidade de 

vida de todo um povo. 

Em meio a esse contexto, ele ressalta que, quando se trata de direitos ambientais, 

sociais e do tipo fraternal, tem-se que a sua efetividade é elevada à condição de dado 

conceitual da economia do País em sua totalidade, economia essa que não limita ―[...] a sua 

concepção de dinamismo à abertura para as inovações tecnológicas e aos ganhos de 

produtividade‖. É preciso contemplar o respeito às necessidades que visam a preservar o meio 

ambiente, e a atender ―[...] às postulações de segurança social e de uma decidida integração 

comunitária (logo, fraternal) [...]
156

. 

Diante do que sustenta o autor, verifica-se que uma sociedade (leia-se, a 

humanidade), quando atribui a si mesma, juridicamente, a dignidade como valor inato da 

pessoa humana, ela se autorreconhece como civilizada, assumindo, por consequência, o dever 

de garantir uma vida em comum que se qualifique como culturalmente avançada. E, conforme 

acima explanado, para assim ser considerada, deve a sociedade, dentre outros domínios de 

interação humana, atender às necessidades de preservação ambiental e de uma decidida 

integração comunitária, a qual Britto chama de fraternal. 

Referida ideia é corroborada pelo próprio autor quando destaca que a Constituição 

Brasileira de 1988 ostenta três traços fisionômicos, quais sejam: democracia 

procedimentalista, democracia substancialista e democracia fraternal. Esta última, segundo 

Britto, caracteriza-se pela positivação dos mecanismos de defesa e pela preservação do meio 

ambiente. A democracia fraternal contempla, ainda, a consagração de um pluralismo 
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conciliado com o não-preconceito,  servido, de modo especial, por políticas públicas de ações 

afirmativas que venham a funcionar como meio de compensar as desvantagens historicamente 

imputas a determinados ―[...] grupamentos sociais, como os multirreferidos segmentos dos 

negros, dos índios, das mulheres e dos portadores de deficiência física (espécie de igualdade 

civil-moral, como de arremate da igualdade política e econômico-social)
157
‖. 

Analisando o que acima se transcreve, verifica-se que a democracia fraternal, 

defendida por Carlos Britto e Carlos Augusto Machado, contempla a proteção jurídica do 

meio ambiente
158

 e um pluralismo calcado no não-preconceito
159

, o que fornece relevante 

subsídio para o reconhecimento da proteção dos animais não-humanos contra a crueldade e do 

antiespecismo, dada a interpretação que se faz, respectivamente, de tais proteções, podendo-se 

incluir esses seres no rol dos grupos que, historicamente, vivem em desvantagem (no caso, 

animais não humanos em desvantagem em relação aos humanos).  

Como forma de melhor subsidiar o que aqui se pretende demonstrar, destaca-se que, 

conforme ensina Tagore Trajano de Almeida Silva
160

, com a inclusão do art. 225, § 1º, inciso 

VII na Carta Magna de 1998, a qual fora resultado de intensos debates e discussões em todo o 

Brasil, operou-se o que o autor chamou de uma verdadeira virada kantiana em benefício dos 

interesses não-humanos. Com isso, entende-se que, ao atualizá-la com ideias que ultrapassam 

a categorização humana, o constituinte pátrio permitiu a pós-humanização de sua Carta, ―[...] 

reconhecendo um valor em si inerente a todos os animais não-humanos
161

, permitindo, através 

de seu texto, uma interpretação que contemple a dignidade animal‖. 
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Sobre esse assunto, Ingo Wolfgang Sarlet e Tiago Fensterseifer
162

 asseveram que 

―[...] assim como se fala em dignidade da pessoa humana, atribuindo-se valor intrínseco à 

vida humana, também parece possível conceber a dignidade da vida em geral, conferindo-se à 

Natureza ou às bases naturais da vida um valor intrínseco‖. 

 

[...] Nessa perspectiva, o filósofo alemão Hans Jonas, em sua obra O 

princípio da vida, à luz de uma biologia filosófica, busca reformular a 

compreensão ética moderna da relação entre ser humano e Natureza, em 

vista de afirmar que há algo de transcendente e espiritual já na própria base 

da vida (e não apenas na etapa evolutiva onde se encontra o ser humano), 

havendo, portanto, um valor intrínseco a ser reconhecido à própria existência 

orgânica como tal
163

. 

 

Dessa forma, percebe-se que, uma vez reconhecido o valor intrínseco dos animais 

não-humanos, ou seja, a dignidade animal, e, por conseguinte, a sua condição de categoria 

historicamente explorada pela humanidade, tais seres restarão por contemplados naquilo que 

se entende por fraternidade. 

Ademais, vale frisar que, ao trazer a fraternidade como categoria constitucional, 

Machado
164

, assim como Britto (conforme fora explanado mais acima), também contribui 

para o reconhecimento dos animais não-humanos como sujeitos detentores de dignidade. Vê-

se isso quando o referido autor trata do sistema de incorporação de tratados internacionais ao 

texto da Constituição Federal brasileira, conforme se explana agora: 

 

No caso especificamente brasileiro, desde a promulgação da Constituição 

vigente, em 05 de outubro de 1988, que constava no § 1º do seu artigo 5º o 

seguinte mandamento: os direitos e garantias expressos nesta Constituição 

não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 

adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do 

Brasil seja parte
165

.  

 

À vista disto, constata-se que o próprio autor destaca que a Carta Magna de 1988 

prevê como mandamento a proteção não só de direitos expressamente por ela previstos, mas 

também aqueles decorrentes dos princípios por ela adotados, além daqueles estabelecidos em 

tratados internacionais em que o Brasil figure como signatário. 
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Machado
166

 corrobora sua ideia ao destacar o sistema de incorporação dos tratados 

internacionais ao corpo normativo constitucional, sistema pelo qual, de acordo com a regra 

esculpida no art. 5º, §3º, inciso LXXVIII, perfaz-se o ingresso das disposições veiculadas em 

tratados internacionais sobre direitos humanos no sistema jurídico pátrio com status 

equivalente às emendas constitucionais. Com isso, referidas disposições passam a integrar o 

corpo constitucional, passando a serem compreendidas como direitos fundamentais sem 

quaisquer questionamentos. 

Nesse cenário, destaca-se que o Brasil é país signatário da Declaração Universal dos 

Direitos dos Animais
167

, proclamada em uma assembleia da UNESCO em Bruxelas, Bélgica, 

em 27/01/1978.  

Em seu Preâmbulo, a referida Declaração considera, dentre outras coisas, que todo o 

animal possui direitos e prevê como fundamento da coexistência das outras espécies no 

mundo o reconhecimento pela espécie humana do direito à existência das outras espécies 

animais. Vale destacar, ainda, que, em seu artigo Artigo 3, alínea ―a‖, referida Declaração 

proclama que ―Nenhum animal será submetido a maustratos e a atos cruéis‖. 

 

[...] Mais especificamente sobre a questão dos animais não-humanos, a 

Declaração Universal dos Direitos dos Animais da Unesco prevê o direito 

dos animais de existirem em um ambiente biologicamente equilibrado (art. 

1º), bem como que todos os animais têm o direito de ser respeitados (art. 2º). 

A idéia de respeito está diretamente vinculada ao reconhecimento de um 

valor intrínseco a determinada manifestação existencial, como ocorrido em 

relação aos seres humanos ao longo da nossa evolução cultural precedente, 

como, de resto, já destacado
168

. 

 

Sarlet e Fensterseifer
169

 ressaltam que, embora a Declaração Universal dos Direitos 

dos Animais não goze de força jurídica, a discussão moral nela estampada repercutiu no 

âmbito de vários ordenamentos jurídicos nacionais, proporcionando, nas últimas décadas, a 

inserção da questão da proteção dos animais nas discussões políticas e jurídicas. 

Complementando o que acima destacam, os autores esclarecem quem a Carta de 

1988, em seu artigo 225, § 1º, VII, enuncia, expressamente, a proibição de práticas que 
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―provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais à crueldade‖, e, com isso, prova 

que o constituinte reconheceu o ―[...] valor inerente a outras formas de vida não-humanas, 

protegendo-as, inclusive, contra a ação humana, o que revela que não se está buscando 

proteger (ao menos diretamente e em todos os casos) apenas o ser humano [...]
170

. 

À vista do todo explanado no presente item, constata-se que, em meio ao 

reconhecimento da fraternidade como categoria constitucional, também se encontra 

fundamento para o reconhecimento do valor intrínseco dos animais não-humanos, enquanto 

sujeitos detentores de dignidade, logo esta consistindo em atributo inato não apenas dos 

humanos, mas também da vida não-humana. 

 

2.3 VISÃO ANTROPOCÊNTRICA E PERSPECTIVA BIOCÊNTRICA 

 

Todas as considerações delineadas anteriormente fazem-se relevantes por 

demonstrarem que o reconhecimento de direitos aos animais não-humanos encontram um 

grande obstáculo: o antropocentrismo. 

Como já explicado, o antropocentrismo preconiza o pensamento de que o homem é o 

centro do universo, estando acima de todos os demais seres vivos. Porém, como já 

demonstrado, é preciso reconhecer que a dignidade, característica defendida como inata 

apenas do ser humano, vai além da vida humana, dado o reconhecimento da dignidade de 

outras formas de vida, especialmente a animal não-humana. 

Cumpre referir que ―Não se pode negar que o reconhecimento do valor intrínseco do 

homem é um avanço na breve história do Homo sapiens no planeta Terra. A 

instrumentalização do homem é incompatível com a sua dignidade de ser senciente‖
171

. 

 

Ocorre, no entanto, que se a passagem do teocentrismo para o 

antropocentrismo, ainda que não se possa traçar uma linha divisória exata da 

cisão e admitindo-se ser o teocentrismo ainda uma realidade, foi um avanço, 

o ―endeusamento‖ do homem se revelou um equívoco, não apenas nas 

relações entre os homens mas, principalmente, na sua relação com os demais 

animais, ao desconsiderar a vida e a dor de seres sencientes e conscientes, e 

o meio ambiente, tratando apenas como fonte de riquezas e não como ele 

realmente é, ou seja, nossa (de todos os animais) casa. Como o 

antropocentrismo abraça a ideia de que apenas o homem deve ser objeto das 

preocupações, sendo um dos pilares do sistema econômico atual a utilização 

predatória do meio ambiente como fonte de lucros, possível vislumbrar, no 
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futuro, caso não haja modificação em nossa conduta, o planeta destruído pela 

ação humana
172

. 

 

Em face dessa constatação, entende-se que, a partir do momento em que o 

comportamento antropocêntrico implique destruição da natureza, tem-se que em risco estão as 

gerações, atual e futuras, logo ameaçadas estão todas as formas de vida planetária, humana e 

não-humanas. 

Com efeito, conforme preconiza Thomas Kuhn, se uma teoria deixa de oferecer 

respostas aos questionamentos da atualidade, entende-se que ela em crise, fazendo-se 

necessária a adoção de um novo paradigma. A partir da constatação dessa realidade, chega-se 

à ideia de que é preciso haver a quebra do paradigma atualmente majoritário e, por 

conseguinte, a adoção de uma nova perspectiva, esta se operando por meio de uma mudança 

ética, de modo que se passe a visar não só o bem estar do homem, mas também das demais 

vidas existentes na Terra. 

A propósito, José Rubens Morato Leite e Patrick de Araújo Ayala
173

 explicam que a 

preocupação do homem voltada a garantir a sua qualidade de vida e a proteger o meio 

ambiente, na qualidade de bem difuso, consiste em assunto recente. Segundo os autores, é 

possível afirmar que tais questões só se tornaram objeto de interesse maior por parte dos 

Estados quando se comprovou a ―[...] deterioração da qualidade ambiental e da limitabilidade 

do uso dos recursos naturais, ou seja, com a referida crise ambiental e do desenvolvimento 

econômico‖. 

Nesse contexto, tem-se que o paradigma do antropocentrismo, assim como a ideia de 

instrumentalização da natureza, vem de um modo geral, perdendo espaço no mundo como um 

todo, de modo que a qualidade de vida humana deixa de ser o foco da tutela do meio 

ambiente
174

, sendo substituída pela proteção do meio ambiente
175

, isto é, proteção de todas as 

formas de vida
176

.  
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É como compreende Danielle Tetü Rodrigues
177

, quando diz que a referida tutela, 

agora, não só contempla os interesses do sujeito. Ela vai além, alcançando a tutela da vida em 

todos os seus aspectos, e, por consequência, os direitos do objeto passam a gozar de 

legitimidade. Dessa forma, a autora explica que o Direito ambiental não é voltado à ―[...] 

proteção individual do ser humano, mas sim, para afiançar a salvaguarda de condições 

essenciais para a garantia da vida em todas as suas formas‖. 

Com essa tendência mundial de superação do antropocentrismo clássico, eis que 

surge a necessidade de inclusão de valores na proteção jurídica do meio ambiente, a exemplo 

da bioética
178

, de modo a inserir, na consideração moral, elementos da natureza, passando-se a 

respeitar, assim, os seus interesses. 

Segundo José Renato Nalini
179
, ―Somente a ética poderia resgatar a Natureza, refém 

da arrogância humana. Ela é a ferramenta para substituir o deformado antropocentrismo num 

saudável biocentrismo‖. 

Seguindo a mesma linha de pensamento, tem-se Daniela Vasconcelos Gomes, que 

aponta ser necessário que o homem comprometa-se com as futuras gerações e, em vista disso, 

abandone o antropocentrismo e o egocentrismo, de modo a dar lugar a uma visão 

biocêntrica
180

. 

Percebe-se, com isso, que a humanidade necessita conscientizar-se de que, para 

garantir as futuras gerações, a sua preocupação não pode girar em torno apenas da vida 

humana, mas necessariamente de todas as vidas que habitam o planeta, de todo o ecossistema, 
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estando inclusas aí a flora e a fauna, e nesta encontrando-se os animais não-humanos, 

considerando-se o seu valor intrínseco.  

Em uma nova perspectiva ética, constata-se que o novo paradigma a ser adotado é o 

paradigma biocêntrico, pelo qual a vida humana deixa de ser o único objeto de preocupação e 

valorização e dá lugar a todas as formas de vidas presentes na Terra, respeitando-se seu valor 

inerente, a fim de que se contornem os problemas ambientais provocados pela visão 

antropocêntrica.  

―O biocentrismo, ou para alguns, ecocentrismo, trata-se de uma nova corrente de 

orientação do pensamento jurídico que traz conexão com a ética ambiental, e que surgiu nas 

últimas décadas, a fim de contestar o antropocentrismo
181
‖.  

Neste contexto, ganha destaque a Ecologia Profunda
182

, que:  

[...] faz questões profundas a respeito dos próprios fundamentos da nossa 

visão do mundo e do nosso modo de vida moderno, científico, industrial, 

orientado para o crescimento do consumo e satisfação material. Ela 

questiona todo esse paradigma com base numa perspectiva ecológica. Esta 

corrente filosófica tem uma visão holística, ou seja, a totalidade é 

moralmente superior aos indivíduos e os indivíduos não são senão uma parte 

integrante da ecosfera
183

.   

 

A conscientização e a educação quanto às questões ambientais, especialmente no que 

se refere ao direito dos animais e à Ecologia Profunda (e não à Ecologia Rasa
184

, dada a sua 
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essência antropocêntrica), configuram-se, pois, como os principais meios de garantir um meio 

ambiente sustentável, de modo que, mesmo havendo ainda muitos indivíduos que 

demonstram pouca ou nenhuma preocupação com o ecossistema planetário, fazer cada um a 

sua parte contribuirá diretamente para a existência das futuras gerações (leia-se: de humanos e 

não-humanos).  

Vê-se, assim, que, pela Ecologia Profunda, a proteção do meio ambiente deve 

perfazer-se não focada no interesse do ser humano (antropocentrismo), mas sim no planeta 

como um todo, ou seja, deve combater ao que vem se tendo por finalidade: a manutenção dos 

recursos ambientais em grau mínimo, de modo que a continuidade da sua exploração e do seu 

usufruto sigam a permitir o bem-estar humano e social‖
185

. 

A propósito, Laerte Levai
186

 observa que 

 

Contrários à idéia de que apenas os seres humanos são titulares de direito, os 

biocentristas sustentam que o ambiente também possui importância jurídica 

própria. Eles também incluem os animais no nosso leque de preocupações 

morais, porque o animal merece consideração pelo que é, pelo carácter ímpar 

de sua existência e pelo fato de, simplesmente, estar no mundo. 

 

Em face do que é declinado aqui, verifica-se que, ante a necessidade de abandonar-se 

o paradigma antropocêntrico
187

, o biocentrismo
188

 surge como vertente ética apta a assumir-se 

como paradigma reinante, haja vista ser ele voltado à proteção do meio ambiente, com vista 

ao reconhecimento do valor intrínseco de todas as vidas que compõem a natureza, e não 

somente a vida humana.  
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Além disso, como bem explica Levai, os biocentristas defendem a inserção dos 

animais não-humanos nas preocupações morais pelo simples fato de habitarem o mundo
189

. 

Corroborando a ideia do referido autor, Tagore Trajano
190

 explica que, por essa 

razão, é proposta uma interpretação do art. 225, §1º, VIII sob a ótica do paradigma pós-

moderno, de modo a permitir a consideração jurídica dos interesses dos animais não-

humanos, de modo individual e coletivo, ―[...] ou seja, partindo da interpretação gramatical do 

inciso que trata do assunto, deve-se entender que há uma abordagem de direitos coletivos da 

fauna e da flora e também do direito subjetivo do animal‖ 

Heron Gordilho
191

, por sua vez, destaca que, analisando-se seriamente a norma 

constitucional, torna-se ―[...] impossível negar que os animais possuem pelo menos uma 

posição mínima de direito: a de não serem submetidos a tratamentos cruéis, práticas que 

coloquem em risco a sua função ecológica ou ponham em risco a preservação de sua espécie‖. 

Neste sentido, Danielle Rodrigues salienta que é preciso 

 

Redimensionar a ética na consideração de outras formas de vida e na 

interdependência do humano e não-humano a fim de ultrapassar a 

competitividade sem solidariedade e a visão utilitarista existentes, é objetivo 

plenamente viável a ser alcançado com a educação ambiental. A cidadania 

emergente demanda o retorno da sensibilidade, da compaixão, do amor ao 

próximo, da tolerância, enfim, dos saberes que orientarão a vida do homem 

para uma realidade unificada à vida dos Animais não-humanos
192

. 

 

No presente tópico, portanto, busca-se demonstrar que o homem necessita mudar o 

seu olhar sobre o meio ambiente natural (leia-se: tudo que o compõe), adotando práticas que 

visem à preservação da fauna e da flora, não apenas para garantir a atual e futuras gerações, 

pois isto implicaria em manutenção do paradigma antropocêntrico, quando o que se faz 

necessário é a sua substituição por um novo, uma nova perspectiva ética. 

Assim é que ganha destaque o biocentrismo, paradigma pelo qual o homem assume o 

dever de preservar a natureza, respeitando o valor intrínseco não só da vida humana, mas de 
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todos os seres vivos, em especial a vida animal não-humana e, por conseguinte, garantindo os 

direitos coletivos da fauna e da flora e também do direito subjetivo do animal. 

Dessa forma, almeja-se que os seres humanos abandonem a prática de explorar o 

meio ambiente para única e exclusiva satisfação dos seus próprios interesses, e passem a 

harmonizar-se e interagir com ele, com o escopo de proteger o bem maior: a vida em todos os 

seus aspectos.  

Com efeito, é nesse sentido que aliar o Direito à ética
193

 mostra-se coadunar com a 

construção de uma sociedade solidária (um dos objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil – art. 3º, inciso I da CF/88
194

) e fraterna (um dos valores supremos do 

Estado Democrático Brasileiro – Preâmbulo da CF/88
195

). E é aí que reside a necessidade de o 

homem reconhecer os direitos dos animais, ou seja, de valorizar e respeitar a vida animal não-

humana.  

Diante dessa realidade, os defensores dos Direitos Animais passam a conceituá-lo a 

partir de duas grandes correntes filosóficas: o Bem-estar animal e o Abolicionismo animal, as 

quais serão explicadas no tópico a seguir. 

 

2.4 VERTENTES ÉTICAS DO PROTECIONISMO ANIMAL 

 

Como fruto do paradigma antropocentrista, em que se considera o homem 

considerado o centro do universo, logo apenas a vida humana tendo importância, tende ele a 

assumir postura de total desprezo à vida animal não-humana, quando não, de utilizar-se desta 

com vista à satisfação dos interesses da humanidade.  
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Pode-se dizer que referida postura, quando se fala em interação ética entre o humano 

e os não-humanos, traduz-se em uma das três concepções basilares propostas por Tom Regan: 

a conservadora
196

. 

De acordo com os conservadores, inexistem quaisquer razões para que se opere 

mudança no tratamento dispensado pelo homem aos não-humanos. As outras duas concepções 

consistem na reformista e na abolicionista. A reformista propõe uma reforma voltada ao bem 

estar animal, enquanto que a abolicionista defende o fim de todas as práticas que envolvam a 

utilização do animais não-humanos como simples objetos ou instrumentos para concretização 

dos objetivos humanos
197

. 

Dessa forma, têm-se duas grandes vertentes filosóficas que dominam o debate 

contemporâneo entre os defensores do Direito Animal
198

: a do bem-estar animal (animal 

welfare) e a dos direitos dos animais (animal rights). 

A corrente do bem-estar animal (animal welfare/bem-estarista/protecionista), 

defendida por Peter Singer
199

, preconiza que aos animais, por possuírem certas características 

que o homem não pode ignorar (como, por exemplo, a senciência), deve ser dispensado um 

tratamento humanitário. Dessa forma, desde que sejam os animais bem tratados e não lhes 

seja imposto sofrimento desnecessário, estará o homem autorizado a usar os animais para 

satisfação de seus propósitos
200

. 

Por essa vertente, tem-se que, quando o homem usa não-humanos em pesquisa, ou 

como alimento, caça ou esporte, pode-se dizer que não lhe é apontado erro nem negativa 

moral, desde que os benefícios globais sejam superiores aos malefícios provocados aos 
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Danielle Tetü. O direito e os animais: uma abordagem ética, filosófica e normativa. 2. ed. 3. reimpr. Curitiba: 

Juruá, 2011. p. 205). 
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animais
201

. Sendo assim, constata-se que a teoria bem-estarista condena o abuso de animais, 

mas não o seu uso
202

.  

Nesse sentido, Danielle Rodrigues ensina que 

 

Os ―welfaristas‖ utilizam-se de duas noções fundamentais: o tratamento 

humanitário e a eliminação de qualquer sorte de sofrimento desnecessário. 

Nesta linha de conduta, protege-se o bem-estar dos Animais desde que exista 

certa precaução relacionada à regulamentação da exploração dos não-

humanos, vez que são considerados como meios para alcançar os fins 

humanos e, com isso, passíveis de serem apropriados pelos homens e 

considerados como coisas ou objetos. Justamente por isso os não-humanos 

poderiam ser usados em pesquisas científicas em prol de um bem maior, que 

seria o bem da humanidade; na medida em que determinados cuidados 

fossem a eles direcionados, bem como a existência de leis de 

regulamentação, por exemplo, do chamado abate humanitário
203

. 

 

Destarte, as leis que regulamentam o abate humanitário dos animais não-humanos 

para consumo
204

 constituem-se, no campo jurídico, um exemplo de norma de cunho 

protecionista. Outro exemplo é a Lei nº 10.519/02
205

, que regulamenta os rodeios. 

Demonstrando concordar com tal corrente filosófica, porém sob uma nova 

perspectiva, Cass R. Sunstein compreende que 
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Se nos concentrarmos no sofrimento, como acredito que devamos fazê-lo, 

não é necessariamente proibido matar animais e usá-los para o alimento; mas 

é totalmente inadmissível ficar indiferente aos seus interesses, enquanto eles 

estão vivos. Assim também para outros animais em fazendas, mesmo ou 

talvez especialmente se eles estão sendo usados para o benefício dos seres 

humanos. Se as ovelhas vão ser usadas para produzir roupas, suas condições 

devem ser propícias ao seu bem-estar. Podemos proibir a caça por completo, 

pelo menos se o seu único objectivo for a recreação humana. (Os animais 

deveriam ser caçados e mortos simplesmente porque as pessoas gostam de 

caçar e matá-los? A questão seria diferente se a caça e matança fosse 

justificada como tendo funções importantes, como o controle das 

populações, a busca por alimentos ou a proteção dos seres humanos contra 

violência animal)
206

. 
 

Dessa forma, percebe-se que Cass Sunstein defende que pode o homem usar os 

animais não-humanos para alimentação, vestuário etc., desde que não haja imposição de 

sofrimento a estes e desde que tal conduta não implique mera satisfação de interesses 

humanos.  

Sobre o seu próprio posicionamento, ele diz: 

 

[...] Mas a minha posição tem implicações radicais próprias. Ela sugere 

fortemente, por exemplo, que deve haver uma extensa regulação da 

utilização de animais em entretenimento, experiências científicas e na 

agricultura. Ela também sugere que há um forte argumento, em princípio, 

para a proibição de muitos usos atuais dos animais. Na minha opinião, esses 

usos podem muito bem ser vistos daqui a cem anos, como uma forma de 

barbárie inconcebível. A este respeito, penso que Bentham e John Stuart Mill 

não estavam errados ao fazer uma analogia entre os atuais usos dos animais 

com a escravidão humana
207

. 

 

Cass Sunstein, com isso, traz uma nova visão do que se tem por bem-estarismo 

animal. Para ele, não basta que, ao fazer uso da vida animal não-humana, o homem garanta-

lhe o não sofrimento, isto é, não se trata de estar o homem autorizado, nestas condições, a 

utilizar-se da vida dos animais como bem pretender. Não.  

Enquanto vivos, os interesses dos animais devem ser respeitados, cabendo aos seres 

humanos garantir-lhes o seu bem-estar, estando esse dever, portanto, sobreposto a meros 

interesses do homem. 

O autor explica, valendo-se da analogia trazida por Bentham e John Stuart Mill, que, 

assim como os negros submetidos à escravidão, por serem considerados à época escravocrata 

como coisas, e não seres dotados de uma vida, os animais não-humanos hão de ter os seus 
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direitos reconhecidos e respeitados. E, quando chegar esse tempo
208

, a humanidade há de ser, 

de alguma forma, condenada por tamanha barbárie. 

Já a vertente filosófica dos direitos dos animais, também chamada de Abolicionismo 

Animal e é sustentada por Tom Regan, defende, por sua vez, a abolição de qualquer prática de 

utilização animal, sustentando que os animais não-humanos não devem ser vistos como 

objetos, instrumentos dos seres humanos
209

. 

Regan afirma que os seres não-humanos detêm os mesmos direitos de experimentar a 

experiência do viver, por serem sujeitos-de-uma-vida
210
, propondo, portanto, ―[...] uma 

libertação dos Animais não-humanos por meio da consideração de seus direitos subjetivos 

[...], uma ruptura total com o antropocentrismo de modo a propugnar pelos direitos dos não-

humanos como uma extensão dos direitos fundamentais‖
211

. 

O filósofo norte-americano preconiza que todos os sujeitos-de-uma-vida merecem 

ser tratados com respeito
212

, de modo que os seus bens mais relevantes (vida, liberdade, 

integridade física e psíquica
213

) sejam objeto de proteção. 

Na opinião de Danielle Rodrigues, esta vertente é visivelmente mais radical
214

, haja 

vista não só condenar o abuso da vida não-humana, como também o seu uso. 
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Como exemplo, no campo jurídico, de norma de caráter abolicionista tem-se o art. 

21
215

 da Lei Paulista nº 11.977/05 (Código de Proteção aos Animais do Estado). Referida lei 

proibiu a utilização de animais em circos. 

Em análise as correntes aqui delineadas, verifica-se que a concepção do bem-estar 

animal (animal welfare) busca igualar os interesses dos animais por meio da ponderação de 

valores, sopesando-se os malefícios e benefícios de certa conduta
216

, já a dos direitos dos 

animais (animal rights) encontra fundamento no conceito de Kant, que visa a atribuir valor 

inerente aos homens, ou seja, dignidade
217

, estendendo tal valor aos seres não-humanos
218

. 

Nesse contexto, Danielle Rodrigues aponta que existe uma vertente dominante, qual 

seja, a do bem-estar animal
219

. Helena Silverstein, por sua vez, defende que, apesar de 

permanecer uma divisão entre ambos os movimentos, é possível reconhecer que, 

contemporaneamente, perfaz-se, entre eles, uma maior compreensão e cooperação
220

.  

Todavia, ao fazer-se uma reflexão sobre o pensamento de Cass Sunstein, parece estar 

Helena Silvertein mais próxima da realidade quanto à temática dos direitos dos animais, 

mas... de qual realidade? Brasileira ou internacional?  
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Conforme o que é exposto, constata-se que, em termos de reconhecimento de direitos 

animais, o Brasil, ao contrário do que acontece no campo internacional, ainda tem muito a 

avançar, tendo em vista ―[...] que ordenamento jurídico brasileiro até então não abandonou 

suas raízes marcadamente antropocêntricas, sendo que grande parte da doutrina ainda não 

concebe os animais como sujeitos de direitos
221
‖.  

E, como se verá no próximo capítulo, a Carta Magna de 1988, ao prever uma regra 

proibitória da crueldade contra os animais, acabou por já reconhecê-los como sujeitos de 

direitos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
221

 TOLEDO, Maria Izabel Vasco de. A tutela jurídica dos animais no Brasil e no direito comparado. Revista 

Brasileira de Direito Animal. a. 7. v. 11. (jul/dez. 2012). Salvador: Instituto de Abolicionismo Animal, 2012. p. 

199-200. 



65 

3 A CARTA MAGNA DE 1988 E O DIREITO ANIMAL 

 

3.1 CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988: TRATAMENTO ESPECIAL AOS ANIMAIS 

NÃO-HUMANOS  

 

No capítulo anterior, fora explanado o conceito de fraternidade e a luta por seu 

reconhecimento como categoria jurídica. E, como visto, tal valor refere-se ao ser humano, 

calca-se na dignidade da pessoa humana, todavia não de maneira a excluir da esfera fraterna 

os animais não-humanos e todas as demais formas de vida, os quais, historicamente, são 

mantidos à margem da sociedade, fora da consideração moral humana.  

Corroborando o que expressa, tem-se a Carta Magna de 1988, de onde, como já 

explicitado, extrai-se a fraternidade, e, como se verá, contemplou tratamento especial aos 

animais não-humanos. 

A Constituição Federal de 1988 fora fruto de um período marcado por diversas 

disputas entre grupos políticos, progressistas e conservadores que visavam à construção da 

base de uma nova sociedade de discussões e debates as dos anos 1987 e 1988, sendo que uma 

delas foi relacionada aos interesses dos animais não-humanos, a qual ocorrera na subcomissão 

de saúde e seguridade e meio ambiente, propiciando ―[...] a construção de uma Carta Política 

com feição pluralista a englobar a temática dos animais
222
‖. 

Os constituintes avançaram na consideração moral dos não-humanos, ainda durante o 

período de elaboração da Carta Magna brasileira, uma vez que se sensibilizaram com os 

clamores advindos das ruas por mudança no tratamento dos animais
223

. 

A referida Constituição visou a responder a uma população inconformada com os 

regimes discricionários, anunciando a relevância que problemáticas como o desrespeito às 

demais formas de vida, além da humana, ―[...] mereciam importância na Constituinte 

Nacional, devendo ser objeto de regulamentação própria como direito fundamental
224
‖.  

 

Nesse cenário, o caminhar, em busca de direitos para os animais foi fruto, ao 

mesmo tempo, de questões que estavam relacionadas aos interesses sociais e 

econômicos do homem, sejam aqueles referentes à pesquisa e 

experimentação, sejam os atinentes a agricultura e a alimentação; como 

também, do resultado de um dever indireto relacionado à proteção dos 

animais. Os interesses dos não-humanos emergem, nos primeiros momentos, 

em fórmula estritamente antropocêntrica, derivada dos conceitos de vida e 
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dignidade humanas, sendo, somente mais tarde, percebidos no texto 

constitucional sob feições biocêntricas (SILVA, 2014, p. 94). 

 

Em outras palavras, entende-se que do ora analisado dispositivo constitucional 

podem ser extraídos dois diferentes paradigmas jurídico-filosóficos: um antropocêntrico, 

operando como garantia da suscetibilidade e interesse dos homens; e um biocêntrico, que faz 

menção à capacidade que têm os animais de sentir e de sofrer. Ou seja, o legislador pátrio, ao 

dispor expressamente sobre a vedação à crueldade, findou criando um dispositivo de caráter 

moral que, em primeiro plano, está voltado ao bem-estar animal e, de modo secundário, ao da 

coletividade. 

Dessa forma, tem-se, conforme leciona Laerte Fenando Levai
225

 que, ―Apesar de sua 

acentuada feição antropocêntrica, a Constituição da República reconhece que os animais 

podem sofrer, abrindo margem para a interpretação biocêntrica do preceito que veda a 

crueldade‖.  

Diz-se, então, que a Carta Magna reconhece o valor intrínseco dos animais 

sencientes a ponto de garantir-lhes a integridade física, operando, assim, os primeiros passos 

para além da perspectiva antropocêntrica clássica e, por conseguinte, adentrando no campo 

revolucionário do biocentrismo. 

Tagore Trajano
226

 destaca que três premissas fundamentam a compreensão dos 

sistemas jurídicos, quais sejam: uma normatividade da Constituição, pela qual se reconhecem 

as normas jurídicas como imperativas
227

; uma supremacia da Constituição em relação às 

demais normas que compõem a ordem jurídica; e ―[...] uma mudança de perspectiva jurídica, 

ao instituir a centralidade do documento constitucional, pontuando que os demais ramos do 

Direito devem ser compreendidos e interpretados a partir dos dizeres constitucionais‖. 

Dessa forma, entende-se que, norteada por tais premissas, a análise dos princípios 

estabelecidos na Constituição Federal de 1988 com vista à proteção dos animais não-humanos 

deve focar em uma nova postura por parte dos poderes públicos, especialmente o Poder 
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Judiciário, de modo a promover a efetiva reforma social e a consolidação da democracia, 

tendo por escopo a defesa e a concretização dos direitos fundamentais de todos
228

. 

Tal projeto jurídico-político, ao englobar a dimensão sócio-ecológica, promoveu um 

tratamento especial não só aos animais não-humanos, mas ao meio ambiente como um todo. 

E, ao analisar-se o art. 225, § 1º, inciso VII, CF/88, verifica-se que ―[...] O constituinte, ao 

dirigir um dever de proteção dos animais não-humanos, veda categoricamente a submissão 

dos animais à crueldade, não deixando espaço para ponderações [...]‖. Então, não há como 

dizer se uma determinada prática é muito ou pouco cruel, mais ou menos cruel, razão por que 

se exige a realização, por completo, do referido mandamento
229

. 

Diante disso, é possível extrair do texto constitucional um imperativo categórico em 

defesa dos não-humanos, por meio do qual não estão os homens autorizados a ceifar, 

livremente, a vida de tais seres nem lhes ferir a integridade ao seu belo prazer. Diz-se mais: 

―[...] o ser humano não é livre para interferir nas escolhas dos demais seres da Terra, 

esculpindo narcisicamente os moldes da vida no planeta
230
‖. 

Não se trata, pois, de um comando constitucional de caráter abstrato e de grau de 

generalidade, mas sim de regra com aplicação imediata e direta em todas as situações em que 

haja indícios de maus tratos em desfavor de animais. Segundo Tagore Trajano de Almeida 

Silva
231
, ―[...] Esse foi o entender do próprio constituinte ao tratar do caso de maus-tratos 

acontecido na farra do boi, como visto nos fundamentos do art. 225, §1º, VII ainda durante a 

Assembleia Constituinte [...]‖. 

Compreende-se, com isso, que  

 

[...] a vedação constitucional de crueldade contra os animais deixa um claro 

sinal de reconhecimento da existência de um dever no tratamento e nas 

práticas dos seres humanos em face dos não-humanos. A 

constitucionalização dos direitos dos animais pós-humaniza o processo 

interpretativo, apresentando um novo caminho, ao entender que todos (= 

todos os seres vivos humanos e não-humanos da Terra) têm direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, devendo defendê-lo e preservá-lo para 

as presentes e futuras gerações (= presentes e futuras gerações de vida no 

planeta)
232

.  
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Em meio a esse cenário, constata-se que a dignidade animal acaba por renovar a 

relação firmada entre o sistema normativo e o sistema de valores sociais, direcionando uma 

obrigação moral direta para com os animais não-humanos; diga-se: um dever de pós-

humanidade, ―[...] em que aqueles que o sentem não são os principais responsáveis por tal 

sofrimento, não sendo certo tratá-los indignamente, visto terem direitos, um crédito moral de 

não serem tratados de tal modo [...]
233
‖. 

Nesse momento, oportuno é dizer que, segundo Deckha
234
, ―O debate sobre o status 

moral e jurídico dos animais aumentou nos últimos anos. No mundo jurídico a questão da 

opressão animal se tornou uma ‗fronteira da justiça‘ [...]‖. Em meio a esse contexto, a referida 

autora chama a atenção para o fato de que ―[...] negar aos animais uma ‗existência digna 

parece ser uma questão de justiça‘ [...]‖. 

Enquanto professora de ética pós-humanista na faculdade de Direito, Maneesha 

Decka explica que o Direito Animal consiste em uma disciplina de conteúdo pós-

humanista
235

. Neste sentido, Deckha
236

 destaca que ―[...] As disciplinas de Direito Animal têm 

uma visão pós-humanista que se estende para além do ambientalismo e se concentra no 

sofrimento e tratamento dos animais individualmente‖. 

Em meio a esse contexto, a referida professora ressalta que ―[...] o conteúdo pós-

humanista relacionado a animais ainda é percebido como marginal para o currículo das 

faculdades de Direito
237
‖. 

Ante o que afirma a autora, pode-se perceber a dificuldade que é lecionar disciplinar 

de conteúdo pós-humanista, incluindo-se aí a disciplina Direito Animal, o que só corrobora a 

grande relevância de o constituinte pátrio legislar em favor da proteção dos animais não-

humanos, visando à preservação da sua vida, da sua integridade física, da sua liberdade. 

E, conforme Tagore Trajano
238

 ensina, a condição de ser senciente é atribuída não só 

aos humanos, mas a todos os seres que sofrem. E, nesse desiderato, o autor afirma que ―Há 
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um verdadeiro reconhecimento do valor inerente dos animais não-humanos, asseverando seu 

status de sujeito-de-uma-vida‖. 

Corroborando tal entendimento, têm-se Salter e Fensterseifer
239

: 

 

Com efeito, não nos parece possível excluir de uma compreensão 

necessariamente multidimensional e não-reducionista da dignidade da pessoa 

humana, aquilo que se poderá designar de uma dimensão ecológica (ou, 

quem sabe, socioambiental) da dignidade humana, que, por sua vez, também 

não poderá ser restringida a uma dimensão puramente biológica ou física, 

pois contempla a qualidade de vida como um todo, inclusive do ambiente em 

que a vida humana (mas também a não-humana) se desenvolve.  

 

Em análise ao que se expressa aqui, resta claro que a Constituição Federal de 1988, 

ao proibir a prática de maus tratos em desfavor de animais não-humanos, promoveu estrutura 

normativa de defesa dos animais, a qual ―[...] ganha feição de um direito-dever, avançando 

para a existência de um dever fundamental ecológico que encontra seu suporte constitucional 

na vedação da crueldade [...]
240
‖. 

Dessa forma, constata-se que houve um avanço da consideração dos interesses dos 

animais até a tomada de conscientização de uma dignidade animal, consagrando uma teoria 

que delimita direitos fundamentais para todos: humanos e não-humanos
241

. 

 

3.2 TRATAMENTO CONFERIDO PELO ORDENAMENTO JURÍDICO PÁTRIO AOS 

ANIMAIS 

 

3.2.1 Direitos dos Animais 

 

―No início do século XXI o exercício emancipatório da dogmática jurídica avaliza a 

experiência, desarticula o Direito tradicional e impõe uma técnica legítima pela eficiência, em 

que o dever pela solidariedade e compaixão alia-se à ética‖
242

, e, inevitavelmente, um novo 

conceito de cultura surge. 
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Refletindo-se sobre o que compreende Danielle Tetü Rodrigues, pode-se reconhecer 

que o atual momento é marcado por fortes manifestações que reclamam aperfeiçoamento do 

sistema jurídico, isto é, criação de normas mais eficientes, que atendam as demandas do 

presente, ante as constantes mudanças culturais que se perfazem.  

Neste contexto, inserem-se os direitos animais, tema que, diferentemente do que 

ocorre no Brasil, há muito tempo que já promove intensos debates ao redor do mundo, 

notadamente nos Estados Unidos
243

 e nos países europeus
244

. 

Sobre o assunto, Maria Izabel Vasco de Toledo
245

 esclarece que  

 

A possibilidade de os animais não-humanos serem sujeitos de direitos já é 

concebida por grande parte de doutrinadores jurídicos de todo o mundo 

atualmente. Os códigos civis da Áustria, Alemanha e Suíça estabelecem uma 

nova categorização dos personagens que atuam no cenário jurídico, 

incluindo os animais, e em 2001 a Suprema Corte dos Estados Unidos da 

América considerou a possibilidade dos animais serem sujeitos de direitos. 

Além disso, diversas faculdades respeitáveis de Direito norte-americanas 

possuem em suas grades a disciplina de Direito dos Animais, como Harvard, 

Yale, Michigan State University College of Law, UCLA. New York 

University, Stanford, entre outras. 

 

No cenário internacional, vários são os juristas e autores que tratam com sagacidade 

e relevância o estudo dos direitos animais (Ética Animal). Destacam-se, entre outros, Peter 

Singer, Gary L. Francione, Tom Regan (vale lembrar que no item 2.1.3 fora feita uma 

abordagem sobre eles). 

Peter Singer
246

 é um dos principais responsáveis pelo movimento contemporâneo da 

libertação animal e autor de diversas obras relacionadas aos direitos dos animais, merecendo 
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destaque o livro ―Animal Liberation‖ (Libertação Animal), publicado em 1975, no qual trata 

sobre a exploração animal praticada pelo homem.  

Na referida obra, Singer demonstra, por diferentes pontos, o erro moral praticado 

pelo homem quando na instrumentalização da vida de outros animais, o que, na opinião do 

autor, ―[...] afastam o argumento muito utilizado por aqueles que, por desconhecimento ou até 

mesmo má-fé, acusam, com o escopo de perpetuar a instrumentalização dos animais, de 

sentimentalismo os defensores dos Direitos Animais
247
‖. 

Sobre a acusação que fazem os exploradores da vida animal de que os defensores dos 

direitos animais agem mergulhados em sentimentalismo, Peter
248

 defende-se afirmando que 

apresenta argumentos, ―[...] apelando para a razão, e não para a emoção ou os sentimentos 

[...]‖, e expressa: ―[...] não acredito que apenas o apelo à simpatia e à compaixão convenceria 

a maioria das pessoas de que há algo muito errado no especismo
249
‖. 

Cumpre referir, neste ponto, que Singer defende, ainda, a extensão do princípio da 

igual consideração de interesses
250

 ―[...] aos demais animais, visto que não atender a este 

imperativo filosófico poderia caracterizar especismo
251
‖, afinal também são eles seres 

sencientes, logo não devem ter desconsiderado moralmente seu interesse em não sofrer
252

.  

Dessa forma, Peter Singer critica os filósofos que, por não conseguirem apresentar 

uma justificativa plausível para a não inclusão dos animais não-humanos na comunidade 

moral, apelam para tergiversações, por meio de frases de efeito como ―dignidade intrínseca do 
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indivíduo humano‖, avalizando a máxima de que só o homem possui valor, e, com isso, 

considerando todas as outras formas de vida como inferiores
253

. 

O referido filósofo, porém, sofre críticas por demonstrar dificuldades para negar ser 

possível a utilização animal quando não há dor, haja vista não enxergar na vida do ser 

senciente um valor em si mesma
254

. Dentre os críticos, tem-se Gary Lawrence Francione, que 

diz: 

Singer não acredita que a importância moral dos interesses dos 

animais requeira a abolição da condição de propriedade dos animais 

ou das instituições de exploração animal que supõem que os animais 

sejam nossos recursos. Ele afirma que podemos continuar a usar os 

animais não humanos para os propósitos humanos, mas que devemos 

dar mais consideração aos interesses dos não humanos do que se dá no 

presente
255

. 

 

Tom Regan
256

, por sua vez, é um grande defensor da concessão de direitos morais 

básicos aos animais, dentre estes: o direito à liberdade, à integridade física e à vida. Em The 

case for Animal Rights, obra publicada em 1983, o autor dedica-se a comparar o pensamento 

protecionista com o abolicionista, utilizando, para tanto, a figura da jaula, afirmando que um 

dia se verão todas as jaulas vazias (abolicionismo), não sendo suficiente que elas sejam 

espaçosas e confortáveis (protecionismo)
257

. 

Para o professor, não há como dissociar os Direitos Humanos dos Direitos Animais. 

É o que se extrai quando ele diz que jamais teria se tornado um defensor dos direitos animais 

se, antes disso, não já fosse um defensor dos direitos humanos, principalmente os referentes 

àqueles desprovidos de poder ou entendimento para ver os seus próprios direitos respeitados, 
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a exemplo das pessoas muito jovens ou muito idosas. E Regan
258

 ressalta: ―Os defensores dos 

animais não odeiam a humanidade
259
‖. 

A teoria defendida por Tom Regan calca-se no conceito de ―sujeitos-de-uma-vida‖. 

Segundo ele, o fundamento do direito não reside no fato de alguém ser humano, utilizar 

linguagem, ser pessoa, ter alma ou porque Deus assim quis. Os ―sujeitos-de-uma-vida‖ têm 

direitos porque são conscientes do mundo e daquilo que lhes acontece. 

De acordo com o filósofo americano, sujeito-de-uma-vida é aquele que reside no 

mundo, tem consciência deste, do que acontece consigo, e, mais, tudo o que acontece com a 

sua vida, com o seu corpo lhe são importantes, independentemente de os outros se 

preocuparem com isso. Essa ideia defendida por Regan funciona como preenchimento das 

lacunas criadas pela falha de critérios usados para conferir igualdade moral dos seres humanos 

aos animais não-humanos
260

. 

O fato de existirem pessoas menos capacitadas não implica dizer que elas devem 

servir aos interesses das que são mais hábeis, como também não quer dizer elas consistem em 

meras coisas, podendo, por isso, serem utilizadas como meios para os fins dos mais 

capacitados. Pelo valor moralidade, todos são iguais porque cada indivíduo é um alguém, e 

não uma coisa. Tem-se, portanto, o sujeito-de-uma-vida, não uma vida sem sujeito
261

. 

É com base em todas essas considerações que Regan preconiza que alguns animais, 

como os mamíferos e as aves, podem considerar-se ―sujeitos-de-uma-vida‖, e, pela mesma 

razão, entende que podem os peixes igualmente ser considerados, haja vista possuírem um 

sistema nervoso central, o que não se aplica às plantas, residindo aí a razão para o referido 

filósofo rebater objeções acerca desse ponto
262

. 
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Gary L. Francione
263

, ao contrário de Singer, não é utilitarista. Ele defende que a 

senciência consiste em critério suficiente para a concessão de direitos, seja para animais não-

humanos, seja para humanos. Assim, defende: 

 

Se um ser humano realmente não for senciente – não for consciente de 

absolutamente nada e nunca puder recobrar a consciência de coisa alguma –, 

então, por definição, esse humano não pode ter interesse em não sofrer (nem 

em qualquer outra coisa). Numa situação desse tipo, pode-se argumentar de 

modo convincente que é moralmente aceitável usar os órgãos desse humano 

para salvar outras pessoas
264

. 

 

Dessa forma, Francione preconiza que aos animais, seres sencientes, ou seja, que têm 

capacidade de sentir dor e prazer, o homem deve dar um único direito: o de não serem 

propriedade sua
265

; senão, uma vez instalado o conflito de interesses, sabe-se que prevalecerá 

o interesse do proprietário sobre o interesse da propriedade, mesmo quando aquele seja inútil 

e este seja fundamental. Por essa razão, sustenta ser impossível considerar os animais como 

recursos passíveis de substituição e, ao mesmo tempo, seres com interesses moralmente 

significativos
266

. 

Cumpre observar que Francione rechaça a utilização de animais pelo homem voltada 

a concretizar as suas próprias finalidades, mesmo que sejam aqueles submetidos a tratamento 

humanitário, colidindo o seu pensamento, portanto, com a teoria protecionista. Destaque-se, 

ainda, que o referido professor, ao incluir na consideração moral todos os animais sencientes, 

ele demonstra ir além do que defende Tom Regan, porque, para este, só devem ser 

considerados os ―sujeitos-de-uma-vida‖. 

De acordo com a sua teoria, seres sencientes possuem interesse tanto na qualidade 

vida quanto na sua quantidade, de modo que negar que um ser consciente sobre dor e prazer 

não possui interesse em continuar vivo implica dizer que esse ser não tem interesse de 

continuar consciente. 

Todas as considerações delineadas a respeito das teorias sobre direitos animais de 

Peter Singer, Tom Regan e Gary L. Francione servem para, além de fomentar o debate sobre a 

consideração moral dos animais não-humanos e mostrar que, por meio de argumentos 

filosóficos, justificável resta a inserção deles na consideração moral da espécie humana, 

comprovar que o tema Direitos Animais, em termos de direito internacional, é assunto que 
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desperta preocupação e interesse há muito tempo, quando, no Brasil, a elaboração de uma 

teoria brasileira que verse sobre ele é fato recente.  

Apesar do caráter embrionário, referida matéria conta com o interesse dos 

promotores de justiça Heron José de Santana Gordilho
267

 e Laerte Fernando Levai
268

, dos 

advogados e professores Tagore Trajano de Almeida Silva
269

, Edna Cardoso Dias
270

, Danielle 
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Tetü Rodrigues
271

 e Daniel Braga Lourenço
272

, além de intelectuais brasileiros como a 

filósofa catarinense Sônia T. Felipe
273

.  

Referidos profissionais, certamente, não esgotam o rol daqueles que defendem os 

direitos dos não-humanos, todavia sua citação serve para demonstrar que ao pensamento 

filosófico voltado aos direitos animais filia-se um número considerável de qualificados. 

Com efeito, ―A reprodução mecânica dos mandamentos jurídicos fez com que 

poucos fossem os autores a se aventurar na construção de uma teoria audaciosa como essa 
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dentro do Direito
274
‖. É nesse sentido que se destaca Edna Cardoso Dias, considerada a 

primeira a iniciar referido debate no Brasil.  

Em sua obra A tutela jurídica dos animais, a autora busca ―[...] demonstrar que a 

proteção aos animais seria uma relevante questão jurídica, já que construiria um dever a ser 

compartilhado por todos
275
‖. 

Nesse sentido, observa-se que o país vivencia um processo de ―[...] mudança de 

paradigma, um despertar de consciência com o intuito de conceber a realidade como uma rede 

de relações [...]
276
‖, de modo que, para haver o reconhecimento dos direitos do animais, é 

necessário um repensar das relações com o ambiente
277

, ou seja, com aqueles que o compõem, 

encontrando-se aí os animais, ―[...] seres que não usam a linguagem para se expressar e 

reivindicar sua libertação [...]
278
‖, o que exige do homem uma postura solidária para com eles. 

No entendimento de Edna Cardozo Dias
279

, 

 

O movimento de libertação dos animais exigirá um altruísmo maior que 

qualquer outro, o feminismo, o racismo, já que os animais não podem exigir 

a própria libertação. Como seres mais conscientes temos o dever não só de 

respeitar todas as formas de vida, como o de tomar as providências para 

evitar o sofrimento de outros seres. 

 

Conforme ensina a autora, portanto, cabe ao homem não só o dever de respeitar as 

demais formas de vida, como também de agir de modo a evitar que estas sejam submetidas a 

sofrimento. 

É esse pensamento de compaixão e bem estar para com os animais, já disseminado 

nos Estados Unidos e na Europa, que, em 1895, leva à fundação da U.I.P.A. (União 

Internacional de Proteção Animal)
280

, primeira organização voltada à proteção dos animais 

criada no Brasil. 
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Segundo Tagore Trajano de Almeida Silva
281

, 

 

O impacto deste movimento foi realmente surpreendente. Em 1924, a 

U.I.P.A. participou da elaboração do projeto de lei que culminaria no 

Decreto n. 16.560/1924. Este decreto proibia que animais fossem usados 

para recreação, causando-lhes sofrimento. Logo, em 1934, é publicado o 

Decreto 24.645/1934, que permitiu às associações de proteção animal e ao 

Ministério Público representar os animais em juízo causas cíveis e criminais, 

visando à proteção dos animais. 

 

O autor destaca, ainda, que é do Decreto nº 24.645/1934 que se extrai o conceito de 

maus-tratos com animais, sendo estabelecidas nele várias condutas, tais como: atos de abuso e 

crueldade, trabalhos excessivos, abandono, engorda mecânica e a caça
282

. 

Ainda no tocante à história da aprovação da lei de proteção ao animal no Brasil, 

Edna Dias
283

 informa que ―[...] Em 1941, a Lei das Contravenções Penais proibia, em seu art. 

64, a crueldade contra os animais. Até então tal prática permaneceu apenas como 

contravenção‖. 

Nesse contexto, merece destaque a Liga de Prevenção da Crueldade contra o Animal 

– LPCA
284

, a qual significou um grande passo no debate dos direitos dos animais, haja vista a 

sua contribuição para previsão do art. 32 da Lei de Crimes Ambientais
285

. 

A aprovação do art. 225, §1º, inciso VII, da Constituição Federal de 1988 fora, 

também, fruto do empenho do movimento de proteção animal (conforme explicado no item 
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2.2.3, os constituintes, sensibilizados com os clamores do movimento por mudança no 

tratamento dos animais, avançaram na consideração moral dos não-humanos).  

Cumpre referir, neste ponto, que, com isso, permitiu-se 

 

[...] que o preceito negativo preconizado na Constituição Federal – não 

submissão de animais à crueldade – fosse exteriorizado em um dispositivo 

penal complementador do texto magno, o que acabou ocorrendo na Lei 

9.605/98 (até porque a crueldade para com os animais, antes de 1998, 

configurava simples contravenção penal). Deste modo, pelo artigo 32 da Lei 

Ambiental tornou-se crime a ação de abusar, maltratar, ferir ou mutilar 

animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos. E o 

legislador ordinário foi além: o parágrafo 1º deste dispositivo possibilita a 

responsabilização penal de pesquisadores ou cientistas que perfazerem 

experimentação animal sem a observância dos recursos alternativos 

disponíveis
286

. 

 

Como se percebe, apesar de a elaboração de uma teoria sobre os direitos animais 

constituir-se em fato recente no Brasil, o referido tema vem ganhando repercussão, tanto no 

âmbito nacional quanto internacional, principalmente com a decisão do habeas corpus 

impetrado em favor do chimpanzé fêmea Suíça (este caso será estudado no item 4.4.1.1), 

dentre outras razões, por consistir em um caso em que figurava como favorecido um animal 

não-humano. 

Entretanto, como bem aponta Tagore Trajano, a sociedade atual vê os animais de 

acordo com as finalidades humanas, dentre elas: alimentação, vestuário, divertimento (como 

foi o caso de Suíça) e conhecimento (estudos científicos) 
287

.  

Nesse mesmo sentido, Heron José de Santana observa que 

 

Sejam como prisioneiros de guerra ou como escravos, o que no fundo 

significa a mesma coisa, os animais são utilizados para satisfazer os desejos 

dos vencedores, razão pela qual milhares deles são mortos diariamente, no 

tráfico, nas indústrias de alimentos ou de moda, em sacrifícios religiosos, 

manifestações culturais ou experiências científicas. Outros milhares são 

―domesticados‖ e utilizados como companhia ou guarda em residências, para 

diversão em zoológicos e circos ou na execução de trabalhos forçados
288

. 

 

Fazendo-se uma análise e consequente reflexão do que expressam ambos os autores, 

verifica-se que o processo de mudança de paradigma envolvendo os direitos dos animais 

                                                           
286

 LEVAI, Laerte Fernando. A luta pelos direitos animais no Brasil: passos para o futuro. Revista Brasileira de 

Direito Animal. a. 7. v. 10 (jan/jun. 2012). p. 149-168. Salvador: Instituto de Abolicionismo Animal, 2012. p. 

175-187, p. 178. 
287

 SILVA, 2012, p. 46. 
288

 SANTANA, Heron José de. Abolicionismo animal. RDA. São Paulo: Revista dos Tribunais, n. 6, p. 85-109. 

out./dez. 2004.  



80 

constitui-se um confronto para o homem, na medida em que reclama deste muito mais do que 

uma mudança de comportamento; exige um novo pensar, um novo olhar do homem sobre os 

animais não-humanos, e, como se sabe, é uma ação esperada do homem rejeitar o que é novo, 

principalmente quando ele não vê neste a satisfação dos seus próprios interesses
289

. 

Ainda sobre esse assunto, Danielle Tetü Rodrigues explica ser, por esse motivo, ―[...] 

um grande desafio aceitar uma teoria porque pode abalar a convicção humana, normalmente 

tendenciosa a rejeitar e a desconsiderar tudo o que é novo e diferente do manifesto pelo 

homem, ou pior, do que é manifesto como não sendo do interesse do homem
290
‖. 

Em meio a esse debate sobre direitos animais, Henry Salt
291

 propõe um princípio, 

qual seja: se existem ―direitos‖ para todos, então não é só para os homens que devem ser eles 

reconhecidos, mas também para os animais não-humanos, pois perfeitamente é aplicável o 

senso de justiça e compaixão nos dois casos. 

Segundo Salt, os animais possuem direitos, isto é, direito de viver em liberdade, de 

desfrutar a vida natural, de desenvolver-se individualmente em seu habitat, submetendo-se às 

limitações naturalmente impostas, às necessidades próprias de cada espécie e aos interesses 

inerentes à sua comunidade
292

. 

Nesse sentido, o autor, para quem o tratamento que o homem dispensa aos animais é 

reflexo dos séculos de crueldade e brutalidade praticadas contra tais seres, afirma que a 

concessão de direitos aos animais não-humanos é uma questão de tempo, assim como o foi 

para a escravidão da população negra (referindo-se à abolição da barreira que dividia a 

humanidade e justificava variadas formas de exclusão dos negros)
293

. 

Ora, se ―o Direito é uma invenção humana, um fenômeno histórico e cultural, 

concebido como técnica de solução de conflitos e instrumento de pacificação social
294
‖, capaz 
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de possibilitar a revisão do conceito de sujeito de direitos compreendido pela teoria kelsiana, 

também a sua eficácia é uma realidade no âmbito dos direitos dos animais
295

. 

É como Fernando Araújo
296

 explica: ―Não subsiste nenhuma barreira objectiva à 

atribuição de direitos aos animais, porque não subsiste nenhuma necessidade de manter os 

animais do lado de fora de uma fronteira da exclusão‖. A única barreira interessada na 

permanência dos animais não-humanos na categoria de coisas, certamente, é a econômica e 

utilitarista
297

, a que impõe estar o homem no centro do poder, pois, enquanto coisas, os 

animais não podem ter direitos. Como consequência disso, a densa comercialização 

usufrutuária da vida animal não-humana manter-se-ia regularmente autorizada e, por 

conseguinte, o proveito econômico-financeiro dos seres humanos, garantido. 

Acerca das considerações traçadas no presente item, constata-se, assim, ser ―[...] 

inevitável o reconhecimento de que a modernidade jurídica identificou um novo estatuto 

jurídico pleno aos Animais não-humanos‖, conforme defende Danielle Rodrigues
298

, 

concluindo residir nas normas protetoras dos interesses dos seres humanos o amparo dos 

direitos dos animais não-humanos, estes, portanto, configurando-se, antes de tudo, direitos do 

próprio ser humano. 

 

3.2.2 Os Animais Não-Humanos Acolhidos como Sujeitos de Direito  

 

O tratamento conferido pelas leis e maioria doutrinária aos animais é de bens ou 

coisas
299

. No direito, perfaz-se, fundamentalmente, uma distinção entre o que se tem por 
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sujeitos de direito e coisas, sendo que os animais, de um modo geral, sempre foram 

considerados como objeto do Direito. 

Entretanto, como já declinado ao longo do presente estudo, resta admitida a 

possibilidade de atribuírem-se direitos aos animais, não podendo ser qualificados na categoria 

de coisas. Diante de tal reconhecimento, surge o questionamento: como enquadrá-los no 

sistema jurídico? 

Como forma de compreender esta categoria em que estão inseridos os animais não-

humanos, relevante faz-se proceder à análise da expressão ―sujeito de direitos‖ em termos 

práticos. 

Segundo Fábio Ulhoa Coelho,  

 

Sujeito de direito é o centro de imputações de direitos e obrigações referido 

em normas jurídicas com a finalidade de orientar a superação de conflitos de 

interesses que envolvem, direta ou indiretamente, homens e mulheres. Nem 

todo sujeito de direito é pessoa e nem todas as pessoas, para o direito, são 

seres humanos
300. 

 

Para o referido autor, portanto, o atributo da personalização não consiste em 

condição essencial para a titularidade de direitos e contração de deveres. 

Sobre a qualidade de ser pessoa, impende explicar que o ordenamento jurídico prevê 

duas espécies, quais sejam: as naturais e as pessoas jurídicas. 

Conforme Danielle Rodrigues, as pessoas naturais, que também são denominadas 

pessoas físicas, são os seres humanos. Já as pessoas jurídicas, por seu turno, são pessoas de 

existência visível e de existência ideal. As pessoas naturais, cujo início da sua existência dá-se 

com o nascimento e cessa com a sua morte, possuem capacidade para ser titulares de direitos 

e obrigações
301

.  

Todavia, contrariando o que acima se diz e, em contrapartida, fortalecendo a ideia de 

dissociação de pessoa com ser humano, Hans Kelsen preconiza que consiste em um erro 

conceituar a pessoa física (natural) como um ser humano, tendo em vista que pessoa e homem 

não significam somente dois conceitos diferentes, eles também são ―[...] resultados de dois 

tipos inteiramente diversos de consideração. Homem é conceito de biologia e da fisiologia, 

                                                                                                                                                                                     
e, dessa forma, ―[...] identificar a coisa sob o aspecto de sua materialidade, reservando o vocábulo aos objetos 

corpóreos. Os bens, por sua vez, compreenderiam os objetos corpóreos ou materiais (coisas) e os ideais (bens 

imateriais). Dessa forma, há bens jurídicos que não são coisas: a liberdade, a honra, a integridade moral, a 

imagem, a vida‖. 
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em suma, das ciências humanas‖, já pessoa consiste em um conceito criado pela 

jurisprudência, fruto da análise das normas jurídicas
302

. 

Para o Direito, ―[...] o ser humano é sujeito de direitos e deveres; equivale dizer que é 

titular de interesses em sua forma jurídica já que em determinado momento histórico 

concebeu-se a noção e o emprego de direito somente pelo homem‖. Embora se considere toda 

pessoa natural sujeito de direito, tem-se que ―[...] nem todo sujeito de direito é pessoa física, 

haja vista a lei reconhecer direitos a determinados agregados patrimoniais, como a massa 

falida, o espólio, condomínio edilício, conta de participação e sociedade comum
303
‖. 

Explica-se que as pessoas jurídicas consistem nos ―[...] entes formados pelo 

agrupamento de homens para determinados fins, como as associações, as sociedades, 

fundações e sindicatos, que adquirem personalidade distinta [...]‖, sendo-lhes reconhecidos, 

legalmente, a capacidade de possuir direitos e contrair obrigações. ―A personalização desses 

grupos é a constituição metodológica designada a possibilitar e favorecer as atividades 

individuais ou coletivas
304
‖. 

―Ser pessoa é uma obra de personificação que exclusivamente a ordem jurídica pode 

perpetrar. Tanto as pessoas naturais ou jurídicas são construções do Direito. O estranho disso 

é que não se admite a discussão a propósito dessa natureza artificial de quaisquer delas
305
‖.  

Sobre o assunto, Alfredo Domingues Barbosa Migliori salienta que a legislação 

brasileira atual não definiu, hermeticamente, o que vem a ser pessoa, não identificando a 

personalidade jurídica com o ser humano e as entidades por ele criadas. Isto é, o legislador 

brasileiro não determinou um rol taxativo sobre quem pode ter personalidade jurídica, o que 

leva a imaginar ter ele deixado margem à evolução
306

.  

Corroborando o entendimento de Migliori, tem-se o fato de não se verificar, 

analisando-se o Código Civil Brasileiro em toda a sua extensão, uma definição finita do 

conceito de pessoa, limitando-se o referido diploma civil a estabelecer que somente ela tem a 

capacidade de ter direitos e deveres civis.  

A propósito, Daniel Lourenço
307

, sobressaltando a tese da personificação, observa 

que a Carta Magna usa a expressão ―pessoa humana‖ sempre que quer fazer menção ao 
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homem, enquanto ser humano, apresentando como exemplo disso o art. 1º e o art. 226, §7º da 

Constituição.  

Com isso, o autor explica que, partindo-se do princípio que a Constituição Federal 

não só buscou a descaracterização da concepção patriarcal (substituição da expressão 

―homem‖ por ―pessoa humana‖), a referida Carta findou, ao adjetivar o substantivo abstrato 

―pessoa‖, por criar, de modo reflexo, uma definição diferente de ―pessoa humana‖. E, tendo 

em vista o princípio fundamental da Hermenêutica de que não há na lei vocábulos ou 

expressões inúteis, Lourenço conclui que a Lei Maior, ao referir-se à ―pessoa humana‖, 

acabou por admitir a existência de pessoa não-humana, visto que, se a intenção do constituinte 

fosse fazer alusão ao ser humano, poderia ter-se utilizado tão somente da palavra pessoa. 

Dessa forma, constata-se que ―cabe ao Direito definir quem pode ser pessoa, não 

havendo qualquer impeditivo de, assim como fez com as pessoas jurídicas, atribuir 

personalidade a outros entes não humanos
308
‖.  

Embora se estabeleça a realização de interesses humanos como condição para 

personalização, o que se revela nada mais do que uma construção antropocêntrica, 

Washington de Barros Monteiro
309

 defende que,  

 

[...] assim como a personalidade humana deriva do direito (tanto que este já 

privou seres humanos da personalidade – os escravos), da mesma forma 

pode ele concedê-la a outros entes, que não os homens, desde que colimem a 

realização de interesses humanos. 

 

Completando o seu entendimento, o autor explica que a personalidade jurídica 

consiste em um atributo deferido pelo Estado a entes que são ―[...] havidos como merecedores 

dessa situação‖, e, segundo ele, o Estado, quando no reconhecimento de merecedores de tal 

atributo, não pode agir arbitrariamente, mas sim considerar ―[...] determinada situação, que já 

se encontra devidamente concretizada
310
‖. 

Analisando-se os ensinamentos do civilista Washington de Barros Monteiro à vista 

da evolução científica e dos questionamentos propostos pela Ética e Filosofia, mostra-se 

possível estabelecer um critério não arbitrário para a personalização, de modo a conceder a 

condição de pessoa a, pelo menos, certos animais não-humanos, reconhecidos como 
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merecedores de referido atributo, em razão de argumentos de caráter científico, ético e 

filosófico mostrarem-se suficientemente concretizados. 

 

Da exegese do sistema, portanto, é seguro afirmar que nem toda pessoa é ser 

humano. Da mesma forma, dessume-se que toda pessoa possui uma 

característica inafastável e que lhe difere totalmente do conceito de coisas: 

possuir interesses próprios. Todas as pessoas, ao contrário de todas as coisas, 

têm interesses. Como o animal não humano inquestionavelmente possui 

interesses, tais como a preservação de sua vida e integridade física, possível 

seu enquadramento nessa categoria
311

. 

 

E, conforme ensina Heron Santana Gordilho
312

, ao considerar-se o direito como um 

interesse objeto de proteção legal, ou faculdade de o julgador exigir determinada conduta de 

outrem, cabe admitir-se que os animais não-humanos são sujeitos de direito
313

, leia-se: direito 

à vida, à integridade física, à liberdade. 

Neste contexto, Edna Dias assevera que 

 

O animal como sujeito de direitos já é concebido por grande parte de 

doutrinadores jurídicos de todo o mundo. Um dos argumentos mais comuns 

para a defesa desta concepção é o de que, assim como as pessoas jurídicas ou 

morais possuem direitos de personalidade reconhecidos desde o momento 

em que registram os seus atos constitutivos em órgão competente, e podem 

comparecer em Juízo para pleitear esses direitos, também os animais tornam-

se sujeitos de direitos subjetivos por força das leis que os protegem. Embora 

não tenham capacidade de comparecer em Juízo para pleiteá-los, o Poder 

Público e a coletividade receberam a incumbência constitucional de sua 

proteção. O Ministério Público recebeu a competência legal expressa para 

representá-los em Juízo, quando as leis que os protegem foram violadas. Daí, 

pode-se concluir com clareza que os animais são sujeitos de direitos, embora 

esses tenham que ser pleiteados por representatividade, da mesma forma que 

ocorre com os seres relativamente incapazes ou os incapazes, que, 

entretanto, são reconhecidos como pessoa
314

.  
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Nesse mesmo sentido, tem-se João Marcos Adede y Castro, que, demonstrando 

também reconhecer os interesses dos animais não-humanos
315

 e a sua qualidade de sujeito de 

direito, destaca que  

 

Se os bens ecológicos, como os animais, podem ter seus interesses 

defendidos em juízo ou fora dele, através da ação civil pública, da ação 

popular ou da ação penal pública, é certo que são detentores, como qualquer 

outro sujeito de direitos, dos princípios constitucionais de ampla defesa, do 

contraditório e do devido processo legal. Consideramos que o autor da ação 

seja o animal, meramente representado pelo homem
316. 

 

Ante tais considerações, verifica-se que a titularidade de direitos e obrigações, seja 

por pessoas físicas ou pessoas jurídicas, não necessariamente implica que têm elas aptidão 

para o exercício de tais direitos e obrigações, de modo que, pelo instituto jurídico pátrio, 

quando na inexistência de tal aptidão, diz-se que há certa incapacidade do titular, o que pode 

se dar tanto por falta de discernimento quanto pela ausência de juízo necessário à 

compreensão dos próprios direitos, interesses ou deveres
317

. 

E, como forma de sanar referida incapacidade, o legislador pátrio ―[...] evocou a 

representação dos incapazes em juízo ou perante terceiro por seus representantes legais, 

assistentes ou mesmo de acordo com os estabelecido nos atos sociais das pessoas 

jurídicas
318
‖. 

Sobre o assunto, Carlos Alberto da Mota Pinto explica que 

 

A representação é a forma de suprimento da incapacidade, traduzida em ser 

admitida a agir outra pessoa em nome e no interesse do incapaz. Essa pessoa 

denominada representante legal, por ser designada pela lei ou em 

conformidade com ela. Não se trata, pois, de um representante voluntário, 

isto é, escolhido e legitimado para agir pelo representado – e não se admite 

aqui um representante voluntário, dada a incapacidade do representado
319

. 

 

Dessa forma, vê-se que, ainda que determinadas pessoas físicas qualifiquem-se como 

incapazes, elas são consideradas sujeitos de direito. Logo, sendo os animais não-humanos 
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incapazes, podem ser sujeitos de direitos, até porque a lei, como bem expressaram João 

Marcos Adede y Castro e Edna Dias, permitiu que seus direitos sejam objetos de defesa e 

representação
320

 dos órgãos competentes
321

. 

Ressalta-se que, ―[...] na representação dos animais não-humanos em juízo, assim 

como os demais incapacitados juridicamente, não prevalece a autonomia da vontade, mas sim, 

a obrigatoriedade da representatividade calcada no interesse subjetivo do ser [...]
322
‖. 

Diz-se, assim, que a proteção jurídica dos animais não-humanos reconhece que o 

objeto tutelado é o interesse destes, modificando-se, assim, o seu status e a concepção que se 

tem sobre o instituto da propriedade
323

. 

Para Daniel Braga Lourenço
324

, os animais não-humanos, ainda que classificados 

como sujeitos de direitos despersonificados não-humanos, partindo-se da premissa de que são 

sujeitos de direito, têm naturalmente por assegurada, também, a sua legitimidade ativa ad 

causam para pleitear, judicialmente, a garantia e a proteção de patrimônio jurídico
325

.  

Conforme o autor, tal posicionamento possui caráter estratégico, haja vista 

possibilitar ao animal deslocar-se da categoria de coisa para a categoria de sujeito de direito, 

prescindindo significativas alterações na legislação
326

. 

E, como expresso por Edna Dias, é o Ministério Público o órgão responsável por 

representar os animais não-humanos em juízo, isto é, são os promotores de Justiça que, 

judicialmente, substituem-nos. 

 

Por força dos arts. 127
327

 e 129, inc. III
328

 da Constituição Federal de 1988, 

somando ao art. 3º, § 3º do Decreto 24.645, de 1934, como instituição 

permanente o Ministério Público está incumbido de representar os Animais 

não-humanos junto ao Judiciário. Esses dispositivos restaram consolidados 

com vigência da lei da Ação Pública, Lei 7.347, de 24.07.1985, que autoriza 

a defesa dos interesses difusos em juízo pelos Promotores de Justiça, muito 
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embora existam outras instituições e entidades que possam igualmente 

realizar esta tarefa de proteção jurídica
329

. 

 

Conforme Silva explica, diante de tais constatações, admitir-se-á o animal não-

humano ―[...] em juízo na condição de ente despersonificado, substituído processualmente 

pelo Ministério Público ou pelas sociedades protetoras dos animais; ou ainda representados 

por seus guardiões, quando se tratar de animais domésticos ou domesticados
330
‖. 

A propósito, o referido autor chama a atenção para o caráter transitório e fugaz que 

têm os entes despersonalizados, frisando que, 

 

[...] estrategicamente, enquanto mudanças legislativas não chegam, é 

importante suportar esta teoria, porém para os animais não-humanos é 

importante a obtenção da personalidade perante o sistema jurídico. 

Esta personalidade, seguida da capacidade jurídica, garantirá, de uma 

vez por todas, que o valor intrínseco dos animais seja considerado no 

momento da ponderação dos seus interesses em juízo. Esta visão 

rompe definitivamente com o status de coisificação dos animais e com 

o especismo da teoria jurídica
331

. 

 

Em meio à dificuldade que se impõe à luta pelo reconhecimento e aceitação dos 

animais não-humanos como sujeitos de direito, relevantes mostram-se os vocábulos de Heron 

Gordilho, quando este diz que ―O problema não consiste em saber se os animais podem ou 

não ser sujeitos de direito ou ter capacidade de exercício, mas de concedê-los ou não direitos 

fundamentais básicos, como a vida, a igualdade, a liberdade e até mesmo propriedade‖. 

E, nesse sentido, Ana Conceição Barbuda Sanches Guimarães, reforçando o 

entendimento acima, conclui que é uma exigência reconhecer com um novo status os animais 

não-humanos, logo espera-se que os seus direitos sejam respeitados por consistirem em 

direitos fundamentais e, sendo eles detentores da titularidade de tais direitos, passam à 

qualidade de sujeitos de Direitos
332

. 

Esse reconhecimento, ainda que paulatinamente, vem demonstrando operar-se no 

Brasil, conforme se demonstrará adiante. 
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3.3 A CONDIÇÃO JURÍDICA DOS ANIMAIS NÃO-HUMANOS NA JURISPRUDÊNCIA 

ANALISADA A PARTIR DA VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL À PRÁTICA DE 

CRUELDADE 

 

Sem dúvida, os temas relacionados aos animais não-humanos vêm ganhando espaço 

na doutrina e jurisprudência, perfazendo-se essa conquista em um reflexo da evolução natural 

de um direito garantidor do domínio do homem para um direito protetor da vida, humana e 

não-humana. 

Nesse toar, é possível destacar que as decisões judiciais que não reconhecem, 

expressamente, ―[...] o direito à dignidade em favor dos animais, ao menos os reconhecem 

como merecedores de proteção diferenciada no que se refere à condição de bem, 

propriedade
333
‖. 

A exemplo do que se aduz, têm-se julgados do Supremo Tribunal Federal (STF) que 

negam às rinhas de ―briga de galos‖ reconhecimento como manifestação cultural, atribuindo-

lhes a natureza de prática de maus tratos a animais.  

Dentre tais julgados, destaca-se a ADI 1856/RJ
334

, julgada em 26 de maio de 2011, 

na qual fora declarada inconstitucional a lei fluminense nº 2.895/98
335

, que permitia a 

realização de rinhas de galo, por estimular a prática de atos de crueldade contra animais
336

.  

No referido julgamento, o STF destacou o descabimento de se considerarem práticas 

como a ―rinha de galo‖ e a ―farra do boi‖ como “inocente manifestação cultural de caráter 

meramente folclórico‖.  
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Chama-se a atenção para o voto do então Ministro do STF Carlos Ayres Britto
337

, 

grande defensor da fraternidade (assunto tratado no capítulo anterior) proferido em meio a 

julgamento da ADI em apreço, no qual ele diz: 

 

[...] A referência que o inciso VII do § 1º do artigo 225 faz à lei é num outro 

sentido; ela tem uma outra qualidade: não é para que a proibição da 

crueldade somente se dê a partir da edição da lei. Eu não encaro como uma 

norma de eficácia limitada, na linguagem de José Afonso da Silva, ou de 

eficácia complementar, na linguagem de Celso Ribeiro Bastos na minha 

própria companhia. Se prestarmos bem atenção ao texto, data venia, vamos 

perceber que esse dispositivo não vem isolado; ele não veio num piscar de 

olhos do constituinte, digamos assim, de rompante; ele faz parte de todo um 

contexto constitucional, que principia com o próprio preâmbulo da nossa 

magna Carta, que fala de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos. E fraternidade aqui evoca, em nossas mentes, a idéia de algo 

inconvivível com todo tipo de crueldade, mormente aquelas que 

desembocam em derramamento de sangue, mutilação de ordem física e, até 

mesmo, na morte do ser torturado. Aliás, eu até diria que uma Constituição 

promulgada explicitamente sob a proteção de Deus é absolutamente 

repelente desse tipo de autoexecução de animais entre si - porque é um 

autoexecução de animais entre si
338

. 

 

Analisando-se o voto ora transcrito, constata-se que, ao afirmar que a fraternidade, 

princípio previsto no preâmbulo da Carta Magna, rechaça todo e qualquer tipo de crueldade 

contra o animal, o professor Ayres Britto findou não por reconhecer, mas por fornecer 

argumentos que ajudam a sustentar a interpretação de que estão os animais não-humanos 

inseridos no que se entende por fraternidade, logo denotando não ser esta calcada, tão 

somente, no ser humano (visão antropocêntrica). 

No mesmo sentido da ADI acima tratada, o referido Egrégio Tribunal julgou a ADI 

3.776
339

, cuja requerida fora a Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, e a 

ADI 2.514
340

, tendo esta por requerida a Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina.  
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Caso emblemático, de grande repercussão no país, foi a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) nº 4983
341

, ajuizada pelo Procurador-Geral da República contra a 

Lei 15.299/2013, do Estado do Ceará, que regulamenta a vaquejada como prática desportiva e 

cultural no estado. O Relator, Ministro Marco Aurélio
342

, considerou que, na vaqueja, há 

―crueldade intrínseca‖ aplicada aos animais, sendo o seu voto acompanhado pela maioria dos 

Ministros. 

Vale ressaltar que o placar foi bastante apertado, sendo 06 (seis) votos contra 05 

(cinco). Pela inconstitucionalidade da lei, votaram os Ministros Marco Aurélio, Roberto 

Barroso, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski, Celso de Mello e Cármen Lúcia. Já pela 

constitucionalidade da lei votaram os Ministros Edson Fachin, Teori Zavascki, Luiz Fux, Dias 

Toffoli e Gilmar Mendes, logo vencidos
343

. 

―O julgamento da matéria teve início em agosto de 2015, quando o relator, ao votar 

pela procedência da ação, afirmou que o dever de proteção ao meio ambiente (artigo 225 da 

Constituição Federal) sobrepõe-se aos valores culturais da atividade desportiva
344
‖. 

Veja-se a parte final do voto do Relator Ministro Marco Aurélio: 
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A par de questões morais relacionadas ao entretenimento às custas do 

sofrimento dos animais, bem mais sérias se comparadas às que envolvem 

experiências científicas e médicas, a crueldade intrínseca à vaquejada não 

permite a prevalência do valor cultural como resultado desejado pelo sistema 

de direitos fundamentais da Carta de 1988. O sentido da expressão 

―crueldade‖ constante da parte final do inciso VII do § 1º do artigo 225 do 

Diploma Maior alcança, sem sombra de dúvida, a tortura e os maus-tratos 

infringidos aos bovinos durante a prática impugnada, revelando-se 

intolerável, a mais não poder, a conduta humana autorizada pela norma 

estadual atacada. No âmbito de composição dos interesses fundamentais 

envolvidos neste processo, há de sobressair a pretensão de proteção ao meio 

ambiente. Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado na inicial 

para declarar inconstitucional a Lei nº 15.299, de 8 de janeiro de 2013, do 

Estado do Ceará. É como voto
345

. 
 

Em face do que se expõe, constata-se que o STF entendeu que a crueldade que se 

perfaz na ―vaquejada‖, ainda que seja esta considerada uma atividade cultural, torna-a não 

permitida. 

Com efeito, embora a Carta Magna de 1988 assegure, em seu art. 215, ―o pleno 

exercício dos direitos culturais‖, os tribunais superiores têm, reiteradamente, se manifestado 

no sentido de que referida garantia deve encontrar limites na regra estampada em seu art. 225, 

§1º, VII, qual seja: vedação à crueldade contra os animais. 

Como forma de elucidar o que se aduz, destacam-se ainda: 

 

a.  Recurso Extraordinário 153.531, Relator Ministro Marco Aurélio, 

julgado pela 2ª Turma do STF em 03/06/1997: entendeu-se a manifestação 

cultural conhecida como ―farra do boi‖ contrária à Constituição por 

submeter os animais à crueldade; 

b. Agravo de Instrumento nº 1.398.439/BA, Relator Ministro Mauro 

Campbell Marques, julgado pelo STJ em 30/06/2011: manteve a decisão do 

Tribunal de Justiça da Bahia pela proibição da exibição de animais pelo 

Circo Estoril, em virtude da crueldade contra os animais implícita à prática, 

destacando o voto que “apesar de não haver sinais de maus tratos e 

crueldade com os animais, vislumbra-se a negligência da empresa agravante 

com o bem estar dos aninais, sem que sejam desenvolvidas atividades 

recreativas de estímulo dos animais, o que lhes causa comportamentos 

fixos”. 

c. Agravo de Instrumento nº 1.182.430/SP, Relator Ministro Herman 

Benjamin, julgado pelo STJ em 09/11/2009: manteve o entendimento pela 

constitucionalidade de lei municipal proibitiva do uso de animais em 

espetáculos circenses sob destacando-se em seu voto que “a alegação que os 

animais são bem tratados não merece prosperar. É incontroverso que os 

animais submetidos à vida circense sofrem abusos cotidianos, sendo 

subjugados pelos interesses e conveniências econômicas daqueles que 
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exploram tais atividades. A sujeição de animais a comportamentos anômalos 

a sua espécie configura abuso”
346

. 

 

Atualmente, a comunidade jurídica aguarda o iminente julgamento da ADIN nº 

70010 129690
347

, no qual os ministros do STF (Supremo Tribunal Federal) deverão analisar 

se sacrifício animal em rituais religiosos de matriz africana é compatível com a Carta Magna, 

questão essa que demanda ainda mais polêmica que a das vaquejadas
348

. 

A relevância do referido julgamento reside no fato de a Carta Magna positivar como 

preceito fundamental a liberdade de culto religioso em seu artigo 5º, inciso VI
349

, garantindo, 

assim, a liberdade de expressão, de realização e prática de cultos em no país. Entretanto, o 

mesmo diploma legislativo trouxe em seu texto, como já bem declinado no presente estudo, a 

vedação à prática de atos que impliquem submissão de animais a qualquer indício de 

crueldade, gerando um aparente conflito de norma de cunho constitucional. 

E, ao que tudo indica, o Relator da ação, Ministro Marco Aurélio Mello, que já 

liberou o processo para ir à votação, deve seguir os mesmos princípios que o levaram a 

decidir, no caso das vaquejadas, pela prevalência do afastamento dos maus tratos aos 

animais
350

. 

Ora, como se vê, ―[...] ao incluir a proteção animal sob a tutela constitucional, o 

constituinte delimitou a existência de uma nova dimensão do direito fundamental à vida e do 

próprio conceito de dignidade da pessoa humana
351
‖.  
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É nesse sentido que o movimento de luta em prol dos animais não-humanos almeja 

não o reconhecimento como seres merecedores de proteção diferenciada no que se refere à 

condição de bem, propriedade, mas sim o reconhecimento do verdadeiro valor que tem a vida 

animal, isto é, do seu direito à vida, à integridade física, à integridade psíquica, à liberdade, à 

dignidade, deixando-se de considerá-los como coisas para tratá-los legalmente como seres 

vivos. 

Por isso, assumem grande relevância o Projeto de Lei da Câmara dos Deputados nº 

6799/2013
352

 e Projeto de Lei do Senado Federal nº 351/2015. 

O Projeto de Lei nº 6799/2013 é de autoria do deputado Ricardo Izar (PSD-SP), que, 

visando à garantia da proteção dos animais não-humanos, ofereceu proposta que considera os 

animais não humanos como sujeitos de direitos despersonificados, sendo a referida aprovada 

pela Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da Câmara dos Deputados. 

Como é sabido, o Código Civil (Lei 10.406/02) estabelece, atualmente, apenas duas 

categorias jurídicas: pessoas e coisas, classificando os animais como meras coisas. Nesse 

sentido, o citado projeto prevê tutela jurisdicional em caso de violação desses direitos e veda 

o seu tratamento como coisa. 

Ressalte-se que, no projeto original, fora utilizada a expressão ―animais domésticos e 

silvestres‖, todavia fora aprovado o texto substitutivo
353

 do relator, deputado Arnaldo Jordy 

(PPS-PA), no qual aquela fora substituída por ―animais não humanos‖, pois, segundo ele, 

trata-se de expressão ―mais adequada e usada mundialmente‖. E diz mais: 

 

A ciência comprova que os animais não humanos possuem sentimentos, 

memória, níveis de inteligência, capacidade de organização, entre outras 

características que os aproximam mais a nós do que às coisas, tornando o 

nosso marco jurídico inadequado e obsoleto
354

. 
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No mesmo sentido, tem-se o Projeto de Lei nº 351/2015
355

, de autoria do senador 

Antônio Anastasia (PSDB-MG). Referido projeto fora aprovado pela Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) do Senado e enviado para análise da Câmara dos 

Deputados, consistindo sua proposta em mudar o Código Civil para que animais deixem de 

ser considerados coisas e passem a ser tratados legalmente como seres vivos. Aqui, o objetivo 

também é proteger os animais e evitar maus tratos. 

Conforme explicam Jose Carlos Machado Junior e Paula Vieira Teles,  

 

Esse projeto (PLS 351/2015) do senador Antonio Anastasia acrescenta um 

ponto importante no Código Civil para proteção dos animais. ―Os animais 

não serão considerados coisas‖. Parece pequeno detalhe, mas não é. Até 

hoje, pelo código, animal não é sequer considerado ser vivo. A nova regra 

vai permitir a introdução de leis de proteção e colocará a legislação brasileira 

em igualdade com países europeus, que já avançaram neste tema. 

Alguns países já alteraram os seus Códigos, fazendo constar expressamente 

que os animais não são coisas ou objetos, embora regidos, caso não haja lei 

específica, pelas regras atinentes aos bens móveis. Isso representa um 

avanço que pode redundar no reconhecimento de que os animais, ainda que 

não sejam reconhecidos como pessoas naturais, não são objetos ou coisas. A 

proposta segue o exemplo de países como a Alemanha, Áustria e Suíça que 

já avançaram mais sobre o tema
356

. 

 

Todas essas considerações aqui delineadas fazem-se relevantes eis que o presente 

trabalho, neste ponto, tem como pretensão demonstrar, por uma análise de casos envolvendo a 

sujeição de animais à prática de crueldade pelo homem, que, assim como este, os animais 

não-humanos necessitam ter seus direitos básicos, que são constitucionalmente garantidos, 

respeitados para que vivam bem.  

Percebe-se que os Poderes Judiciário
357

 e Legislativo
358

, atualmente, demonstram 

perseguir um caminho que levará ao tão almejado reconhecimento dos animais não-humanos 
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como sujeitos titulares de direitos e, por conseguinte, porá fim, de uma vez por todas, ao 

processo do coisificação animal que a esmagadora maioria doutrinária ainda sustenta. 

Relevante destacar que mesmo seres tão complexos, como são os grandes primatas, 

animais geneticamente semelhantes aos humanos, ainda não são considerados como titulares 

de direitos, de modo que a vida, a liberdade, a dignidade de tais seres ainda são vistas como 

algo de pouco ou nenhum valor. 

Porém, é preciso ter em mente que, como bem disse Dawkins
359
, basta amarrar ―[...] 

o rótulo Homo sapiens, ainda que a um pequeno pedaço de insensível tecido embrionário e, de 

repente, essa vida terá um valor inestimável e infinito‖. 

É nesse sentido que o estudo em testilha passa a demonstrar ser possível estender aos 

grandes primatas direitos que são juridicamente reconhecidos para os seres humanos
360

. 

 

3.4 A PROXIMIDADE GENÉTICA DOS GRANDES PRIMATAS COM OS HUMANOS 

COMO PONTAPÉ INICIAL PARA O RECONHECIMENTO DE DIREITOS AOS 

ANIMAIS NÃO-HUMANOS 

 

Dissera Abraham Lincoln: ―Eu sou a favor dos direitos animais bem como dos 

direitos humanos. Essa é a proposta de um ser humano integral"
361

. 
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Tomando-se a afirmação de ex-Presidente dos Estados Unidos como um ideal que 

todo ser humano deveria perseguir, e à vista de tudo que já fora declinado no presente estudo, 

chega-se à conclusão de que, como bem Heron Gordilho e Tagore Trajano expressam,   

 

Toda idéia responde a um padrão de mudança no tecido moral da sociedade, 

e não há dúvida de que o lugar dos animais tem mudado da periferia para o 

centro do debate ético, e o simples fato da expressão ―direitos dos animais‖ 

ter se tornado comum ao vocabulário jurídico já é um sintoma dessa 

mudança
362

. 

 

E é calcado no desejo de mudança que aqui se questiona a possibilidade de aos 

grandes primatas serem estendidos direitos humanos, notadamente o direito à liberdade. Para 

tanto, relevante mostra-se um breve apanhado na história da ancestralidade do homem, a fim 

de restar demonstrada a sua semelhança genética com os referidos primatas antropoides. 

Charles Darwin, que se consagrou com a obra ―A Origem das Espécies
363
‖, em 1859, 

foi ―o primeiro a organizar uma coerente e sustentável teoria sobre a existência humana [...]‖, 

pela qual afirmava existir na árvore genealógica humana um ―macaco‖. Para ele, todos os 

seres vivos, dentre estes os seres humanos, possuem um ancestral comum
364

. 

Todavia, conforme esclarece Rebecca Stefoff, não é com a citada obra que Darwin 

demonstra os fundamentos da referida semelhança
365

, mas sim, como informa Janet Browne, 

com The Descent of Man and Selection in Relation to Sex (A descendência do homem), em 

1871, obra em que o autor afirma que ―[...] linguagem, moralidade, senso religioso, afeição 

materna, civilização, apreciação da beleza [...]‖, tudo que se dizia humano encontra a origem 

do seu desenvolvimento a partir dos animais
366

. 

Ressalta-se, conforme apontam Heron Gordilho e Tagore Trajano, que 
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Somente em 1872, ao publicar ―A origem do homem e a seleção em relação 

ao sexo‖, Darwin vai apresentar seu argumento sobre a evolução da espécie 

humana, quando então sugere que a nossa espécie teria evoluído a partir de 

ancestrais semelhantes aos grandes primatas. Embora muitos tenham 

considerado, à época, essas idéias absurdas, com o tempo elas foram 

confirmadas por um conjunto de evidências empíricas. Pesquisas 

desenvolvidas por importantes universidades ao redor do mundo confirmam 

o postulado darwiniano de que não existem diferenças categóricas entre o 

homem e os animais não humanos, especialmente quando se trata de analisar 

seus atributos mentais ou espirituais
367

. 

 

Nesse sentido, Carl Zimmer revela que, conforme estudos recentes, há mais ou 

menos cinco milhões de anos, humanos e primatas foram divididos em espécies diferentes, de 

modo que uma parte evoluiu para a formação dos atuais chimpanzés e bonobos e a outra, para 

a de primatas bípedes eretos, estes evoluindo para espécies como o Homo Australopithecus, o 

Homo Ardipithecus e o Homo Paranthropus, destacando-se que o ancestral comum do 

homem com os chimpanzés e gorilas é muito mais recente do que o ancestral comum dos 

chimpanzés e gorilas com os primatas asiáticos, a exemplo dos gibões e orangotangos
368

.  

Diz-se, assim, que ―Esta proximidade evolutiva representa semelhanças importantes 

entre essas espécies e o homem
369
‖. 

A propósito, Yuval Noah Harari explica que ―As espécies que evoluíram de um 

mesmo ancestral são agrupadas em um ‗gênero‘‖. No caso do Homo sapiens, têm-se a espécie 

sapiens, que significa sábia, e o gênero Homo, que significa homem
370

.  

 

Os gêneros, por sua vez, são agrupados em famílias [...]. Todos os membros 

de uma família remontam a um mesmo patriarca ou matriarca original [...]. 

O Homo sapiens também pertence a uma família. Esse fato banal costumava 

ser um dos segredos mais bem guardados da história. Durante muito tempo, 

o Homo sapiens preferiu conceber a si mesmo como separado dos animais, 

um órfão destituído de família, carente de primos ou irmãos e, o que é mais 

importante, sem pai nem mãe. Mas isso simplesmente não é verdade. 

Gostemos ou não, somos membros de uma família grande e particularmente 

ruidosa chamada grandes primatas. Nossos parentes vivos mais próximos 

incluem os chimpanzés, os gorilas e os orangotangos. Os chimpanzés são os 

mais próximos. Há apenas 6 milhões de anos, uma mesma fêmea primata 

teve duas filhas. Uma delas se tornou a ancestral de todos os chimpanzés; a 

outra é nossa avó
371

. 
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Harari revela, ainda, que  

 

O Homo sapiens guardou um segredo ainda mais perturbador. Não só temos 

inúmeros primos não civilizados, como um dia também tivemos irmãos e 

irmãs. Costumamos pensar em nós mesmos como os únicos humanos, pois, 

nos últimos 10 mil anos, nossa espécie de fato foi a única espécie humana a 

existir. Porém, o verdadeiro significado da palavra humano é ―animal 

pertencente ao gênero Homo‖, e antes havia várias outras espécies desse 

gênero além do Homo sapiens
372

. 

 

Tem-se, assim, que o ser humano, pertencente ao reino animal e, neste, classificado 

como mamífero, insere-se no grupo dos grandes primatas, diferenciando-se dos demais mais 

mamíferos, conforme explica Jared Diamond
373

, por possuir características, tais como: unhas 

retas em suas mãos e pés, ao invés de garras; cérebro grande, em relação ao corpo; mãos com 

capacidade de tomar objetos; duas glândulas mamárias em posição peitoral; falo pendular não 

sendo preso à região abdominal; mãos contendo cinco dedos (um deles consistindo em um 

polegar opositor).  

Diamond esclarece, ainda, que, dentre todos os primatas, o ser humano parece-se 

mais com os antropoides, quais sejam: gibões, orangotangos, gorilas e chimpanzés, do que 

com os macacos, os quais possuem rabo, e, dentre os antropoides, as semelhanças mais 

evidentes são com os gorilas e chimpanzés, destacando-se como diferenças principais a 

postura ereta, a presença menor de pelos no corpo e um cérebro maior.  

Nesse contexto, vale destacar que, diante da grande semelhança entre os chimpanzés 

e os humanos, Rousseau, à sua época, chegou a cogitar que chegaria o dia em que se 

comprovaria não serem os grandes primatas animais, mas sim homens
374

.   

Cumpre referir, ainda, que, de acordo com uma pesquisa divulgada no periódico 

Nature, a qual teve por objeto mapear o DNA dos bonobos (primatas estes que apresentam 

99,6% da carga genética dos chimpanzés), eles e os humanos ―[...] compartilham 98,7% do 
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mesmo mapa genético, o mesmo percentual compartilhado pelos humanos com os 

chimpanzés, de acordo com o estudo
375
‖. 

Diante do fato de ser tão pequena a diferença genética entre chimpanzés, bonobos e 

os seres humanos, Jared Diamond chega a concluir que estes últimos classificam-se como 

uma terceira espécie de chimpanzé, de modo que tudo que é benéfico para os chimpanzés 

comuns e pigmeus também é para os humanos. E destaca: ―As nossas importantes distinções 

visíveis – a postura ereta, o cérebro grande, a capacidade de fala, o escasso pelo corporal e as 

vidas sexuais peculiares – concentram-se em meros 1,6% do nosso programa genético
376
‖. 

Todas essas considerações mostram-se relevantes na medida em que, conforme bem 

compreende Alfredo Migliori, ratificam a tese, obtida por meio de estudos genéticos e 

comportamentais, de que os seres humanos e os chimpanzés possuem mais semelhanças entre 

si do que estes e os gorilas ou orangotangos. Primeiramente, os humanos tiveram um ancestral 

comum com os gorilas e chimpanzés. Depois, tiveram um ancestral comum com estes 

últimos. Ou seja: há mais semelhanças genéticas entre os seres humanos e os chimpanzés do 

que entre estes e os gorilas
377

. 

Nesse mesmo sentido, têm-se Sérgio Linhares e Fernando Gewandsznajder, os quais 

apontam que, cientificamente, acredita-se, em termos de evolução, que estão os chimpanzés 

mais próximos dos humanos que dos gorilas e dos orangotangos, havendo defensores da 

teoria de que os chimpanzés deveriam fazer parte do gênero Homo, ao qual pertence espécie 

humana
378

. 

A propósito, Peter Singer salienta que, no ano de 1753, ou seja, 106 anos antes da 

obra darwiniana Origem das Espécies, Carl von Lineu teria publicado a Species Plantarum, 

em que sistematizava a ordem natural das espécies, sustentando que as espécies eram 

invariáveis, e, dessa forma, fortalecendo ser equivocada a dicotomia entre o poderoso homem,  

isolado no alto, e os humildes primatas, próximos da bestialidade
379

. 

Heron Gordilho, por sua vez, chama a atenção para o seguinte: 

 

                                                           
375

 Conteúdo disponível em: <http://g1.globo.com/ciencia-e-saude/noticia/2012/06/mapa-genetico-do-macaco-

bonobo-e-987-igual-ao-humano-diz-nature.html>. Acesso em: 17 mar. 2015. 
376

 DIAMOND, Jared. O terceiro chimpanzé: a evolução e o futuro do ser humano. São Paulo: Record, 2010, p. 

32. 
377

 MIGLIORI, Alfredo Domingues Barbosa. Personalidade jurídica dos grandes primatas. Belo Horizonte: 

Del Rey, 2012, p. 280. 
378

 LINHARES; Sérgio; GEWANDSZNAJDER, Fernando. Biologia hoje. v. 2. São Paulo: Linhares, 2011, p. 

338. 
379

 SINGER, Peter. Vida ética. Rio de Janeiro: Ediouro. 2002, p.111.  



101 

Desde o fim do século XIX, com o surgimento da biologia como uma 

disciplina fundada na teoria da evolução, que o sistema de classificação tenta 

refletir a história evolutiva das espécies, embora isso ainda seja feito de uma 

forma circular e subjetiva, primeiro decidindo os parentescos para somente 

depois buscar evidências anatômicas que comprovem essas presunções. Na 

segunda metade do século XX surgiu um novo modelo taxonômico, 

denominado cladístico
380

, que passou a classificar os animais com base na 

similaridade anatômica, na distância genética e no tempo de separação entre 

as espécies. Diferentemente da taxonomia tradicional, no modelo cladístico 

as inferências sobre a história evolucionária vêm antes da classificação, e 

não depois, e com o advento da sistemática molecular, que utiliza a análise 

do genoma e os métodos da biologia molecular, tem ocorrido uma profunda 

revisão na classificação das espécies
381

. 

 

Pela corrente taxonômica cladística, então, ―[...] a classificação deve se pautar por 

critério objetivo, arrimado na distância genética, similaridade anatômica, tempo de separação 

entre as espécies ou nos tempos de divergência
382
‖. 

Partindo-se do critério de que os seres humanos não integram uma família ou gênero 

distinto, mas sim o mesmo gênero dos bonobos e chimpanzés e, considerando que o gênero 

Homo foi criado primeiro, tem-se que este gênero detém prioridade sobre o gênero Pan, que 

fora criado para contemplar os chimpanzés.  

Dessa forma, conforme compreende Jared Diamond
383

, em razão dessas 

similaridades entre as espécies, não há, atualmente, apenas uma espécie do gênero Homo, mas 

sim, em razão da expansão deste, mais duas, quais sejam: chimpanzé comum (Homo 

troglodytes) e chimpanzé pigmeu ou bonobo (Homo paniscus). 

E, como bem destaca Heron Gordilho,  

 

O Smithsonian Institute, por exemplo, já adota esse esquema de 

classificação, e nas últimas edições da publicação Mammals Species of the 

World, os membros da família dos grandes primatas passaram a integrar a 

família dos hominídeos que são classificados como Homo troglodytes 

(chimpanzés), Homo paniscus (bonobos), Homo sapiens (homens) e Homo 

gorila (gorilas)
384

. 
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Gary Francione, reconhecendo que, atualmente, os grandes primatas detêm atributos 

mentais bem semelhantes aos da espécie humana, compreende que a exclusão deles da 

comunidade de iguais
385

 consiste em fato moralmente injustificável, arbitrária e irracional
386

, 

haja vista, como explica Richard Dawkins
387

, em termos biológicos, não poder existir 

categoria natural que contemple os chimpanzés, os gorilas e os orangotangos e que exclua a 

espécie humana. 

Conforme fora explicitado, Darwin provou inexistir diferença ontológica entre os 

humanos e os animais, fato esse que leva à conclusão de que nada justifica a exclusão destes 

da esfera de consideração moral humana, mesmo porque, assim como os seres humanos, tais 

criaturas possuem os interesses fundamentais pela vida, liberdade e integridade física e 

psíquica
388

. 

Por sua vez, Steven Wise, grande defensor da imediata extensão de direitos 

subjetivos aos chimpanzés e bonobos, sob o argumento de que tais primatas detêm uma 

capacidade mental que lhes permitiria ser aprovados em testes que normalmente são aplicados 

a humanos, vale-se da teoria dos direitos subjetivos de Wesley Hohfeld para admitir que os 

grandes primatas são detentores de direitos individuais negativos (privilégios), a exemplo da 

liberdade corporal e da integridade física
389

.  

Para o autor, as razões que levam os magistrados a concederem direitos de dignidade 

a crianças e pessoas com relevantes deficiências mentais, partindo da ficção legal de que 

―todas as pessoas são autônomas‖, deveriam ser as mesmas para reconhecer que os grandes 

primatas são detentores desses direitos
390

. 

É justamente diante dessa tamanha semelhança que se perfaz entre os humanos e os 

primatas antropoides que Jared Diamond questiona a ética de colocar estes em jaulas, de 
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utilizá-los em experimentos. Questiona mais: qual a lógica de serem aceitos experimentos nos 

grandes primatas e rechaçada a sua aplicação em humanos cujas capacidades cognitivas e 

sensitivas são menores do que as deles?
391

 

É nesse contexto que George Marmelstein (que, do ponto de vista filosófico, 

simpatiza com a ideia de aumento do círculo de proteção da dignidade para inserir, até 

mesmo, outras espécies) defende, de modo específico no que se refere aos grandes primatas, 

já se constituir uma necessidade considerá-los detentores de dignidade assim como o são os 

seres humanos, ante a semelhança genética que há entre estes e aqueles. É como o próprio juiz 

federal e professor de Direito Constitucional se expressa: 

 

[...] esses animais possuem quase todas as características que justificam o 

reconhecimento da sua dignidade: são seres autoconscientes, inteligentes, 

que se comunicam, que sofrem, que se divertem, que memorizam fatos e 

rostos e que mantêm, como os seres humanos, uma relação de afeto e de 

respeito difícil de encontrar até mesmo nas relações dos humanos entre si
392

. 

 

Daniel Braga Lourenço, que admite ser defensável, do ponto de vista biológico, 

eleger o critério da similitude genética para fins de inserção dos grandes primatas no gênero 

humano, entende, todavia, que referido critério acaba não se constituindo em fator tão 

decisivo para a inclusão na categoria jurídica pessoa, tendo em vista que, como declinado no 

capítulo anterior, embora todo ser humano seja pessoa, nem toda pessoa é ser humano. Dessa 

forma, Lourenço compreende ser um tanto complicado exigir, para fins de valoração moral, 

que os primatas antropoides possuam características além da senciência
393

. 

Contudo, contrapondo-se ao entendimento de Lourenço, Heron Gordilho e Tagore 

Trajano, demonstrando coadunar-se com o que defende Alfredo Migliori
394

, criticam os 

opositores da teoria do habeas corpus para os grandes primatas, os quais conferem a ela 

tratamento de ―especista eletiva‖, argumentando que a atribuição da qualidade jurídica de 

pessoas a estes seres não implicaria obstáculo para que outras espécies de animais sejam ―[...] 
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reconhecidas como sujeito de direito, seja como entes jurídicos despersonalizados ou 

defendidos através de ação civil pública
395
‖. 

Não obstante a existência de divergência quanto a dever ser a proximidade genética 

com os humanos o critério de inclusão dos grandes primatas no gênero humano, o importante, 

como bem conclui Edna Cardozo Dias, é que  

 

Precisamos acordar para o fato de que é chegada a hora de se esfacelar os 

velhos tabus. A vida é um bem genérico e, portanto o direito à vida 

constituiu um direito de personalidade igualmente do animal, assim como do 

homem. O animal, embora não tenha personalidade jurídica, possui sua 

personalidade própria, de acordo com sua espécie, natureza biológica e 

sensibilidade. O direito à integridade física é imanente a todo ser vivo, e está 

umbicado à sua própria natureza, indiferentemente de ser humana ou não 

humana, silvestre ou doméstica. O certo é aceitar a natureza sui generis dos 

animais, afim de que sejam compreendidos como sujeitos de direitos. Seus 

direitos são reconhecidos e tutelados, e podem ser postulados por agentes 

titulados para esse mister, que agem em legitimidade substitutiva. Enfim, 

todos os animais merecem igual proteção e consideração, os silvestres 

nativos ou exóticos e os domésticos. Temos que combater com veemência o 

tráfico de animais, a biopirataria, a vida e integridade de todo ser vivo, e 

todo especismo
396

. 

 

Corroborando o que acima se declina, Danielle Tetü Rodrigues também ressalta que 

os animais possuem vida, direito à vida e é por essa razão que precisam e merecem ser 

respeitados, ou seja, trata-se de um dever compreender o direito à vida de todos os animais 

não-humanos da mesma forma que se compreendem os direitos dos humanos, que, como bem 

expresso, também são animais. Resumindo: a vida em sua existência até os limites naturais há 

de ser reverenciada. Deve-se, pois, ter a consciência de que ―Seres sensíveis, com capacidade 

de sofrer, independentemente do grau da dor ou da capacidade da manifestação, devem ser 

respaldados pelo princípio da igualdade e fazem jus a uma total consideração ética
397
‖. 

Ora, em face de todas as constatações aqui delineadas, resta claro que os grandes 

primatas, ante a semelhança genética com os humanos, podem perfeitamente ser considerados 

pessoas e, mesmo que tal reconhecimento seja-lhes negado, o simples fato de serem animais, 

sujeitos de uma vida, seres sencientes, que necessitam ter seus direitos mais básicos e 
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fundamentais e a sua dignidade respeitados para viverem bem, já lhes confere o direito de não 

serem aprisionados em jaulas, em zoológicos, o direito de não serem utilizados em 

experimentos científicos, seja por simples capricho dos homens, para seu entretenimento e bel 

prazer ou para a sua lucratividade.  

É nesse sentido que Rodrigues compreende e bem defende: 

 

A racionalidade humana deve alterar a crença de que tudo o que existe foi 

criado para o ser humano, considerado como o centro do Universo e o dono 

de tudo o que existe. É imoral ignorar os direitos fundamentais e 

indiscutíveis como o direito a vida e a liberdade, assim como considerar 

apenas as conseqüências econômicas advindas da privação da liberdade dos 

não-humanos. Então, aliam-se aos direitos jurídicos, consignados pelos 

textos da dogmática jurídica, os direitos morais que obrigatoriamente devem 

prevalecer mesmo na ausência da lei
398

. 

 

Cumpre lembrar, por oportuno, que a filosofia e a ciência há muito já abandonaram a 

concepção antropocentrista, abalizadora da ideia de que o homem é o centro do universo e 

todas as demais formas de vida existem para satisfazer-lhe. Entretanto, como bem já 

explicitado, o mesmo não se pode dizer do Direito, porque, apesar dos passos já dados na luta 

pelo reconhecimento dos direitos dos animais, ainda oferece bastante resistência à inclusão 

destes na categoria sujeitos de direitos
399

. 

Neste contexto, relevante mostra-se elucidar o pensamento de Alfredo Migliori, 

grande defensor da personalidade jurídica dos grandes primatas, que entende ser possível, 

sim, reconhecerem-se direitos subjetivos não só para este grupo de animais, todavia o autor 

acredita que a humanidade ainda não está preparada para isso
400

. 

Certamente, Migliori assim compreende pelo fato de, mesmo com todas as 

descobertas científicas atestadoras das semelhanças de caráter embrionário, anatômico e 
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comportamental entre os seres humanos e os demais grandes primatas (chimpanzés, bonobos, 

gorilas e orangotangos), o ordenamento jurídico pátrio ainda oferece resistência a qualquer 

mudança referente à natureza jurídica de tais seres, o que implica dizer que, para o Direito, 

eles não se assemelham aos humanos, mas sim a uma coisa qualquer, tal como uma porta ou 

uma mesa
401

. 

Todavia, partindo-se do entendimento de Alfredo Migliori, que defende ser a 

concessão de direitos aos grandes primatas o ponto de partida na busca pelo reconhecimento 

de direitos aos animais e da sua personalização
402

, e do que preconizam Heron Gordilho e 

Tagore Trajano, a presente dissertação encontra base na ―teoria do habeas corpus para 

grandes primatas‖, justamente por esta ―[...] demonstrar que as premissas do antropocentrismo 

são falsas, abrindo caminho para uma revolução científica que permita a inclusão de outros 

animais não-humanos no mundo jurídico
403
‖.  

Ressalta-se que não se busca reconhecimento igualdade ou equivalência de todos os 

direitos previstos para os seres humanos aos grandes primatas, até porque nem todos os 

direitos aplicados àqueles devem pertencer ao rol dos direitos destes. Como se sabe, cada 

espécie possui suas peculiaridades e, por isso, devem ter direitos que lhes sejam próprios, 

aplicando-se, notadamente, aos grandes primatas, direitos fundamentais tais como: direito à 

integridade física, à vida e à liberdade. 

Impende considerar que, em se tratando do Brasil, como bem observa Heron 

Gordilho, a questão que envolve a privação da liberdade dos grandes primatas e a imposição 

de desrespeito aos seus interesses básicos torna-se ainda mais delicada, tendo em vista que a 

Carta Magna de 1988 ―[...] elevou a proibição das práticas que submetam os animais a 

crueldade à categoria de direito fundamental, o que lhe conferiu aplicabilidade imediata
404

, a 

despeito de sua constante violação
405
‖. 

E é por essa razão que se chega à conclusão de que, uma vez reconhecidos os direitos 

dos grandes primatas no campo jurídico, inexistirão quaisquer impedimentos lógicos para que 

tais seres figurem como pacientes na ação de habeas corpus, remédio constitucional que visa 

a proteger a liberdade de locomoção do indivíduo, o seu direito de ir e vir, como bem se 

comprovou com o caso Suíça vs. Zoológico de Salvador, que, como se verá, consistiu no 
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precedente judicial histórico do direito brasileiro por culminar no reconhecimento dos animais 

como sujeitos de direito, dotados da capacidade de reivindicar seus direitos fundamentais em 

juízo.  
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4 A INTERPRETAÇÃO EVOLUTIVA DO CONCEITO DE HABEAS CORPUS A 

PARTIR DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E NOS TRIBUNAIS  

 

4.1 HABEAS CORPUS 

 

O instituto do Habeas Corpus, previsto atualmente na Constituição Federal em seu 

art. 5º, inciso LXVIII, fora criado como meio assecuratório do direito de ir e vir de alguém 

que esteja sofrendo ou ameaçado de sofrer violência ou coação nessa sua liberdade.  

Sobre as garantias constitucionais, Dircêo Torrecillas Ramos
406

 explica que elas ―[...] 

representam proteção das liberdades. Diz-se que a cada direito corresponde uma ação para 

assegurar a defesa desses direitos. Há liberdades básicas com as respectivas garantias 

fundamentais [...]‖, sendo uma destas o habeas corpus, cujo objeto é a liberdade de 

locomoção
407

. 

Guilherme de Souza Nucci
408

, por sua vez, salienta que 

 

[...] o termo habeas corpus, etimologicamente, significa ―toma o corpo‖, isto 

é, faz-se a apresentação de alguém, que esteja preso, em juízo, para que a 

ordem de constrição à liberdade seja justificada, podendo o magistrado 

mantê-la ou revogá-la. 

 

À vista do que estabelece o art. 5º, inciso LXVIII, da Constituição Federal
409

 e do 

que estampa o art. 645 do Código de Processo Penal, observa-se que o remédio heroico pode 

ser impetrado por qualquer pessoa, em favor de si ou de terceiro, ou seja, para fins de 

apreciação meritória da ação constitucional, a legitimidade de quem o impetra é indiferente. 

Ressalta-se que a Carta Magna, no inciso LXXVII
410

 do citado art. 5º, prevê a 

gratuidade da ação do writ, o que configura a preocupação do constituinte em garantir fácil 

acesso ao Poder Judiciário, tutelando o direito de liberdade daqueles financeiramente 

hipossuficientes. 

Fundamental destacar que o habeas corpus integra o rol de direitos e garantias 

individuais, constituindo-se em verdadeira cláusula pétrea, logo não podendo figurar como 
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objeto de emenda constitucional que vise ao seu banimento do ordenamento ou tenda a abolir 

a sua proteção constitucional, conforme prescreve a CF/88 em seu art. 60, §4º, inciso IV. 

Ademais, convém frisar que o presente estudo não se debruça sobre os aspectos 

relevantes do citado remédio constitucional; limita-se, tão somente, a delinear quanto à 

origem do instituto, quem pode figurar como autoridade coatora, o objeto jurídico por ele 

tutelado e quem pode ser paciente. 

 

4.1.1 A Origem do Habeas Corpus 

 

A origem do habeas corpus consiste em fato controvertido, suscitando algumas 

divergências. Vicente Sabino Júnior
411

 defende que o Direito Romano (Livro 43, Título 29, do 

Digesto) consiste na manifestação legal mais pretérita de proteção da liberdade humana, 

fazendo-se representar pelo homine libero exhibendo. Referido instrumento era utilizado para 

conferir liberdade a quem estivesse detido de má-fé e só podia ser oposto em face de 

particular. Destaca-se que, no Direito Romano, o exercício do ius libertatis não era direito de 

todos, mas tão somente dos homens considerados livres e libertos, logo excluindo-se os 

escravos. 

Válter Kenji Ishida
412

, por sua vez, argumenta que a origem do writ reside no Direito 

Ibérico, tendo ligação com os Fueros de Aragão (Foros de Aragão) ou nos Foros de Viscaya 

(Foros de Viscaya), de 1527, os quais só permitiam a prisão por ordem judicial ou nos casos 

de flagrante delito.  

Não obstante inexistir consenso, tem-se que a origem do habeas corpus
413

 reside na 

―[...] na Magna Charta Libertatus, outorgada na Inglaterra em 15 de julho de 1215, e que se 

destinava a proteger a liberdade individual de ir, vir, ficar ou permanecer (liberdade de 

locomoção)
414
‖.  

A propósito, Sandro Cavalcanti Rollo salienta que, ao tempo da referida Magna 

Carta (imposta pela nobreza ao rei da Inglaterra, João Sem Terra), a prisão de qualquer 

cidadão pautava-se em norma legal de controle, o qual era realizado, sumariamente, pelos 

juízes
415

. 
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Referido autor informa que, em 1628
416

, o habeas corpus fixou-se ―[...] como 

garantia de controle de legalidade da ordem de prisão‖. Já em 1679
417

, instituiu-se, através do 

―habeas corpus act‖, o processo de habeas corpus. Neste, a ordem restringia-se ao direito de 

locomoção dos indivíduos e, ―Conforme constou no inciso VIII, o writ poderia ser solicitado 

pelo próprio preso ou outra pessoa que atuasse em seu nome, durante as férias e diante de 

qualquer juiz
418
‖. 

Sobre o assunto, Hüning informa que foi nos anos de 1679 e 1816 que o ―habeas 

corpus act‖ surgiu, culminando na ampliação da defesa da liberdade do indivíduo. O autor 

destaca, ainda, que, no Brasil, o writ surgiu 

 

[...] na época do império, antes mesmo da nossa primeira Constituição, em 

1824, por meio de legislação infraconstitucional, sendo regulado 

principalmente pelo decreto de 23 de maio de 1821 e, posteriormente, pelo 

Código Criminal do Império (1830), expressado mais vigorosamente no 

Código de Processo Criminal do Império (1832) e reforçado pela lei 2033 de 

20 de setembro de 1871, antes de ser inserido na Constituição de 1891 para 

assegurar a liberdade individual. Destarte, o habeas corpus começa a ser 

desenvolvido com mais afinco a partir do Brasil República, em que, com da 

Constituição Republicana de 1891, solidificou-se como instrumento de tutela 

do status libertatis [...]
419

. 

 

Sobre o remédio heroico regulado pelo decreto de 23 de maio de 1821, Ishida 

salienta que o mesmo consistia, antes de tudo, em um documento que levava em consideração 

princípios da dignidade da pessoa humana
420

.  

Quanto à Constituição Brasileira de 1824, Rollo
421

 destaca que, nesta, não havia 

previsão expressa do writ. Entretanto, garantia-se o direito à liberdade de locomoção e 

vedava-se prisão arbitrária de qualquer natureza, conforme previsto no art. 179, incisos VI, 
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VIII e IX da referida constituição. Explica o autor que o habeas corpus só encontrou previsão 

expressa na Constituição da República de 1891, precisamente em seu art. 72, §22
422

. 

Sobre a referida previsão legal, Ruy Barbosa, em histórico discurso proferido no 

Senado, explicou que não se fazia menção a prisão nem a constrangimentos corporais, mas 

sim, de modo amplo, indeterminado e absoluto, em coação e violência. Desta forma, onde 

quer que estas surgissem ou manifestassem-se por qualquer dos meios, configurado restava o 

caso constitucional do writ 
423

. 

Vale destacar que 

 

A Emenda Constitucional nº 01, de 03/09/1926, restringiu o remédio 

constitucional para a liberdade de locomoção, com os seguintes dizeres: 

―dar-se-á o habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar em 

iminente perigo de sofrer violência por meio de prisão ou constrangimento 

ilegal em sua liberdade de locomoção‖ (art. 72, §22, da Constituição Federal 

de 1891, com nova redação)
424

. 

 

No tocante às Constituições Federais de 1934, 1937, 1946 e 1967, tem-se que todas 

versaram sobre o habeas corpus, com vista à proteção da liberdade de locomoção tão 

somente, como também previam como ressalva a impossibilidade de impetração do writ nas 

hipóteses de transgressões e punições de cunho disciplinar. Destaca-se que a CF/1937 previa, 

ainda, a hipótese em que cabia a suspensão do remédio constitucional
425

. 

A Carta Magna de 1988, que prevê, como já visto, o instituto do habeas corpus no 

art. 5º, inciso LXVIII, veda a sua impetração nos casos de punições disciplinares militares, 

conforme se depreende do seu art. 142, §2º
426

. 

Salienta-se, por fim, que, de acordo com os arts. 138 e 139 e seus incisos da CF/88, 

quando se tratar de decretação de estado de sítio, uma ordem de habeas corpus pode ser 

configurada ineficaz, haja vista a possibilidade de suspensão de garantias (estando o writ 

analisado entre estas). Pode ocorrer, ainda, ―[...] de determinada pessoa ser obrigada a 

                                                           
422

 Diz o art. 72, §22, Constituição Federal de 1891: ―dar-se-á o habeas corpus sempre que o indivíduo sofrer ou 

se achar em iminente perigo de sofrer violência ou coação por ilegalidade ou abuso de poder‖ (ROLLO, 2016, p. 

165). Ver, também, Ramos (1998, p. 14 e 15). 
423

 Roberto. Direito processual constitucional. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1983. p. 85. 
424

 ROLLO, 2016, p. 165. 
425

 ROLLO, 2016, p. 166. 
426

 Art. 142, CF/88 – As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são 

instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a 

autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes 

constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem. § 2º Não caberá habeas corpus em relação 
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permanecer em certa localidade, de detenção em prédios não destinados a acusados ou 

condenados por crimes comuns, bem como a suspensão da liberdade de reunião
427
‖. 

 

4.1.2 Autoridade Coatora 

 

Como já explicitado, o art. 5º, inciso LXVIII, Constituição Federal de 1988 

estabelece que a concessão do habeas corpus perfazer-se-á sempre que alguém sofra restrição 

ou ameaça de restrição da sua liberdade de locomoção, seja por ilegalidade, seja abuso de 

poder. 

Em análise ao mandamento constitucional, constata-se que, como autoridade coatora 

do habeas corpus, figura a pessoa que pratica ato de coação ou ameaça de coação à liberdade 

de locomoção, ou seja, qualquer pessoa que restrinja ilegalmente a locomoção alheia. 

Vale destacar que é predominante o entendimento quanto à possibilidade de 

combater-se, através de habeas corpus, ato praticado por particular. Observa-se que o referido 

remédio constitucional ―[...] Dirige-se, geralmente, contra o poder público, mas pode, 

segundo a jurisprudência, dirigir-se contra particular [...]
428
‖. 

Sobre o assunto, Eugênio Pacelli
429

 salienta que a jurisprudência coaduna-se nesse 

sentido, destacando que, nos casos em que a coação partir de um particular, ainda que haja a 

possibilidade de serem dirimidos pela via policial, a via jurisdicional também lhes é cabível.  

Explica o referido autor: 

 

Normalmente, a coação é feita por agentes do Poder Público. A 

jurisprudência, porém, já aceitou e ainda aceita a impetração de ordem de 

habeas corpus até mesmo contra particular. A nosso juízo, quando a coação é 

feita por particular, a solução deve ser mais policial que jurisdicional, tendo 

em vista que aquele (o particular) estaria, na verdade, praticando conduta 

definida como crime (crimes contra a liberdade individual, arts. 146 a 148, 

CP). Seja como for, se possível a ação policial, quanto mais a 

jurisdicional
430

. 

 

Dessa forma, admite-se o remédio constitucional, por exemplo, contra hospitais, 

colégios, usinas, corridas de cavalo, cinemas, exigindo-se, entretanto, que o ato seja revestido 

de ilegalidade e tenha sido praticado por um particular
431

. 
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Conclui-se, assim, que inexiste motivo que impeça a propositura do aqui analisado 

writ quando a liberdade for objeto de restrição ou ameaça de restrição perpetrada por um 

particular. E, em se tratando de proteção à liberdade, tal propositura, como bem explicitado, 

pode configurar instrumento mais célere do que a ação policial. 

 

4.1.3 Objeto do Habeas Corpus  

 

O objeto do remédio heroico consiste na liberdade de locomoção
432

, isto é, o direito 

de ir, vir e ficar
433

. Sobre essa liberdade, Pontes de Miranda afirma: 

 

[...] Tão relevante, tão fundamental, para o homem, para o animal, que, com 

o fazer-se livre se criou como ―homem‖, é a liberdade de ir, ficar e vir, que 

na alvorada do direito sobre habeas corpus já se punha em cima, já se 

alcançava, melhor diremos, ao plano do direito constitucional, com o caráter 

de pretensão pré-processual e de pretensão processual, o habeas corpus
434

. 

 

O autor reconhece o caráter relevante da liberdade de locomoção, compreendendo-a 

como fator que permitiu ao homem, enquanto animal, criar-se, isto é, formar a sua identidade.  

Da análise que se faz sobre o que afirma Pontes de Miranda, entende-se, conforme 

explicita Sandro Rollo, que ―o apreço pela liberdade física não é uma característica apenas 

humana, estando presente nos seres do reino animal, que desenvolveram, através do processo 

evolutivo, a possibilidade de locomoção para a satisfação de seus próprios interesses
435
‖. 

Com efeito, tem-se que 

 

Uma das características semelhantes mais relevantes, compartilhadas por 

todos os seres que aparecem como unidades móveis de vida é a liberdade 

física, uma espécie de determinação natural de mover-se e orientar-se no 

ambiente para prover-se, expandindo-se tal determinação para o cuidado da 

prole e dos pares. Na condição humana podemos ser singulares nessa 
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determinação natural, mas não somos a exceção e sim a regra. Mas ao 

estabelecermos leis, consideramos apenas as nossas próprias expectativas de 

sobrevivência biológica. A dos demais seres julgamos não dever levar em 

conta, no ideal de uma distribuição justa de bens naturais ambientais
436

. 

 

Em análise ao que se explicita, percebe-se que, se a liberdade física é uma 

característica inerente aos seres pertencentes ao reino animal, e levando-se em consideração 

que o ato de cerceá-la (a exemplo, os zoológicos) provoca distúrbios psíquicos, somente em 

situações de caráter excepcional (quando a integridade humana e de outros animais está em 

condições de perigo comprovado, por exemplo) é que referida liberdade poderá ser objeto de 

restrição
437

. 

Frisa-se que a ordem de concessão do writ pode ser de caráter preventivo (quando se 

almeja afastar uma ameaça à liberdade de locomoção, não se configurando ainda a efetiva 

restrição a esta; aqui, fala-se em salvo-conduto
438

) ou de caráter repressivo (quando já 

efetivada a restrição da liberdade do paciente, caso em que se expedirá contramandado de 

prisão). 

Convém destacar que, conforme observa Ishida
439
, ―[...] a ação do habeas corpus é 

ação de conhecimento, com o objetivo de cognição completa e definitiva sobre a ilegalidade 

da limitação ao direito de locomoção‖.  

Referido autor defende que o alcance do citado writ coaduna-se com a teoria 

mista
440

, excluindo-se as hipóteses explícitas de cabimento do mandado de segurança. Em 

outras palavras, nos casos de restrição à liberdade física, salvo algumas exceções, o habeas 

corpus deve ter o seu alcance delimitado ―[...] pela ameaça ou efetiva lesão à liberdade de 

locomoção e que haja possibilidade direta ou indireta de prisão ou ao menos de restrição da 

liberdade. Deve existir essa vinculação ao jus libertatis‖
441

.  
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Cumpre destacar, neste ponto, que, tendo em vista depender a impetração de habeas 

corpus a favor de animais não-humanos de uma hermenêutica jurídica dinâmica, aliada à 

ciência, à filosofia e à ética, poderia surgir o seguinte questionamento: por que não se propor 

outra ação para se proteger o direito de locomoção dos animais não-humanos
442

? 

Frise-se, antes de qualquer coisa, que referido questionamento demonstra calcar-se 

no antropocentrismo, da mesma forma que pressupõe a hierarquização dos direitos. O que 

aqui se diz é facilmente constatado quando se reformula a referida pergunta colocando o ser 

humano como sujeito que sofre violação do seu direito de liberdade de locomoção
443

. 

Mas, em resposta ao referido questionamento, afirma-se que, dentre os instrumentos 

disponíveis no ordenamento jurídico, o habeas corpus, desde o seu surgimento na História, 

consiste no remédio constitucional adequado quando se visa a garantir a liberdade 

ambulatorial (Freedom of Arrest)
444

.  

E, com bem se depreende do art. 5º, inciso LXIX, da CF/88, o Mandado de 

Segurança é o instrumento impetrado quando se pretende proteger direito líquido e certo não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, logo sua razão central não implica evitar 

possível dano ao meio ambiente e proteger o interesse difuso da sociedade com vistas a 

preservar a fauna (situação essa que encontra amparo na ação civil pública, disciplinada pela 

Lei 7.347/85), ―[...] mas possibilitar o exercício mais lídimo da expressão liberdade 

ambulatorial – o deslocamento livre de obstáculos a parcializar a sua locomoção
445
‖. 

Como se sabe, o habeas corpus é o instrumento por excelência a tutelar a liberdade 

de locomoção, direito esse de tão grande relevância que o constituinte não exige que o 

referido writ constitua-se em ação patrocinada por advogado, além de dispensar recolhimento 

de custas processuais, aspectos formais e até mesmo apreciação da legitimidade do 

impetrante. Em outras palavras: a busca pela garantia do direito à liberdade de locomoção do 

indivíduo prescinde burocracia, formalismos e, ainda, visa à celeridade
446

. 

É nesse sentido que se exige da comunidade jurídica consciência de que os animais 

não-humanos possuem interesse em sua liberdade, sendo este direito para eles tão relevante 
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quanto o é o para os seres humanos, logo a urgência em restabelecer o direito à liberdade de 

locomoção não consiste apenas em uma necessidade humana
447

. 

E, nesse contexto, Sandro Rollo chama atenção para o fato de que, quando aplicado o 

princípio da igualdade natural, tem-se aí ratificada a necessidade que os animais não-humanos 

possuem em ter protegida a sua liberdade de locomoção. Ou seja, se de um lado os seres 

humanos não possuem uma igualdade formal em relação aos outros animais, impondo as suas 

peculiaridades um tratamento diferente às suas necessidades, de outro eles detêm uma 

igualdade natural nos aspectos que todos os seres vivos possuem em comum. Com isso, diz-se 

que ―Essa comunidade de aspirações e sentimentos demanda não um tratamento idêntico, mas 

sim igual consideração‖
448

. 

Como se pode perceber, o habeas corpus destina-se a proteger a liberdade física, a 

qual, como já dito, não se constitui característica apenas dos humanos, mas sim de todos os 

seres que compõem o reino animal.  E, sendo o writ um instrumento de proteção célere e 

eficaz da liberdade de outros animais e ante o princípio da igualdade de interesses, não se 

vislumbra óbice à sua utilização nos casos em que se configure o cerceamento ilegal da 

liberdade dos grandes primatas, nem mesmo isso se extrai do ordenamento jurídico pátrio 

atual. 

 

4.1.4 Paciente 

 

O paciente do habeas corpus, conforme ensina Valter Ishida, é aquele que sofre ou 

encontra-se ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de ir, vir e ficar; ―[...] é 

o titular do direito material ou do direito subjetivo
449
‖.  

Vicente Sabino Júnior, por sua vez, explica que paciente consiste na pessoa física em 

cujo favor se impetra a ordem. ―É qualquer indivíduo, brasileiro ou estrangeiro, que sofre 

constrangimento resultante da violência ou coação, que se veja ameaçado, seriamente de 

sofrer constrangimento por ato de outrem, que é chamado – coator
450
‖. 

Em 1871, como já explicitado, somente o cidadão podia figurar como paciente em 

habeas corpus, restando excluído, pois, o estrangeiro. Atualmente, é em torno da pessoa 

jurídica que há polêmica.  
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Embora ela possa ser responsabilizada criminalmente, o entendimento majoritário
451

 

é de que não pode a pessoa jurídica figurar como paciente do writ, haja vista este proteger a 

liberdade física, a qual, por óbvio, não pode ser usufruída por pessoa não natural
452

. 

Vale destacar que houve, no Supremo Tribunal Federal, durante o julgamento do HC 

92921
453

, intenso debate sobre a possibilidade de a pessoa jurídica poder figurar como 

paciente em habeas corpus, prevalecendo a tese de impossibilidade. 

Ora, conforme Sandro Rollo
454

 salienta, se já se cogitou ser possível o referido writ, 

remédio constitucional destinado à proteção da liberdade de locomoção, ser impetrado em 

favor de pessoas jurídicas, ―[...] cuja liberdade física natural e mesmo artificialmente inexiste, 

não parece ser nenhum absurdo utilizá-lo para proteger a liberdade de locomoção de seres que 

efetivamente a exercem [...]. 

 

4.2 TEORIA BRASILEIRA DO HABEAS CORPUS 

 

E, nesse sentido, o Ministro Luís Roberto Barroso faz uma relevante observação: a 

denominada ―doutrina brasileira do habeas corpus‖
455

, fruto da interpretação evolutiva da Lei 

Fundamental pelos tribunais. Referida doutrina preconiza a extensão do writ a outros casos de 

ilegalidade e abuso de poder diversas daquelas que se referem à liberdade de locomoção
456

. 

O primeiro a defender a amplitude do habeas corpus foi Rui Barbosa, fazendo nascer 

a Teoria Brasileira do Habeas Corpus, a qual sofreu influência, também, das ideias de Pedro 

Lessa, que sustentava ter durado a referida teoria até a reforma constitucional de 1926, 

limitadora do alcance do habeas corpus
457

. 

A propósito, Othon Sidou
458

 defende que 
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O ponto culminante da teoria brasileira podemos situá-lo na autodefesa de 

Pedro Lessa, nomeadamente tachado de contraditório pelo Marechal 

Presidente da República, ao negar-se a cumprir o habeas corpus. A 

autodefesa do egrégio Ministro, lida no Supremo Tribunal a 1º de abril de 

1911, merece ser vulgarizada, primeiramente porque mais que nos julgados é 

onde se elucida seu ponto de vista, e em segundo lugar porque é mister 

esclarecer que Pedro Lessa e Enéas Galvão, os juízes, ambos da Suprema 

Corte, formam sempre, ao lado de Ruy Barbosa, o advogado, os artífices da 

teoria brasileira do habeas corpus, não havendo reticências nem sinafelas 

nem modificações em seu pensar. 

 

Destaca-se que, segundo Roberto Rosas
459

, a denominada doutrina brasileira do 

habeas corpus é considerada uma das mais relevantes criações do Direito Público pátrio, 

comparando-se, por exemplo, ao controle da constitucionalidade das leis instituído nos 

Estados Unidos. 

Heron Gordilho e Tagore Trajano Silva
460

 reconhecem que a referida doutrina 

configura-se como um dos grandes exemplos de mudança não-formal da norma ocorrido na 

vigência da Carta Magna de 1891.  

O desenvolvimento da teoria, como já explicitado, encontra origem nos pensamentos 

de Rui Barbosa, ―[...] que estendeu a utilização daquele instituto de direito criminal aos 

conflitos civilistas onde o direito estava ameaçado, manietado ou impossibilitado de seu 

exercício em decorrência de ilegalidade ou abuso de poder
461
‖. 

Os referidos autores entendem ser  

 

[...] importante destacar que mesmo quando esse tipo de litigância não 

alcança os resultados esperados, ela pode servir de modelo e repercutir 

positivamente na esfera social, a exemplo do que ocorreu no Brasil em 1880, 

quando o abolicionista Luiz Gama ingressou com um Habeas Corpus em 

favor do escravo Caetano Congo, que havia sido preso em São Paulo por 

fugir de uma fazenda no Município de Campinas, onde era constantemente 

maltratado
462

. 

 

Segundo Joseli M. N. Mendonça
463

, no citado writ, Luis Gama apresentou como 

argumento o fato de o paciente ter nascido na costa da África, como também destacou que, 

apesar de ter sido registrado cinquenta anos atrás, contava, na verdade, com 58 anos de idade, 

tendo em vista que, àquele tempo, os contrabandistas não procediam à importação de crianças 

                                                           
459

 ROSAS, Roberto. Direito processual constitucional. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1983, p. 85. 
460

 GORDILHO; SILVA, 2012, p. 2101. 
461

 Idem. 
462

 Idem, p. 2101-2102. 
463

 MENDONÇA, Joseli M. N. Entre a mão e os anéis: a lei dos sexagenários e os caminhos da abolição no 

Brasil. Campinas: Unicamp, 1999, p. 173. 



119 

com menos de 10 anos de idade. Dessa forma, restou provado que haviam trazido Caetano 

para o Brasil no ano de 1832, ou seja, um ano após a lei que tornou ilegal o comércio 

transatlântico de escravos entrar em vigor. 

E conclui a autora que, ainda que o referido habeas corpus tenha sido rejeitado pela 

justiça e Caetano Congo devolvido ao seu proprietário, tal fato acabou por gerar uma 

repercussão negativa para os escravagistas, gerando, assim, uma promoção política do 

movimento abolicionista
464

. 

À vista do que a doutrina brasileira do habeas corpus preceitua, Carlos Maximiliano 

compreende que, se a interpretação evolutiva
465

 já avalizou a imputação de outras situações de 

ilegalidade e abuso de poder diversas das que contemplam a liberdade de locomoção ao 

referido writ, menos infinitamente modificadora do texto mostra-se, por exemplo, a utilização 

do remédio, previsto constitucionalmente para tutelar liberdade física humana, para socorrer a 

liberdade física 99% humana
466

. 

Além disso, cumpre lembrar que o art. 5º, inciso XVIII, CF/88 fala em ―alguém‖ e 

não em ―pessoa humana‖, demonstrando, portanto, que o constituinte não restringiu a 

impetração do writ aos humanos, pois, conforme explicação dada por Daniel Lourenço 

Braga
467

 (já mencionada na presente dissertação), sobressaltando a tese da personificação, 

sempre que a Carta Magna quer fazer menção ao homem, enquanto ser humano, ela utiliza a 

expressão ―pessoa humana‖, caracterizando-se como exemplo disso o art. 1º e o art. 226, §7º 

da Constituição.  

Por essa razão, não há, portanto, o que se falar em impossibilidade de animais não-

humanos, notadamente os grandes primatas, figurarem como pacientes em habeas corpus. 
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4.3 TEORIA BRASILEIRA DO HABEAS CORPUS PARA OS GRANDES PRIMATAS 

 

Em análise ao já discorrido na presente dissertação, verifica-se que tem se operado, 

apesar de ainda prevalecer a ideia de que conceder direitos aos animais é absurda
468

, um 

significativo crescimento da consciência social sobre tais seres e, por consequência, o 

consenso de que eles, verdadeiramente, possuem interesses que reclamam proteção jurídica
469

. 

Nesse contexto, ganha destaque, ante o caráter elástico dos textos legais, geralmente 

caracterizados pela vacatura e ambiguidade, a operação hermenêutica, que, com uma enorme 

liberdade, permite à norma, ao longo da história, sempre adequar suas fontes às novas 

circunstâncias, encontrando nestas possibilidades inéditas que se mantêm afastadas daquilo 

que demonstra estar ultrapassado
470

 e, desta forma, promove-se a evolução do direito. 

Ratificando e complementando o que acima se diz, Maria Izabel Toledo, ao admitir o 

fracasso do paradigma do antropocentrismo e, por conseguinte, o reconhecimento do valor 

vida (leia-se: em todas as suas formas, e não mais apenas a vida humana), explica que 

 

O paradigma do Antropocentrismo e a ideia de instrumentalização da 

natureza vêm perdendo espaço no mundo todo. O foco da tutela do meio 

ambiente não deve ser somente preservar a qualidade de vida do ser humano, 

das presentes e futuras gerações, mas sim proteger o meio ambiente e os 

animais por seu valor intrínseco. Por isso é necessário que o ordenamento 

jurídico se adapte conforme uma interpretação evolutiva, adequando assim 

as normas à realidade social de cada momento histórico, atribuindo-lhes 

novos conteúdos. Com o surgimento de novos valores, costumes, inclusive 

novos bens jurídicos, é indispensável que também as leis acompanhem esta 

realidade, tornando-se mais justas e eficazes, atendendo aos interesses de 

todos [...]
471

. 

 

Constata-se que o direito, assim como as espécies, evolui para adaptar-se às 

mudanças sociais. Então, partindo-se de uma comparação entre a evolução humana e a 

evolução jurídica, resta demonstrado que, ante as recentes descobertas científicas atestadoras 

da similitude genética entre o homem e os grandes primatas, é o direito convocado a adequar-
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se a essa nova realidade social
472

, qual seja: reconhecer que os grandes primatas, animais 

altamente emotivos, dotados de intelectualidade e complexo desenvolvimento social
473

, 

necessitam, assim como os humanos, viver em liberdade
474

, logo não podendo sofrer privação 

do seu direito de locomoção.  

Deve-se considerar, ainda, que as regras estampadas nos art. 5º, inciso LXVIII, e art. 

225, §1º, inciso VII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 32 da Lei nº 9.605/98, 

dispositivos já examinados no estudo em testilha, poderiam caracterizar-se, ante a ideologia 

dinâmica da interpretação jurídica
475

, como suficientes para estender certos direitos humanos 

aos animais não-humanos, tais como: o direito à vida, à integridade física e, notadamente, à 

liberdade de locomoção, protegendo-se, assim, interesses inerentes a tais seres sencientes. 

Aliando-se o que acima se aduz aos fundamentos da Teoria Brasileira do Habeas 

Corpus, tem-se a ―teoria brasileira do habeas corpus para os grandes primatas‖, a qual, como 

se verá no próximo item, deu ensejo a um precedente judicial inédito, qual seja: a admissão 

em juízo de um chimpanzé fêmea na condição de paciente em um habeas corpus
476

. 

Foi no ano de 1993 que um grupo de cientistas, liderado por Peter Singer e Paola 

Cavalieri e apoiado, dentre outros, pela primatóloga Jane Goodall, pelo etólogo Richard 

Dawkins e pelo intelectual Edgar Morin, deu início a um movimento em prol da extensão dos 

direitos humanos para os grandes primatas denominado ―Projeto Grandes Primatas
477
‖ (The 

Great Ape Project)
478

. 
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Vale destacar que, conforme Sandro Rollo
479

 aponta, a legitimidade processual de 

animais não-humanos não se constitui algo inédito na história, inclusive havendo casos em 

que foram passíveis de julgamento, e até de condenação, em razão de suas condutas
480

, 

todavia não devem ser os animais não-humanos, evidentemente, responsabilizados por seus 

atos, haja vista não consistirem em agente morais, assim como ocorre com crianças e pessoas 

portadoras de sérios distúrbios mentais. Entretanto, da mesma forma que estas pessoas, os animais 

também podem ser considerados pacientes morais
481

. 

James Rachels
482

, por sua vez, esclarece que a teoria do Habeas Corpus para os 

grandes primatas, assim considerados os chimpanzés, orangotangos, bonobos e gorilas, dada a 

semelhança genética entre eles e o homem, detectada por recentes estudos científicos, 

implodindo antigos tabus de irracionalidade, reclama uma interpretação analógica dos fatos, 

ainda hoje considerada uma importante fonte de direito, ante o igual tratamento para casos 

semelhantes que o princípio básico da justiça exige. 

Heron Gordilho e Tagore Trajano explicam que o referido tipo de interpretação 

compreende a ―[...] utilização de uma norma estabelecida para uma determinada conduta para 

regular uma outra, desde que não seja possível identificar a norma aplicável para aquele caso, 

desde que existam semelhanças entre os seus supostos fáticos ou jurídicos
483
‖. 

Ora, se os grandes primatas consistem em seres que, dentro de uma ―comunidade de 

iguais‖ entre eles e os homens, possuem direito inalienável à vida, à liberdade individual e à 

proibição à tortura e aos maus-tratos, por que não se utilizar o mesmo instrumento 

constitucional garantidor, por excelência, da liberdade de locomoção humana para garantir e 

proteger tais direitos? 

Nesse contexto, recorda-se, como bem expressa Fernando Bezerra de Oliveira 

Lima
484

, que ―[...] a hermenêutica constitucional deve servir ao razoável, ao proporcional, o 

que significa que forçar uma interpretação excludente para os direitos fundamentais é olvidar 

e repudiar o próprio sistema jurídico‖.  Partindo disto, percebe-se que a abordagem do termo 
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―alguém‖, constante no dispositivo da CF/88 que contempla o ―[...] writ habeas corpus, não 

fez qualquer acepção de pessoas, não podendo ser o dispositivo constitucional interpretado de 

forma restritiva, notadamente quando se trata de direitos e garantias fundamentais‖. 

Cumpre ressaltar que, independentemente da probabilidade de reconhecer-se apenas 

o ser humano como possível destinatário do habeas corpus, fato que se deve, em parte, ―[...] a 

uma resistência natural quanto à prematura discussão acerca do inédito tema da extensão de 

direitos a outros seres vivos [...]‖, nota-se  

 
[...] que a manutenção do sistema que reconhece direitos subjetivos apenas 

ao ser humano não pode ter outra razão senão a mera conveniência da lei e 

dos seus criadores porque, da análise crítica dos fundamentos da 

personalidade jurídica e dos direitos subjetivos do homem, à luz das suas 

semelhanças com os seus parentes não-humanos mais próximos, defluirá 

conclusão nunca dantes cogitada: de que não há um só fundamento lógico, 

ontológico ou jurídico que impõe o reconhecimento da personalidade aos 

homens e não ao grupo de animais não-humanos mais próximo, no qual se 

incluem as quatro outras espécies de primatas superiores, da família dos 

hominóides (dentro da qual, também nós estamos incluídos): chimpanzés, 

bonobos, gorilas e orangotangos
485

. 

 

Nesse contexto, Alfredo Domingues Barbosa Migliori
486

 esclarece, porém, que, ao 

buscar-se reconhecer a possibilidade de impetração de habeas corpus em favor dos grandes 

primatas, não se está a ―[...] defender, com unhas e dentes, direitos para os não-humanos‖. 

Pretende-se, na verdade, mostrar que todas as razões que sejam procuradas para reconhecer 

certos direitos básicos e essenciais a todos os seres humanos também servem ―[...] para 

incluir, em alguma medida, na categoria de sujeitos de direito, e não de objeto, os chamados 

grandes primatas [...]‖. 

O referido autor ainda traça um paradoxo, por meio do qual questiona: ―[...] por que 

só o homem, se os outros tão semelhantes, tão iguais, e até mais indefesos, precisam também 

de proteção?
487
‖. E, como já explicado, não é a razão motivo suficiente a autorizar a 

exploração animal pelo homem, que dirá para manter animais geneticamente semelhantes a 
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este confinados em zoológicos ou em centros de experimentação científica, privados de sua 

liberdade de locomoção.  

A propósito, Danielle Rodrigues
488

 salienta 

 

[...] que o critério da razão imanente do homem não justifica a matança dos 

Animais. O ser humano portador de deficiência mental e que esteja, 

hipoteticamente, desprovido de razão e inteligência tem sua vida tutelada 

pelo Direito, enquanto um Animal, mesmo aqueles que possuem 99,99% dos 

genes do DNA humano e, portanto, com características semelhantes ao 

homem, não tem o mesmo direito. Nesse viés, a razão não serve como 

justificativa da proteção jurídica do deficiente-animal-homem que possui 

igual ou menos razão que o Animal não-humano. 

 

Diante do que é apresentado, chega-se à conclusão de que o jurista, por muitas das 

vezes obscurecido pelo poder do signo ―ser humano‖, não consegue enxergar que os grandes 

primatas ―[...] têm os mesmos interesses vitais de um homem e que [...] não é preciso ter 

‗vontade‘ para que eles sejam levados em consideração pelo ordenamento‖, logo equivocados 

restam aqueles que oferecem resistência ao reconhecimento dos seus direitos. 

Equivoca-se, por conseguinte, quem também desqualifica a teoria do Habeas Corpus 

para os grandes primatas, a qual, como visto, reivindica a extensão dos direitos humanos 

voltada à inclusão, entre os seus titulares, dos chimpanzés, bonobos, gorilas e orangotangos, 

configurando-se, por isso, na base mais sólida de sua construção, haja vista demonstrar que os 

fundamentos do antropocentrismo carecem de veracidade e, dessa forma, vê-se abrir um 

caminho para uma revolução científica, abalizadora da inserção de outros animais não-

humanos no mundo jurídico
489

. 

A importância da referida teoria reside, pois, justamente no fato de ela estabelecer 

um novo sentido jurídico para o instituto do Habeas Corpus, o qual, até então, era utilizado 

para assegurar a liberdade humana, para impulsionar o movimento social que reclama os 

direitos dos animais e desperta, de modo potencializador, na comunidade jurídica e na 

população em geral, o grau de conscientização sobre uma das questões éticas mais relevantes 

da atualidade
490

. 

Na verdade, não se deveria questionar a possibilidade de impetração de habeas 

corpus em favor dos primatas antropoides, pois, como bem salienta Alfredo Migliori, tem o 
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homem responsabilidade sobre a liberdade dos grandes primatas, cabendo a ele fazer por onde 

proteger os interesses destes e, por conseguinte, garantir os seus direitos. É como o autor diz: 

 

Postos de lado os clichês sobre o futuro dilema, é preciso anunciar que nossa 

missão divina ou humana, como espécie dotada de inteligência privilegiada e 

poder tecnológico para governar o planeta, não é destruir nem aniquilar 

chimpanzés, gorilas, orangotangos, bonobos ou quaisquer outros animais 

não-humanos. Temos, ao revés, a santa ou inevitável incumbência de zelar 

pela proteção dessas espécies. No caso específico dos grandes primatas não-

humanos a melhor medida de fazê-lo é mesmo reconhecendo suas 

similaridades e parentesco para conosco, a fim de evitar sua trágica e 

iminente extinção
491

. 

 

Convém salientar que não se está negando, aqui, a possibilidade de outros animais 

também terem direitos subjetivos reconhecidos, entretanto, nesse caso, talvez seja o caso de 

concordar com Alfredo Migliori
492

, grande defensor da personalidade jurídica mínima dos 

grandes primatas, quando diz: ―ainda não estamos prontos‖ para tanto. 

Se certo ou não está Migliori, o tempo responderá. Todavia, acredita-se que alcançar 

a legitimidade para a concessão de habeas corpus para os grandes primatas pode consistir no 

início do caminho rumo à proteção da liberdade de tantas outras espécies animais não-

humanas, aprisionadas pela maldade e egoísmo humanos. 

É neste sentido que o presente estudo busca demonstrar que, uma vez reconhecida a 

titularidade de direitos fundamentais aos grandes primatas, especialmente o direito à liberdade 

de locomoção, compreendendo-se aí a necessidade de tal grupo animal viver em liberdade, 

assim como a semelhança com o gênero humano
493

, perfeitamente possível é a qualquer um 

dos seus integrantes figurar como paciente de um Habeas Corpus, exigindo-se, para tanto, da 

norma jurídica, no âmbito nacional e internacional, segundo o curso natural de sua aplicação, 

adequar-se à realidade, sempre em evolução, de modo a solucionar os conflitos da presente e 

das futuras gerações. 

                                                           
491

 MIGLIORI, Alfredo Domingues Barbosa. A personalidade jurídica dos grandes primatas. 2010. 43 f. Tese 

(Doutorado em Direito). Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo (USP), São Paulo, 2010. p. 20. 

Disponível em: 

<https://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=2&cad=rja&uact=8&ved=0ahUKE

wjG7r_a6bjRAhUGF5AKHeJTDxAQFggiMAE&url=http%3A%2F%2Fwww.teses.usp.br%2Fteses%2Fdisponi

veis%2F2%2F2131%2Ftde-20122010-

152149%2Fpublico%2FPERS_GRANDES_PRIMATAS_VERSAO_SIMPLIFICADA.pdf&usg=AFQjCNE_LF

MjWuseBlD9Y2yxqKM2hlxcAA>. Acesso em: 25 jun. 2015. 
492

 MIGLIORI, 2012, p. 389, aspas no original. 
493

 Destacam-se os chimpanzés, que, segundo Sampaio, assemelham-se ao homem no percentual de 99,4% 

(SAMPAIO, Cassiano. Chimpanzés são 99,4% semelhantes ao gênero humano e deveriam ser considerados 

como pertencentes a nossa espécie. Disponível em: 

<http://www.saudeemmovimento.com.br/reportagem/noticia_exibe.asp?cod_noticia=1047>. Acesso em: 20 mai. 

2015). 

http://www.saudeemmovimento.com.br/reportagem/noticia_exibe.asp?cod_noticia=1047


126 

4.4 HABEAS CORPUS IMPETRADOS EM FAVOR DOS GRANDES PRIMATAS NOS 

TRIBUNAIS 

 

4.4.1 Casos Brasileiros 

 

4.4.1.1 Caso Suíça 

 

Contrariando o que se tem por certo, eis que surgem alguns embates e controvérsias 

jurídicos relacionados à matéria objeto, como a possibilidade de concessão de habeas corpus 

em favor de grandes primatas
494

. 

Os defensores de tal possibilidade sustentam, como visto, que o Habeas Corpus, 

remédio constitucional criado para assegurar a liberdade humana, também pode ser impetrado 

em favor da liberdade dos grandes primatas
495

, dada a semelhança genética entre o homem e 
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estes, detectada por recentes estudos científicos, implodindo, dessa forma, antigos tabus de 

irracionalidade.  

A igualdade substancial entre os primatas hominoides e a espécie humana tem 

levado, assim, juristas e filósofos a defenderem a existência de direitos fundamentais, tais 

como direito à vida, à integridade física e à liberdade, para tal categoria animal, 

reconhecendo-se a sua personalidade jurídica e consequente inserção desta no rol dos titulares 

dos direitos humanos.  

Um caso emblemático dessa temática foi o do Habeas Corpus impetrado, em 19 de 

setembro de 2005, em favor de ―Suíça‖
496
, chimpanzé que vivia ―[...] numa jaula com área 

total de 77,56 m² e altura de 4,0 metros no solário, e área de confinamento de 2,75 metros de 

altura, privada, portanto, de seu direito de locomoção
497
‖, no Jardim Zoológico de Salvador. 

Heron José de Santana Gordilho, Promotor de Justiça do Meio Ambiente, em 

Salvador, Estado da Bahia, certo dia, chegando em seu gabinete, teve uma ideia que, segundo 

                                                                                                                                                                                     
administradores da massa falida por meio da alienação dos bens da entidade - entre eles Hiasl e Rosi, cuja venda 

para um zoológico, circo ou laboratório de pesquisas no exterior poderia render uma soma razoável. Nessas 

circunstâncias, uma doação em dinheiro foi feita por terceiros ao presidente da associação vienense de defesa dos 

direitos dos animais Verein Gegen Tierfabriken (VGT), condicionada à nomeação de um tutor para Hiasl, 

cobeneficiário do montante doado. Na condição de representante legal do chimpanzé, o tutor poderia receber a 

parcela a ele destinada. Ambos poderiam então decidir juntos em que gastar o dinheiro (Balluch; Theuer, 2007, 

p. 337). O contrato de doação foi concebido de forma a possibilitar que o presidente da VGT propusesse, como 

parte legítima, uma ação judicial pleiteando a nomeação de um tutor para Hiasl. A petição protocolada em 

fevereiro de 2007 no tribunal distrital de Mödling (a 14 km de Viena) argumentava que, de acordo com o direito 

austríaco, chimpanzés, e Hiasl em particular, devem ser considerados como pessoas. Declarações de dois 

juristas, um antropólogo e uma bióloga foram anexadas ao pedido‖. O autor destaca que, nas instâncias judiciais, 

a possibilidade da personalidade jurídica ser estendida a Hiasl não foi apreciada, sendo objeto de análise somente 

questões de cunho técnico-processual. O Tribunal Distrital de Mödling decidiu que Hiasl não poderia ter um 

tutor, pois não era portador de deficiência mental, como também não existia prova de que ele sofresse coação 

legal. O caso chegou ao Tribunal Europeu de Direitos Humanos, porém, conforme Ciméa Barbato Bevilaqua 

expressa, o Tribunal, também, evitou pronunciar-se quanto ao chimpanzé poder ser considerado pessoa 

(BEVILAQUA, Ciméa Barbato. Chimpanzés em juízo: pessoas, coisas e diferenças. Disponível: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0104-71832011000100003&script=sci_arttext>. 

Acesso em: 28 jan. 2016). Ver também: BOCK, Lia. Macaco também é gente: uma dupla de chimpanzés causa 

polêmica ao reivindicar direitos humanos no tribunal. Será que todos os primatas devem ser iguais perante a lei? 

In: Época. ed. 475. 23 jun. 2007.Disponível em: <http://revistaepoca.globo.com/Revista/Epoca/0,,EDG77755-

6010,00-MACACO+TAMBEM+E+GENTE.html>. Acesso em: 28 jan. 2016. 
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ele, mudou completamente a sua vida: ―se os grandes primatas podem ser sujeito de direitos 

humanos ele pode ser paciente em um habeas Corpus para defesa de sua liberdade física
498
‖. 

O referido writ teve como impetrantes, além de Heron Gordilho, várias pessoas, 

especialmente o também Promotor de Justiça Luciano Rocha Santana e o então assistente 

administrativo da promotoria: Tagore Trajano de Almeida Silva
499

. 

Inicialmente, ressaltaram que, assim como os seres humanos, os chimpanzés 

consistem em animais altamente emotivos e, quando submetidos à situação de 

aprisionamento, passam a demonstrar sinais de estresse, o que influencia direta e 

prejudicialmente o seu instinto sexual, além de levá-los a automutilar-se e a mergulhar em um 

mundo fictício, tal como acontece a um autista
500

. 

Destacaram, ainda, que, segundo a Dra. Cléa Lúcia Magalhães, médica veterinária, 

residente no santuário de Grandes Primatas do GAP, em Sorocaba-SP: 

 

Eles são animais sociais e geneticamente programados para a vida em grupo. 

Necessitam de haverem contato com outros de sua espécie para 

desenvolverem seus instintos e seus potenciais hereditários, pois na natureza, 

convivem em grupos, que podem variar até mais de 100, possuindo relações 

bastante intensas e altamente emocionais. Comunicam-se, constantemente 

entre si, através de vocalizações, posturas corporais, expressões faciais e 

contato físico. Demonstram intenso interesse e curiosidade em relação uns 

aos outros, estando permanentemente atentos a quem está fazendo o quê, 

onde e com quem. A companhia dos outros chimpazés parece constituir um 

elemento essencial para o sentimento de segurança individual, para a 

consolidação de relações, especialmente as de cunho afetivo através do 

contato corporal
501

. 

 

Para fins de demonstrar a admissibilidade do writ, os impetrantes, resumidamente, 

sustentaram que, em uma sociedade livre e comprometida da garantia da liberdade e com a 

igualdade, as leis passam por um processo de evolução em consonância com as formas de 

pensar e comportar-se das pessoas e, quando se tem mudança das atitudes pública, tem-se, 

também, a mudança da lei, destacando a crença que muitos autores têm em poder ser o 

Judiciário um poderoso agente no processo de mudança social
502

. 

Dentre outros argumentos, asseveraram que o Habeas Corpus: 
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[...] se constitui em o único instrumento possível para, ultrapassando o 

sentido literal de pessoa natural, alcançar também os hominídeos, e, com 

base no conceito de segurança jurídica (ambiental), conceder ordem de 

Habeas Corpus em favor da chimpanzé ―Suíça‖, determinando a sua 

transferência para o Santuário dos Grandes Primatas do GAP, na cidade de 

Sorocaba, Estado de São Paulo, que, inclusive, já disponibilizou o transporte 

para a execução da devida transferência
503

. 

 

O juiz Edmundo Lúcio da Cruz, por sua vez, extinguiu o feito sem julgamento do 

mérito, ante o falecimento do chimpanzé no curso do processo. Todavia, ao fazer o juízo de 

admissibilidade do analisado writ, o referido magistrado acabou por reconhecer estarem 

preenchidas todas as condições da ação, como bem se vê na explicação de Gordilho
504

. 

O caso do chimpanzé fêmea ―Suíça‖
505

, ao contrário do que se deu com o chimpanzé 

―Jimmy‖ (sobre qual se falará ainda neste item)
506

, configurou verdadeira mudança do status 

de coisa que o ordenamento pátrio sempre atribuiu aos animais não-humanos, demonstrando o 

início de um processo de reconhecimento destes não só como seres sencientes, mas sim 

verdadeiros sujeitos de direitos, logo detentores de dignidade. 
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A propósito, Peter Singer, ao ser questionado sobre a utilização do habeas corpus 

com vistas a garantir a integridade física e psíquica dos animais não-humanos, considerou que 

decisões judiciais como a prolatada no bojo do writ impetrado em favor de Suíça são um 

relevante avanço, salientando que, ante o conhecimento que se tem atualmente sobre os 

animais, notadamente os grandes símios, inexistem razões para negar-lhes alguns direitos 

básicos, como também não se constitui uma posição moralmente defensável exigir que se 

integre uma determinada espécie para que se possua direitos
507

. 

Steven Wise, por seu turno, acredita que, ainda que a morte de Suíça tenha se 

perpetrado, o tema há de seguir sendo objeto de discussão, de um modo especial, nas salas das 

faculdades do curso de Direito, tendo em vista que muitos procuradores, estudantes e 

entidades manifestaram suas opiniões, fazendo com que estas prevaleçam. Wise diz, ainda, 

que o referido assunto não se extinguirá com habeas corpus impetrado em favor de Suíça, 

certamente, por manter-se controverso, continuará
508

. 

Dessa forma, bem reconhecem Heron Gordilho e Tagore Trajano que o caso Suíça 

versus Zoológico de Salvador
509

 acabou por demonstrar ―[...] que assim como as espécies, as 

idéias também evoluem, e que o mundo jurídico não pode simplesmente virar as costas para 

novos conhecimentos científicos
510
‖.  

 

4.4.1.2 Caso Lili e Megh 

 

Outro caso envolvendo impetração de habeas corpus em favor de grandes primatas 

no Brasil foi o de Lili e Megh
511

, chimpanzés a favor de quem as advogadas Marcia Miyuki 

Oyama Matsubara e Terezinha Pereira dos Anjos impetraram, em 13 de dezembro de 2008, 

um writ, indicando como autoridade coatora a Desembargadora Federal Alda Basto, da 

Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
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Conforme os fatos narrados na petição, ambas as chimpanzés foram doadas ao 

empresário paulista Rubens Forte pela Brasil Parques e Turismo Ltda., empresa mantenedora 

do ―Jardim Zoológico Paraíso Perdido Park‖, localizado em Icaraí, Caucaia, Estado do Ceará, 

doação essa que se respaldou no fato de terem nascido animais em excesso no cativeiro, sendo 

levadas ao Município de Ubatuba, Estado de São Paulo. 

A doação, assim como o transporte e a posse de Lili e Megh foram, então, 

questionadas pelo IBAMA/SP, questionamentos esses que levaram Rubens Forte a impetrar 

dois mandados de segurança, um para cada uma das chimpanzés, por meio dos quais requereu 

ficar com a guarda e posse delas até que lhe fosse concedido o registro de mantenedor.  

Em relação ao chimpanzé fêmea Lili, Rubens impetrou o Mandado de Segurança 

Preventivo sob nº 2005.61.00.008183-7, da 13ª Vara Cível da Justiça Federal/SP, enquanto 

que a favor de Megh fora por ele impetrado o Mandado de Segurança nº 2006.61.00.012859-

7, da 20ª Vara Cível da Justiça Federal/SP, visando unicamente resguardar o seu direito 

líquido e certo de propriedade, guarda e posse dos animais até a concessão do Registro de 

Mantenedor, tendo sido concedido, em ambos os casos, medida liminar em primeira instância, 

confirmada pelo TRF/3ª Região. 

Posteriormente, diante da constatação do IBAMA de que o antigo Mantenedouro 

estava dentro da área de 10 Km do Parque Estadual, o proprietário, imediatamente, 

providenciou a construção de outro recinto fora da referida área de impedimento e dentro das 

exigências impostas pelas leis ambientais brasileiras (tais como: alojamentos adequados, 

assistência de competentes profissionais especialistas, excelentes condições de segurança e 

sanitária), e, com isso, reiterou o pedido de Registro do Mantenedor, bem como solicitou a 

necessária vistoria do IBAMA. 

No que se refere a ―Megh‖, tem-se que a medida liminar que concedeu a guarda, 

posse e propriedade a Rubens Forte segue em plena vigência, porém o writ referente a ―Lili‖ 

foi julgado improcedente, sendo a medida liminar anteriormente concedida cassada, ante a 

informação do IBAMA quanto ao indeferimento do registro do antigo mantenedor. 

Por essa razão, o referido empresário paulista interpôs Ação Cautelar, com pedido de 

nomeação de depositário fiel dos animais, e, posteriormente, propôs competente ação 

ordinária para discutir o seu direito ao deferimento do Registro de Mantenedor da Fauna 

Silvestre Exótica, como também a propriedade, a posse e a guarda das chimpanzés, ante a 

legitimidade das doações. 

Em primeira instância, fora a medida liminar foi concedida para nomeá-lo como fiel 

depositário de ambas os chimpanzés, até a decisão final da ação principal. Dessa decisão, o 
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IBAMA interpôs agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, sob nº 

2007.03.00.081551-6, perante a Egrégia Quarta Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

Ao apreciar o referido pedido de liminar, a Desembargadora Alda Basto, concedeu-o 

parcialmente, suspendendo a condição de depositário fiel de Rubens Forte, bem como 

determinando que os animais fossem novamente inseridos na natureza. 

Sob o argumento de que referida reinserção de Lili e Megh na natureza constituir-se-

ia em determinar a morte delas
512

, e por entender que o cumprimento da decisão exarada pela 

desembargadora implicaria a perda da ação ordinária, fora impetrado habeas corpus em favor 

das chimpanzés perante o Superior Tribunal de Justiça. 

Dentre os argumentos fundamentadores do referido writ, estão: a relevante 

semelhança genética entre os humanos e os chimpanzés; a evolução histórica do habeas 

corpus; o caso ―Suíça‖ (precedente histórico); a possibilidade de o julgador decidir por 

equidade; a norma constitucional proibitiva da prática de crueldade contra os animais; a 

possível morte das chimpanzés no caso de serem retiradas do local onde estão para serem 

reinseridas na natureza; a inconveniência de serem devolvidas ao zoológico de onde vieram, 

que fora fechado em razão de maus-tratos aos animais; por estarem Lili e Megh em local 

adequado, conforme parecer do GAP (Grupo de Apoio aos Primatas, entidade membro do 

Great Ape Project). 

Em sede do HC 096344
513

, o Ministro Relator Castro Meira votou pela extinção do 

feito sem resolução do mérito, por entender ser incabível a impetração de habeas corpus em 

favor de animais. Após tal voto, o Ministro Antonio Herman Benjamin, da Segunda Turma do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ), interrompeu o julgamento do writ, pedindo vista dos autos 

para melhor exame deste, operando-se a sua suspensão. Contudo, em 23 de agosto de 2012, o 
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referido Relator acolheu o pedido de desistência dos impetrantes, cuja alegação foi a 

regularização da situação dos chimpanzés fêmeas. 

Com isso, tem-se que, lamentavelmente, o Ministro Antonio Herman Benjamin
514

, 

que produz textos sobre o meio ambiente e os animais, não pôde se pronunciar quanto à 

possibilidade de impetração de habeas corpus em favor dos referidos animais não-humanos, 

isto é, se podem estes ir a juízo pleitear um direito.  

Sobre o caso envolvendo Lili e Megh, George Marmelstein, juiz federal e professor 

de Direito Constitucional, que segue a linha de entendimento de que os grandes primatas são 

tão portadores de dignidade quanto o homem, manifestou-se nos seguintes termos: ―Muitos 

podem pensar que esse caso é banal; ridículo, diriam alguns; engraçado, diriam outros. De 

minha parte, digo com sinceridade que é um dos casos mais complexos, do ponto de vista 

filosófico, que se pode imaginar
515
‖. 

Ciméa Barbato Beviláqua, por sua vez, salienta que não se está a afirmar que os 

chimpanzés são humanos, mesmo no que diz respeito às chimpanzés Lili e Megh, que 

possuem vidas indissociáveis da socialidade humana. Defende-se, sim, que a estreita 

semelhança genética entre as duas espécies reclama um tratamento jurídico compatível com 

sua similitude biológica. ―[...] Ademais, se o direito (humano) inalienável à vida antecede o 

próprio sistema jurídico, uma vida "99% humana" não pode ser excluída desse direito
516
‖. 

Ao analisar-se o ―Caso Lili e Megh‖, no que diz respeito à origem da demanda, 

constata-se que, diferentemente do ―Caso Suíça‖, cujo objetivo consistia em libertar o 

chimpanzé da situação indigna que a vida no zoológico de Salvador-BA imputava-lhe e 

transferi-lo para um santuário, haja vista a dignidade inerente ao animal não-humano e na sua 

condição de sujeito de direitos, colocou-se em discussão, inicialmente, a legalidade da 

propriedade exercida pelo empresário Rubens Forte sobre as referidas chimpanzés, situação 

que lhes imputa a condição de coisa, a qual fora intencionalmente afastada no caso de Suíça, 

e, posteriormente, ou seja, perante o Superior Tribunal de Justiça, o que se viu foi um habeas 
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corpus ser impetrado não com o escopo de transferir as chimpanzés do local em que estavam, 

mas justamente para mantê-las nele
517

. 

 

4.4.1.3 Caso Jimmy 

 

No ano de 2010, o Brasil vivenciou outra demanda envolvendo a necessidade de um 

grande primata ir a juízo pleitear direito de locomoção: Jimmy, chimpanzé que vivia 

aprisionado em uma pequena jaula da Fundação Jardim Zoológico de Niterói - ZOONIT, no 

Estado do Rio de Janeiro. 

Impetrou-se habeas corpus com pedido de liminar em favor de Jimmy porque este se 

encontrava aprisionado em uma jaula com área total de 61,38 m² e altura de 4,0 metros no 

solário, e área de confinamento de 2,80 metros de altura, logo privado de seu direito à li-

berdade de locomoção e à vida digna. 

Dentre os 30 (trinta) impetrantes, estão os Promotores de Justiça Heron Gordilho, 

Laerte Fernando Levai e Luciano Rocha Santana, o advogado Daniel Lourenço Braga, o 

filósofo e professor australiano Peter Singer, os professores norte-americanos Steven M. 

Wise, David Favre e Tom Regan, o Diretor Executivo do Greenpeace/Espanha Juan López de 

Uralde, além do Instituto Abolicionista Animal – IAA e do Projeto GAP - Grupo de apoio aos 

primatas
518

, os quais apontam como autoridade coatora o juiz de Direito Carlos Eduardo 

Freire Roboredo, da 5ª Vara Criminal de Niterói/RJ, no bojo do Processo nº 0063717-

63.2009.8.19.0002, que, em seu julgamento, afirmou que ―existe uma inequívoca expressão 

constitucional que garante o direito de liberdade tão somente aos seres humanos‖. Para o 

magistrado, ―os animais não-humanos seriam simples objetos de direito, caracterizados como 

autênticos bens móveis, já que „suscetíveis de movimento próprio‟‖, e, com esse equivocado 

entendimento, ele acabou por não conhecer da impetração do habeas corpus então 

interposto
519

.  

Os impetrantes, dentre outros argumentos fornecidos no writ, sustentaram que 

 

A manutenção de animais em cativeiro, em ambientes absolutamente artificiais, e 

mais, numa estrutura física totalmente inadequada, é um evidente ato de abuso, fato 

este tipificado como crime pelo art. 32 da Lei n. 9.605/98, já que os chimpanzés, 
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seres extremamente sociáveis, não conseguem viver enclausurados, isolados ou 

solitários. Em virtude das peculiaridades biológicas desta espécie, a abusiva 

situação de isolamento a que é submetido acarretará a perda permanente da sua 

própria identidade. Com efeito, isto já está acontecendo com Jimmy. De acordo 

com o relato do biólogo Pedro de Jesus Menezes, que prestou serviços junto ao 

ZooNIT neste ano de 2009, (doc.5), o paciente “mostra sinais de distúrbios 

comportamentais que podem ter como causa a solidão do confinamento artificial e a 

ausência de relações afetivas específicas à vida em grupo
520

‖. 

 

Destacaram, ainda, que, segundo o microbiologista e Presidente do Great Ape 

Projecto International (GAP) e fundador do ―Santuário de Grandes Primatas – Sorocaba/SP‖, 

Dr. Pedro Ynterian, conhecedor profundo da vida dos grandes primatas, impor um chimpanzé 

a ―[...] viver em um lugar onde é observado, humilhado, controlado em seu horário, ao ir e vir, 

onde nem sequer tem um cobertor para as noites frias [...]‖ é causar-lhe muito sofrimento. 

Nesse sentido, Dr. Ynterian entende que se deve concluir que chimpanzés, assim como 

qualquer grande primata, não podem viver em zoológicos
521

. 

Baseados em argumentos de natureza jurídica, biológica, ética e da moral, os 

impetrantes, então, requereram, ao fim da petição, a concessão da ordem perante o Tribunal 

de Justiça do Rio de Janeiro, nos Autos nº 0002637-70.2010.8.19.0000
522

, cujo Relator foi o 

Desembargador José Muiños Piñeiro Filho. Referido tribunal, por sua vez, denegou a liminar. 

Em 05 de novembro de 2010, o TJ/RJ, demonstrando utilizar-se, estritamente, de 

significados extraídos de dicionários e fazer interpretação literal dos textos constitucionais e 

legais, entendeu que o habeas corpus só deve ter ―alguém‖ como paciente e este alguém só 

pode ser da espécie humana. E, em sessão ocorrida em 19 de abril de 2011, a 2ª Câmara 

Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro não conheceu da impetração. 

A citada decisão ganhou repercussão na imprensa
523

, levando estudiosos do Direito a 

criticá-la, dentre eles o professor Dr. Luiz Fernando Sgarbossa. Conclui ele: 

 

Logo, o macaco não é ninguém na opinião do Poder Judiciário 

fluminense, e, por não ser pessoa, não é nem pode ser sujeito de direitos, 

apenas objeto de direitos, da abusos de direito e de ilegalidades (aliás, 

vivemos em um mundo no qual os animais podem ser objeto das mais 

variadas atrocidades, então isso não deveria surpreender – touradas, rodeios, 
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caça com meios cruéis, envenenamento de cães em cidades, crueldade contra 

animais, abandono nas ruas, abate impiedoso e cruento, utilização de animais 

para pesquisas científicas, privação de água e alimentação, rinhas, etc.)
524

. 

 

Cumpre ressaltar que, posteriormente, o chimpanzé Jimmy fora transferido para o 

Santuário de Grandes Primatas de Sorocaba, todavia não em razão do habeas corpus 

impetrado em favor dele, mas sim como fruto do cumprimento de uma ordem judicial de 

―esvaziamento imediato‖ do Zoológico de Niterói
525

. 

Analisando-se casos emblemáticos ocorridos no Brasil, constata-se que a temática 

dos direitos dos animais ainda tem muito o que conquistar, todavia não resta dúvida de que 

demandas como o ―Caso Suíça‖ denotam que, em meio a esse processo de busca pelo 

reconhecimento da dignidade animal e, por conseguinte, da proteção aos seus direitos, os 

passos que vêm sendo dados apontam, efetivamente, para frente, para o progresso. 

E, em meio à busca pela efetivação dos direitos dos animais não-humanos, verifica-

se que a luta pelo reconhecimento do seu direito de estar em juízo tem, de fato, início com o 

reconhecimento da possibilidade de impetração de habeas corpus em favor dos grandes 

primatas. 

Entende-se que, ―Sendo os chimpanzés titulares de direitos fundamentais básicos, 

dentre eles o direito à liberdade, seria incoerente negar-lhes legitimação para utilizar-se, 

através de seus representantes, a capacidade de defender esses direitos em juízo
526
‖.  

A dignidade animal reclama a renovação da relação firmada entre o sistema 

normativo e o sistema de valores sociais, direcionando uma obrigação moral direta para com 

os animais não-humanos; diga-se: um dever de pós-humanidade, ―[...] em que aqueles que o 

sentem não são os principais responsáveis por tal sofrimento, não sendo certo tratá-los 

indignamente, visto terem direitos, um crédito moral de não serem tratados de tal modo 

[...]
527
‖. 

Ante toda a análise realizada no presente item, constata-se que a proteção aos 

animais não-humanos não se restringe à vedação à prática de crueldade contra eles, mas no 

reconhecimento da sua individualidade, ocupando um ―locus‖ natural no ordenamento 
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brasileiro
528

, o que implica dizer que não se trata apenas de uma proteção oriunda da proteção 

ambiental. Vai-se muito além, a ponto de se reconhecerem direitos, tais como o direito à 

liberdade, à vida, à integridade física, e, por conseguinte, reconhecer a dignidade animal. 

E, como visto, o habeas corpus visava a proteger a liberdade de locomoção humana. 

Todavia, estudos científicos comprovaram a necessidade que alguns animais não-humanos 

têm de viver em liberdade, sendo geneticamente programados para viver em grupo e, por 

precisarem estar em contato com outros da sua espécie, a fim de desenvolverem seus instintos 

e potenciais hereditários, não podem viver aprisionados em zoológicos
529

. 

Nesse sentido, constata-se que, nos últimos anos, foram impetrados diversos habeas 

corpus cujos pacientes eram animais não-humanos
530

, destacadamente primatas antropoides. 

E, apesar de não haver notícia sobre a concessão da ordem nesses casos no Brasil, estes 

acabaram por fomentar inúmeros questionamentos sobre se os animais devem ter reconhecida 

a titularidade de direitos, como também se pôs em discussão a moralidade que os seres 

humanos devem perseguir quando nas relações com os demais animais que habitam a Terra. 

 

4.4.2 Casos Argentinos 

 

Os animais não-humanos na Argentina, ao contrário do que acontece no Brasil, já são 

reconhecidos como sujeitos de direitos. Referido reconhecimento perfez-se com o julgamento 

do habeas corpus impetrado em favor da orangotango ―Sandra‖, consistindo em uma decisão 

histórica para o país e para o Direito Animal.  

Nesse sentido, serão estudados, no presente item, 04 (quatro) casos
531

 ocorridos na 

Argentina que versam sobre habeas corpus para grandes primatas, sendo o último deles o 
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―Caso Cecília‖, como forma de demonstrar o processo de reconhecimento da titularidade de 

direitos dos animais que se operou no referido país. 

 

4.4.2.1 Caso Monti 

 

A AFADA – Associação de Funcionários e Advogados pelos Direitos dos Animais, 

por intermédio do seu Presidente, Dr. Pablo N. Buompadre, apresentou, em agosto de 2014, 

uma ação judicial inédita a favor de ―Monti‖, chimpanzé aprisionado em cativeiro, vivendo 

em absoluta solidão no Zoológico Municipal ―San Francisco de Asís‖, na cidade de Santigo 

del Estero, Argentina, perfazendo-se essa situação há mais de 45 anos. Por essa razão, 

considerava-se Monti o hominídeo mais velho da Argentina nesta situação de extremo 

confinamento
532

. 

Especialistas atestaram que Monti apresentava danos físicos e psíquicos em caráter 

irreversível. Referido chimpanzé trabalhou em um circo, sendo abandonado por sofrer de 

epilepsia
533

.  

No pedido de Habeas Corpus, a AFADA argumentou ser ilegítima a privação de 

liberdade de Monti, solicitando que a justiça o reconhecesse como “pessoa não humana”, 

garantindo-lhe seus direitos fundamentais, quais sejam: o direito à vida, à liberdade e a de não 

ser torturado nem sofrer maus tratos físicos e psicológicos
534

. No writ, constou, assim, pedido 

de libertação do animal e a sua transferência para um santuário de primatas, onde pudesse 

viver os seus últimos dia de vida na companhia de seus semelhantes e dispondo dos cuidados 

necessários
535

. 

Um grupo de biólogos, veterinários e médicos, por determinação do Juiz Dario 

Alarcon, foi visitar Monti, a fim de avaliar a sua situação e recomendar, ou não, o seu traslado 

a um Santuário no Brasil. A Dra. Ivana Rodríguez, bióloga da Universidade Nacional de 
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Córdoba, também Perita Judicial, apresentou um extenso relatório e a conclusão ao referido 

magistrado, no qual informou que Monti padecia as consequências evidentes do 

enclausuramento por quase 45 anos, apresentando sinais de comportamento condicionado pela 

ausência de contato com seus semelhantes, ―[...] adotando hábitos próprios do ser humano, 

como consumir refrigerantes, solicitar com a mão estendida a entrega de comida ou objetos de 

interesse
536
‖, e recomendou a sua transferência, em caráter de urgência, ao Santuário de 

Sorocaba-SP, visando ao prévio restabelecimento de sua saúde física e psíquica, até onde 

fosse possível, e, assim, pudesse ser ―[...] integrado numa comunidade de sua própria espécie, 

para alcançar assim o desenvolvimento biológico, emocional e social mais relacionado com 

sua vida na natureza
537
‖. 

Em 03 de fevereiro de 2015, porém, Monti fora encontrado sem vida pelo Dr. 

Alberto Lucatelli, que atestou parada cardíaca como causa da sua morte. Logo, o chimpanzé 

faleceu antes mesmo de poder ser transferido ao santuário
538

. 

 

4.4.2.2 Caso Toti 

 

Em 31 de janeiro de 2014, foi a vez de a Associação de Funcionários e Advogados 

pelos Direitos dos Animais (AFADA), por intermédio de Pablo N. Buompadre, e com o apoio 

jurídico do Dr. José Mariano Puerta, interpor uma ―Nova‖ Ação de Habeas Corpus 

Reparadora perante a Justiça Federal da cidade de Corrientes, Argentina, desta vez em favor 

de Toti, chimpanzé que vive no zoológico da cidade de Córdoba, na Argentina. Os 

impetrantes requereram a liberação do animal e sua transferência a um Santuário em 

Sorocaba, Brasil, reforçando um pedido semelhante realizado pela representante do Projeto 

GAP na Argentina, Alejandra Juárez, perante a Justiça de Córdoba em dezembro de 2013
539

. 

Os impetrantes argumentaram que Toti encontra-se ―privado ilegítima y 

arbitrariamente de su libertad ambulatoria sin orden de autoridad competente‖, no zoológico 
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particular de Bubalcó, em Guerrico, localidade de Allen, província de Rio Negro
540

. Além de 

discorrerem toda a situação de aflição vivenciada pelo chimpanzé, os autores do writ 

apresentaram diversos argumentos legais e científicos
541

. 

Pablo Buompadre sustentou a necessidade de se libertar Toti, visando a impedir a sua 

morte, porque o estado de saúde física e psíquica do primata demonstrava deteriorar-se mais a 

cada dia que passava. Salientou-se que a transferência de Toti para o santuário de Sorocaba-

SP ocorreria sem qualquer custo ao Estado, pois este seria arcado pelo GAP
542

.  

O referido primata, com aproximadamente 13 anos de idade, nasceu em cativeiro, no 

Zoológico de Córdoba, e, em razão de uma ―operação de troca‖ por um tigre branco, fora 

transferido, em dezembro de 2013, ao Zoológico privado de Bubalcó, localizado na Província 

de Río Negro, na Patagônia Argentina, local que fica há mais de 1000 km de Córdoba e em 

que, atualmente, Toti encontra-se aprisionado em uma jaula, correndo risco de morte
543

. 

Segundo a representante do GAP na Argentina, Alejandra Ruárez, ao chegar até o 

referido local, verificou que o chimpanzé estava enjaulado, de modo isolado, em um ambiente 

de menos de 10 m² (quando se exige um com, no mínimo, 2000 m²), sem sombra, sem 

árvores, com temperatura de 39º C, sem higiene (inclusive com excrementos à mostra) e sem 

água corrente para saciar a sua sede
544

. 

Como fundamentos do habeas corpus, os impetrantes apresentaram o conceito de 

―Pessoa‖ para o Direito atual; explicaram os antecedentes de habeas corpus e o seu uso em 

favor dos ―não-humanos‖; lembraram a Extensão dos Direitos Fundamentais às ―pessoas não-

humanas‖; forneceram dados sobre a realidade dos zoológicos e suas funções no mundo 

moderno; concretizaram a pretensão do writ, qual seja: a liberdade do ―paciente‖ (primata) e 

sua transferência ao Santuário dos Chimpanzés em Sorocaba
 545

. 

Pablo Buompadre destacou que, além da libertação e transferência de Toti, foi 

requerida uma análise séria e fundamentada, nas diferentes instâncias judiciais, quanto à 
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situação de escravidão dos grandes primatas e demais animais não-humanos que vivem em 

cativeiro, explorados sem qualquer controle, em zoológicos, circos, centros de 

experimentação, parques aquáticos e ou quaisquer outros lugares semelhantes
546

. 

Também fora argumentada a grande similitude genética entre os chimpanzés e os 

homens (99,4%), tão enaltecida nas demandas judiciais em que se postula o reconhecimento 

dos direitos dos grandes primatas, mas que, apesar disso, não tem impedido que se continue a 

impor-lhes um tratamento análogo ao de escravos, pelo simples fato de não pertencerem à 

espécie humana, sendo que os humanos, chimpanzés, bonobos, gorilas e orangotangos 

consistem nos cinco grandes primatas, pertencentes ao grupo dos antropoides
547

.  

Afirmou-se, ainda, que o chimpanzé, conforme admitem alguns taxonomistas, não 

deveria pertencer ao gênero ―Pan‖, mas sim ao gênero ―Homo‖. Enalteceu-se o fato de Toti 

ser um ser senciente, portador de consciência e sistema nervoso central, logo não lhe podendo 

ser dispensado um tratamento de uma mera coisa, utilizada para fins de entretenimento 

humano
548

.  

Asseverou-se, também, que o aprisionamento do chimpanzé no zoológico provocaria 

mudanças em seu comportamento, levando-o a sofrer semelhantemente aos seres humanos, e 

assim progredindo para uma depressão e, possivelmente, culminado na sua morte. Além 

disso, destacou-se, na ação, o fato de os grandes primatas não falarem, todavia se comunicam 

por meio de gestos, sons e expressões faciais, aprendem a língua dos surdos-mudos, bem 

como possuem enorme capacidade intelectual, sentimentos complexos, consciência de si 

mesmo, cultura, fazem uso de ferramentas, emocionam-se com o falecimento de um familiar, 

etc
549

. 

Pablo Buompadre
550

 chamou a atenção para o fato de a detenção de Toti não ter sido 

ordenada por uma autoridade competente, no caso, um juiz de direito, mas sim por simples 
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‗Empresários da Fauna Silvestre‘, configurando-se, pois, em uma privação de liberdade 

‗arbitrária e ilegítima‘, e destacou que, se não foram adotadas, urgentemente, medidas sérias 

que visem a promover uma melhor qualidade de vida em meio a outros de sua espécie, o 

chimpanzé morrerá logo.  

Verifica-se, na petição, a citação de vários doutrinadores que defendem a tese da 

concessão dos direitos aos animais, qualificando-os como pessoas ou sujeitos de direitos 

despersonalizados, como também uma crítica à crueldade de se alojar animais em zoológicos, 

ambiente artificial que acaba por levá-los a desenvolver diversas anomalias
551

.  

Diante de tal argumentação, os impetrantes afastam a alegação de que manter Toti 

em uma jaula de zoológico surtirá efeitos benéficos à preservação de sua espécie, por não 

dispor a Argentina de um ambiente próprio à sua adequada conservação. Mantê-lo enjaulado, 

na verdade, consiste no real intuito dos empresários de obter lucros usando-o como objeto de 

exibição
552

. 

Convém explicar que o habeas corpus cujo paciente é Toti fora impetrado na 

província de Corrientes, sendo que o juiz do 2º Juizado Federal da referida cidade (Juzgado 

Federal Nº 2) declarou-se incompetente para intervir na ação ajuizada em razão da matéria e 

do território, pois, conforme sua decisão, os fatos narrados na exordial não reclamam uma 

autoridade da jurisdição federal, mas sim um juiz da jurisdição que contemple o local em que 

se encontra o chimpanzé, ou seja, na província de Rio Negro, o que foi avalizado pela Câmara 

Federal de Apelações de Corrientes
553

. 

Por essa razão, procedeu-se à remessa dos autos ao Superior Tribunal de Justiça da 

Província de Rio Negro
554

, este decidindo que o processo deveria ser julgado pelo juiz mais 

próximo da causa. Então, fora o impetrante notificado para escolher um juiz da 2ª 

Circunscrição Judicial para fins de apreciação da demanda. Os autos, então, seguiram para 

Rubén Dario Norry, titular do 2º Juizado de Instrução da cidade de General Rocca, que, 

entendendo ser o writ manifestamente improcedente, rejeitou-o liminarmente. 
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Ao analisar o recurso interposto pelos impetrantes, o Superior Tribunal de Justiça 

entendeu não estarem os pressupostos formais de admissibilidade preenchidos, consignando, 

ainda, que o âmbito de aplicação do habeas corpus deve ser de caráter excepcional, bem 

como destinar-se, restritamente, à proteção os direitos fundamentais da pessoa humana, e não 

outros bens
555

. 

Apesar de o Tribunal rejeitar o writ, o caso ainda não está encerrado, seguindo a 

aguardar uma decisão final do Máximo Tribunal de Rio Negro, quando este tiver a 

oportunidade de decidir
556

. 

Destaca-se que o caso do chimpanzé Toti também gerou grande repercussão na 

imprensa, sendo objeto de reportagem em inúmeros sítios virtuais
557

. 

 

4.4.2.3 Caso Sandra 

 

No dia 13 de novembro de 2014, na cidade de Buenos Aires, Argentina, a ONG 

AFADA (Associação de Funcionários e Advogados pelos Direitos Animais) havia 

apresentado um Habeas Corpus em favor da orangotango ―Sandra‖
558

 perante o Juizado da 

Dra. Monica L. Berdion de Crudo, o qual foi recusado no mesmo dia sob o único argumento 

de que: ―[...] uma interpretação harmônica das previsões contidas nos artigos 30 e 51 do 

Código Civil Argentino impõe incluir que a orangotango-de-Sumatra ―Sandra‖ não pode ser 

sujeito de tutela legal [...]‖.  
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No dia posterior, a decisão foi consultada, também, pela Câmara de Apelações do 

Foro Criminal (segundo o previsto no artigo 10 da Lei 23.098 do Habeas Corpus), e esta 

ratificou a referida decisão judicial
559

. 

Em sede do mencionado writ, a ONG AFADA pediu o reconhecimento da 

orangotango ―Sandra‖ como ―pessoa não humana‖, bem como que lhe fossem garantidos seus 

direitos a uma vida digna, de liberdade e de não ser torturada nem maltratada física ou 

psicologicamente
560

. 

Foi, então, que, em 18 de dezembro de 2014, o Supremo Tribunal de Justiça da 

Argentina e a Câmara Federal de Decisão Penal (Sala II) resolveram o Recurso de Decisão 

apresentado, prolatando uma sentença histórica para o Movimento Animalista Argentino, e 

possivelmente da América Latina, tendo a Sala II da Câmara Federal de Decisão Penal, por 

unanimidade, entendido que, partindo-se de uma de uma interpretação jurídica dinâmica e não 

estática, mostra-se necessário proceder ao reconhecimento do caráter do sujeito de direito aos 

animais, ―[...] pois os sujeitos não-humanos (animais) são titulares de direitos, pelo que se 

impõe sua proteção no âmbito das competências correspondentes
561
‖.  

Nas palavras de Canales
562

, tem-se que: 

 

[...] A decisão da SALA II da Câmara Federal de Decisão Penal da 

Argentina ―representa um forte golpe na coluna vertebral do ordenamento 

jurídico argentino, cuja lei civil considera os animais como ―coisas 

semoventes‖ (artigo 2318 do Código Civil Argentino) e, ao contrário dos 

prognósticos esperados, abre o caminho tão sonhado, não só para os Grandes 

Primatas, mas também para todos os animais aprisionados injusta e 

arbitrariamente nos zoológicos, circos, centros de pesquisa, parques 

aquáticos e outros centros de exploração animal‖, segundo Pablo 

Buompadre, presidente da ONG AFADA. 

 

Em análise à decisão, constata-se que o caminho legal escolhido e trilhado pela 

AFADA foi mais do que um ato de coragem; consistiu em conduta jurídica voltada ao 

―reconhecimento moral e legal dos direitos dos animais‖, significando, por essa razão, um 

feito histórico de grande relevância, não apenas para o movimento animalista argentino, mas 

para toda a América Latina, vez que desse referido precedente, oriundo da máxima autoridade 

judiciária da Argentina, extrai-se ―[...] a mais relevante decisão dos últimos dez anos depois 
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do precedente brasileiro ocorrido no caso ―Suíça‖, e a coroação de um ano após uma longa 

batalha judicial [...]‖, posicionando a citada associação, assim, em um patamar privilegiado 

quanto à defesa dos animais não-humanos na América
563

.  

Canales, nesse sentido, conclui que a AFADA ―jogou a sua última carta‖ perante o 

Tribunal de Decisão argentino e, conforme explicitado, alcançou a vitória, destacando que, 

agora, o habeas corpus consiste em um legítimo instrumento constitucional para os casos em 

que se objetive questionar a privação ilegal de liberdade dos grandes antropoides, assim como 

de outros animais não-humanos que tiverem seus direitos fundamentais violados, sendo eles, a 

partir de agora, considerados como verdadeiros ―Sujeitos de Direitos‖
564

. 

 

4.4.2.4 Caso Cecilia 

 

Em setembro de 2014, o Diretor Executivo do Projeto Grandes Símios na Espanha, 

Pedro Pozas Terrados, fez uma visita ao zoológico de Mendoza, na Argentina, lá encontrando 

o chimpanzé Cecilia vivendo em condições indignas, o que o levou a denunciar tal fato aos 

veículos de comunicação argentinos. Depois da morte de diversos animais no referido 

zoológico, a AFADA, com o apoio dos projetos GAP e Grandes Símios, impetrou habeas 

corpus e requereu a transferência da grande primara para o santuário de Sorocaba, no estado 

de São Paulo, o qual é internacionalmente reconhecido por desenvolver um trabalho de 

acolhimento de primatas explorados em circos e zoológicos
565

. 

Segundo Pablo Nicolás Buompadre, Cecília vivia "na solidão" depois que Charly e 

Xuxa, seus companheiros, morreram, sendo esta a razão que tornava maior o risco de sofrer 

um "isolamento maior ou depressão
566
‖. 

Os impetrantes argumentaram que Cecilia estava privada, arbitrariamente, de seu 

direito de liberdade de locomoção e do direito a uma vida digna por parte das autoridades da 

cidade de Mendoza, Argentina. Seu estado de saúde físico e psíquico encontrava-se 

profundamente deteriorado e vinha piorando, dia a dia, com evidente risco de morte. Com 

base nisso, apontaram ser dever do Estado ordenar urgentemente a liberdade do chimpanzé 

fêmea, a qual se remetem, na petição, como ―persona no humana‖, e não uma coisa, por isso 
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não podendo estar sujeita a regimento jurídico de propriedade em que qualquer pessoa tem o 

direito de dispor dela
567

. 

Conforme afirmou Dr. Pablo Buompadre na exordial, Cecilia é um chimpanzé fêmea 

cientificamente chamado de "Pan troglodytes", com cerca de 30 anos de idade, tendo vivido 

por quase toda a sua vida em cativeiro no Zoo de Mendoza (que, desde seu fechamento em 

janeiro de 2016, está em processo de conversão em parque ecológico
568

), em uma gaiola de 

cimento, algo verdadeiramente aberrante. Alegou o advogado que o chimpanzé fêmea estava 

ilegalmente privada de liberdade, sendo uma clara prisioneira e escrava há mais de 30 anos no 

jardim zoológico em Mendoza, unicamente por decisão arbitrária das autoridades, afetando 

pelo menos dois dos seus direitos fundamentais básicos: a sua liberdade de locomoção e o seu 

direito a uma vida digna
569

. 

O Projeto Grandes Símios da Espanha apresentou, dentre outros relatórios, durante o 

julgamento, um estudo que apontava uma série de razões para a libertação de Cecília. 

Também, foram apresentados documentos pela AFADA, merecendo destaque os seguintes 

argumentos por ela apresentada: 

 

– A situação atual de Cecilia nos comove. Se estamos em busca do bem estar 

de Cecília, ela não nos deve nada, mas nós que precisamos agradecer pela 

oportunidade de crescer como uma comunidade e nos tornarmos mais 

humanos; – No entanto, não podemos ignorar que, como regra inegável de 

experiência, as sociedades evoluem tanto seu comportamento moral como 

em sua legislação. Por mais de um século muitos dos direitos individuais que 

hoje são expressamente reconhecidos pelas constituições de vários países e 

os tratados internacionais de direitos humanos foram ignorados. A mesma 

situação acontece com a consciência dos direitos animais; – Classificar 

animais como coisas é inaceitável. A natureza intrínseca de coisas é serem 

inanimadas, algo totalmente oposto a um ser vivo; – Animais são seres 

sencientes e entendem emoções básicas. Especialistas em comportamento 

animal concordam por unanimidade a proximidade genética entre 

chimpanzés e humanos e acrescentam que eles possuem capacidade de 

raciocínio, são inteligentes, têm auto-consciência, diversidade cultural, uso e 

fabricação de ferramentas, habilidades meta cognitivas, entendimento de 

símbolos comunicativos e expressam emoções complexas como alegria, 

tristeza, frustração e desejos; – É inegável que grandes símios, incluindo 

chimpanzés, são seres sencientes e não podem ser explorados como objetos 
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pelo egoísmo humano. Chimpanzés podem atingir a capacidade intelectual 

de uma criança de quatro anos; – Grandes primatas têm direitos intrínsecos à 

sua espécie. A construção moral e ética do homem e de sua dignidade estão 

em constante evolução e o levou à consciência que a natureza deve ser 

protegida e os animais não devem ser abusados; – Os animais devem ser 

armados com direitos fundamentais e amparados pela legislação, não se 

tratando de uma concessão de direitos, mas um reconhecimento que animais 

não-humanos são seres vivos sencientes e sujeitos de direitos, assegurando 

assim o direito fundamental de nascer, viver, crescer e morrer junto aos seus 

e em seu habitat
570

. 

 

Em 03 de novembro de 2016, a juíza Maria Alejandra Mauricio, Chefe do Terceiro 

Tribunal de Garantias do Judiciário em Mendoza, depois de delinear uma série de 

argumentos, proferiu sentença declarando que Cecilia não é sujeito de direito humano, mas 

sim de direitos inerentes à sua própria espécie
571

. A magistrada determinou, ainda, a sua 

transferência para o santuário afiliado ao Projeto de Proteção aos Grandes Primatas (GAP), 

localizado na cidade de Sorocaba, antes do início do outono, conforme acordo firmado entre 

as partes
572

. 

Maria Alejandra
573

 foi além, determinando aos membros do Honroso Legislativo da 

Província de Mendoza que fornecessem às autoridades competentes ferramentas jurídicas 

necessárias para que não haja o agravamento das condições de confinamento inapropriadas 

―[...] de animais do jardim zoológico, como elefantes africanos, elefantes asiáticos, leões, 
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tigres, ursos marrons, entre outros, e todas as espécies exóticas que não pertencem à área 

geográfica e climática da Província de Mendoza‖
574

. 

Diante do reconhecimento de Cecilia como ―sujeito não humano titular de direitos‖, 

Pedro Pozas declarou que o julgamento do writ em favor da primata consistiu em um marco, 

tendo em vista que, pela primeira vez na história judicial mundial, foi aceito um habeas 

corpus condenando o enclausuramento de um animal. Pozas destacou, ainda, que a 

transferência em caráter de urgência ao santuário de Sorocoba
575

, assim como os argumentos 

de apoio, constituem-se em uma vitória para a luta pelo reconhecimento de grandes primatas 

como titulares de direitos, independentemente de consistirem em uma espécie não-humana. E 

disse mais: ―Grandes símios devem ser declarados patrimônios mundiais e seus indivíduos 

devem ser livres de todos os cativeiros e encaminhados para santuários‖
576

. 

Ante o que se expende no presente item, verifica-se que, em países como a 

Argentina, o tratamento jurídico para com os animais não-humanos apresenta grande avanço 

evolutivo, na medida em que estes deixaram de ser considerados coisas (semoventes) e 

passaram a ser reconhecidos como sujeitos de direitos, sejam grandes primatas ou quaisquer 

outros animais não-humanos. E, com isso, constata-se que o referido país, em termos de 

reconhecimento de direitos aos animais não-humanos, está muito à frente do Brasil, 

notadamente por reconhecer o habeas corpus como instrumento constitucional garantidor da 

liberdade de locomoção dos grandes primatas. 

 

4.4.3 Casos Norte-Americanos 

 

Como visto nos dois tópicos anteriores, quando se fala em luta pela concessão de 

habeas corpus em favor de grandes primatas no Brasil, o nome que ecoa é o do Promotor de 

Justiça do Estado da Bahia Heron José de Santana Gordilho, já na Argentina, tem-se o 

Advogado Pablo Nicolás Buompadre, os quais, por meio da impetração do writ, buscam o 

reconhecimento dos referidos símios como sujeitos de direitos, notadamente do direito à 
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liberdade de locomoção. Nos Estados Unidos
577

, essa luta é encabeçada pelo advogado e 

professor universitário Steven M. Wise.  

Wise leciona em instituições de ensino nos Estados Unidos da América, estando 

entre elas a ―Havard Law School‖, na qual ensina ―Animal Protection Law‖ há mais de vinte 

anos. É ele, também, um dos mais principais pensadores contemporâneos da Ética Animal, 

além de autor de inúmeros artigos e obras relacionadas aos direitos animais, destacando-se 

―Rattling the Cage: Toward Legal Rights for Animals‖ (2000) e ―Drawing the Line: Science 

and the Case for Animal Rights‖ (2002)
578

.  

Steven Wise
579

 foi um dos fundadores do ―Center for the Expansion of Fundamental 

Rights‖, em 1995, do qual já fora presidente, e, atualmente, é presidente do ―The Nonhuman 

Rights Project‖, organização não governamental que foi fundada em 2007 com o escopo de 

mudar a forma de tratamento legal norte-americano conferido aos chimpanzés, gorilas, 

orangotangos, elefantes, orcas e golfinhos, sendo também a instituição responsável pela 

impetração de habeas corpus em favor de chimpanzés nos Estados Unidos
580

. 

Como já expresso no estudo em testilha, Emmanuel Kant reconhece a qualidade de 

valor absoluto apenas ao ser racional, pelo qual afirmava ser o homem um fim em si mesmo. 

Dessa forma, Kant dizia que, sendo o ser humano o único ser dotado de capacidade moral, 

então apenas ele possui dignidade. Como ideia central na filosofia kantiana, tem-se a 

autonomia, a qual se relaciona diretamente com a liberdade
581

. 

Em analogia ao referido pensamento kantiano, Steven Wise, em ―Drawing the Line‖, 

apresenta como proposta a ideia de autonomia prática como pressuposto para a concessão de 

direitos. Ele defende que todo ser dotado de autonomia prática deve possuir interesses, 

intenção de satisfazê-los, bem como a capacidade de compreender, mesmo que mínima, de ser 

quem ele quiser ser e de tentar alcançar algo
582

. 
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Na referida obra, Wise procura sustentar tal argumento mostrando que aos animais 

podem ser atribuídos "valores de autonomia", baseando-se em uma escala extraída da 

psicologia do desenvolvimento. Com isso, ele faz uma referência implícita à noção de Kant de 

autonomia, ou à liberdade fundamental e incorrigível do sujeito, acrescentando-lhe as 

características muito não-kantianas da psicologia do desenvolvimento de Piaget. Wise, assim, 

contextualiza a liberdade do sujeito como resultado de um processo psicológico com certas 

características supostamente extra espécies
583

. 

O referido advogado norte-americano defende que é através da sensibilidade, 

consciência, autoconsciência e intenção que se evidencia a autonomia prática. Se os animais 

têm a capacidade de fazer escolhas, quando diante de alternativas, e de agir em conformidade 

com estas, então eles têm autonomia prática
584

, mesmo que não possuam autonomia moral, e, 

como consequência da posse desta autonomia, nascem o direito de integridade física e o de 

liberdade de movimento. Dessa forma, todo aquele que desejar utilizar animais terá que 

provar inexistir tal autonomia
585

. 

Maior autoridade americana em direito dos animais, Wise explica que os 

chimpanzés, gorilas, orangotangos, elefantes, orcas e golfinhos consistem em animais que 

―são vistos como coisas, e coisas não dispõem de direitos básicos‖. Por essa razão, ele 

reivindica, juridicamente, que determinados bichos sejam promovidos ao status de ―pessoa 

legal‖, categoria que, por enquanto, contempla, tão somente, uma única espécie: a humana
586

. 

 

Wise, se valendo dos ―casos marginais‖ ou seres humanos não 

paradigmáticos, conforme a denominação de Tom Regan, desconstrói a 

alegação de que apenas aos seres racionais pode ser atribuída a dignidade. 

Existem diversos seres humanos, como crianças de tenra idade e pessoas 

com graves deficiências mentais, que são merecedoras do rótulo de sujeito 

de direitos e do atributo da dignidade, mesmo não possuindo a autonomia 

moral. Lado outro, seres sencientes com alta complexidade cognitiva, como 

os grandes primatas, são considerados meros objetos, despossuindo valor 

intrínseco. Para Steven Wise, portanto, a negação de direitos a não-humanos, 

sob o argumento da inexistência da racionalidade, é arbitrária, pois 
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(LOURENÇO, Daniel Braga. Direito dos Animais. Fundamentação e Novas Perspectivas. Porto Alegre: 

Sergio Antonio Fabris, 2008, p. 447-448). 
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concedemos direitos a pessoas absolutamente incapazes e até mesmo a 

pessoas jurídicas
587

. 

 

4.4.3.1 Caso Tommy 

 

Em dezembro de 2013, Steven Wise dirigiu-se a um Tribunal de Justiça do Estado de 

Nova York
588

 com um pedido de habeas corpus debaixo do braço. A petição, contendo 106 

páginas, trazia como paciente Tommy, um chimpanzé, do sexo masculino, com 26 anos de 

idade, que vivia em condições de cárcere, consistindo em ―uma jaula de cimento, pequena e 

escura, em isolamento solitário‖, fria e úmida, localizada em um estacionamento de trailers 

usados, e, como impetrados (respondents) Patrick C. Lavery, Diane Lavery e ―Circle Trailer 

Sales‖, constituindo-se esse o primeiro habeas corpus impetrado pelo NhRP em favor de 

chimpanzés
589

. 

Destaca-se que, nos EUA, as pessoas podem criar chimpanzés em suas casas como 

animais de estimação, de modo que, pelo código atual, os donos de Tommy têm todo direito 

de mantê-lo encarcerado
590

. 

No início da petição, o NhRP, impetrante (petitioner) exige o reconhecimento da 

personalidade jurídica de Tommy, assim como o seu direito à liberdade corporal (libertação 

da sua detenção ilegal) e a sua transferência imediata para um santuário apropriado. Sobre o 

assunto, Wise, presidente do NhRP, destacou que, até então, ninguém havia exigido um 

direito legal para um animal não-humano, baseando-se a ação apresentada em abundantes e 

robustas evidências científicas sobre a autoconsciência e autonomia dos chimpanzés
591

. 

Segundo o Nonhuman Rights Project, grupo de defesa dos animais, o cliente Tommy 

vive sozinho em uma jaula, que fica em um galpão, na Rota 30 em Gloversville, Nova York, e 

foi criado, desde a infância, por Dave Sabo, antigo proprietário de "Sabo's Chimps". 
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Conforme Sabo, o referido chimpanzé apareceu no filme ―Project X‖ de 1987, como 

"Goliath‖, sendo que, de acordo com o ativista animal e ícone da TV Bob Barker e outros, os 

instrutores batiam nos chimpanzés usados no filme. Após a morte de Sabo, em 2008, a 

"propriedade" de pelo menos alguns desses chimpanzés fora transferida para Patrik Lavery, 

desconhecendo-se o status deles e não se sabendo, inclusive, se eles ainda estão vivos
592

. 

A jaula em que se encontra aprisionado Tommy possui paredes de concreto pintadas 

de modo a parecer uma selva, sendo a única indicação do habitat natural de um chimpanzé na 

gaiola. Como única companhia, o chimpanzé tem uma televisão. Mas, conforme informações 

prestadas por Patrick Lavery ao sindicato Albany Times, em 2013, "Ele preferia estar 

sozinho", "Ele gosta de ficar sozinho"
593

. 

Lavery é proprietário do local onde Tommy vive, e, como se vê, ele contradiz a 

versão apresentada pelo NhRP, chegando a afirmar que a jaula do chimpanzé é espaçosa e 

"repleta de brinquedos". Alega, ainda, que resgatou Tommy de sua casa anterior, onde este 

era maltratado, chegando a tentar enviá-lo a um santuário, porém sem êxito, pois não havia 

vaga disponível
594

. Lavery chegou a afirmar ao New York Times que, "Se [o grupo de direitos 

humanos] visse onde esse chimpanzé viveu durante os primeiros 30 anos de sua vida, eles 

iriam pular de alegria sobre o local onde ele está agora"
595

. 

A petição do NhRP foi lida para cinco juízes de apelação, na qual se argumenta que a 

lei de Nova York não limita a personalidade jurídica aos seres humanos, tendo o estado já 

conferido status de pessoa jurídica legal a animais domésticos, bem como se destaca a 

extensão de direitos a entidades não-humanas, como corporações
596

. 
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O referido processo não discute se os chimpanzés são humanos, mas que têm eles 

direito aos direitos de "pessoa". Na petição, o NhRP cita pesquisa realizada por especialistas 

em grandes primatas, a qual aponta que eles são autônomos, auto-determinados, auto-

conscientes, altamente inteligentes, emocionalmente complexos. No processo, faz-se 

referência a um caso inglês ocorrido em 1772, que tratava de um escravo americano chamado 

James Somerset, que escapou de seu dono em Londres. Após a apresentação de um recurso de 

habeas corpus, o tribunal decidiu que o Sr. Somerset era uma pessoa e não uma coisa, e 

libertou-o. Dessa forma, sustentam o entendimento de que também podem ser concedidos 

direitos aos chimpanzés
597

. 

Vale destacar que, no que diz respeito ao pedido de extensão da personalidade 

jurídica a Tommy, o NhRP utilizou-se dos argumentos sustentados nos casos de impetração 

de habeas corpus em favor de chimpanzés ocorridos no Brasil e na Argentina, alegando-se, 

resumidamente, que 

 

[...] tais primatas possuem complexas habilidades cognitivas, tais como 

autonomia, autodeterminação, consciência e autoconsciência, noção do 

passado e do futuro, habilidade de fazer escolhas, linguagem, discernimento, 

pré-planejamento e demonstram emoções complexas, tais como a empatia
598

. 

Eles se reconhecem no espelho e conseguem utilizar uma lanterna para 

examinar o interior de suas próprias gargantas no espelho. Da mesma forma 

que crianças, os chimpanzés testam se é deles a imagem refletida no espelho, 

e isso seria uma prova da autoconsciência. Os chimpanzés armam estratégias 

e trapaceiam, como, por exemplo, para obter comida. Tais primatas 

conseguem aprender a linguagem dos surdos e mudos
599

, além de outros 
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métodos simbólicos de comunicação, possuindo capacidade de discutir 

situações sociais com os seres humanos, como, por exemplo, onde e com 

quem querer ir, o que querem fazer e comer, bem como informar o que 

sentem. Eles conseguem se reconhecer em fotografias deles próprios quando 

mais jovens eram. Eles possuem a capacidade de utilizar uma ferramenta que 

jamais viram ou mesmo intuir sua função para utilizá-la no futuro. Tais 

primatas possuem cultura, que adquirem da observação de outros seres de 

sua espécie. Assim como os humanos, os chimpanzés sofrem com a 

possibilidade de não conseguirem preencher suas necessidades. Também 

como nós, eles possuem circuitos cerebrais envolvidos em habilidades 

cognitivas complexas
600

. 

 

Ao fim, Steven Wise pediu ao tribunal a transferência de Tommy para a Aliança do 

Santuário Privado da América do Norte (North American Primate Sanctuary Alliance – 

NAPSA), uma unidade localizada em Wauchula, na Flórida, que abriga 45 grandes primatas, 

muitos dos quais são antigos animais usados em pesquisa, e onde o referido chimpanzé ―[...] 

poderá viver seus dias com outros seres da sua espécie em um ambiente tão perto do selvagem 

quanto é possível na América do Norte
601
‖. Quanto ao Sr. Lavery, tem-se que este renunciou 

ao seu direito de fazer uma discussão no tribunal
602

.  

Após uma audiência de uma hora, o juiz da Suprema Corte do Condado de Fulton, 

Joseph M. Sise, ofereceu seu apoio a Tommy, porém negou a petição de habeas corpus em 

seu favor. O referido magistrado, em sua decisão, disse que os apaixonantes argumentos 

apresentados à Corte pelo NhRP eram muito impressionantes e que, como juiz, estava à 

disposição para corrigir erros causados a Tommy em qualquer outra ação judicial, pois 

entende o que Steven Wise e Elisabeth Stein estavam dizendo, ressaltando, inclusive, que os 

argumentos por estes apresentados são muito fortes, deixando de concordar com o argumento 

apenas pelo fato de o art. 70 da New York Civil Practice Law and Rules não se aplicar aos 

chimpanzés, na medida que não reconhece estes como pessoas, portanto não cabendo 

impetração de habeas corpus em seu favor. Por fim, Sise lamentou não poder assinar a ordem, 

mas desejou boa sorte a Wise e disse que espera que o advogado continue com o seu trabalho, 

o qual o magistrado disse apreciar
603

. 

No mês de janeiro de 2014, o NhRP apresentou um recurso de apelação para o New 

York State Supreme Court, Appellate Division, argumentando que o Tribunal inferior errou ao 
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negar a sua petição de habeas corpus, sendo o referido recurso encaminhado ao Third Judicial 

Department. Perante este, os impetrantes requereram, liminarmente, a concessão de liminar 

para impedir os Laverys de remover Tommy do estado de New York, sendo tal pleito 

atendido
604

.  

Ao recurso de Apelação, porém, o Terceiro Departamento Judicial não deu 

provimento, declarando que Tommy não é uma ‗pessoa‘, não tendo direito de ser protegido 

pelo recurso de habeas corpus, principalmente porque, segundo o Tribunal, ao contrário dos 

seres humanos, os chimpanzés não podem assumir quaisquer deveres legais, submeter-se a 

responsabilidades sociais ou ser responsabilizados legalmente por suas ações
605
, ―[...] sendo 

inapropriado conferir a chimpanzés direitos jurídicos garantidos aos seres humanos, tais como 

o direito fundamental à liberdade protegida pela concessão de Habeas Corpus
606
‖. 

O referido Tribunal argumentou, ainda, que já foram aprovadas relevantes proteções 

aos animais pelo Legislativo, tais como proteção contra a tortura e morte injustificada, 

abandono em lugares públicos e transporte de maneira cruel ou desumana. Destaca-se que, em 

Nova Iorque, é proibido ter primatas como animais de estimação
607

. 

Diante disso, o NhRP apresentou uma moção
608

 perante o Terceiro Departamento 

Judicial, a fim de obter permissão para recorrer à mais alta corte do Estado de Nova York – o  

Tribunal de Apelações – alegando que o Terceiro Departamento Judicial cometeu vários erros 

significativos de lei, tendo a sua decisão contrariado julgados do Tribunal de Apelações, 

destacando que existem vários casos em que fora conferida personalidade a quem não tinha a 

capacidade de assumir deveres e responsabilidades. Todavia, o citado Tribunal negou o 

pedido de permissão para apelar
609

. 

Em 04 de dezembro de 2015, o NhRP apresentou uma nova petição de habeas 

corpus em nome de Tommy perante a Suprema Corte do Estado de Nova Iorque (New York 
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State Supreme Court), no Condado de Nova Iorque, para exigir, mais uma vez, a libertação do 

primata de prisão ilegal. Entretanto, em 23 de dezembro de 2015, a juíza Barbara Jaffe, da 

Suprema Corte da Justiça de Nova Iorque, negou-a, fundamentando sua decisão no fato de o 

Terceiro Departamento já haver determinado a legalidade da detenção de Tommy e de a nova 

petição carecer de qualquer alegação ou fundamento que seja suficientemente distinto 

daqueles estabelecidos na primeira petição
610

. 

Diante disso, em 28 de outubro de 2016, fora apresentado um recurso
611

 junto ao 

Supremo Tribunal de Nova Iorque, Divisão de Apelação, sendo tal apresentação adiada por 

meses em razão da possibilidade de ter o proprietário de Tommy transferido este para além da 

jurisdição dos tribunais de Nova York. O recurso, então, fora encaminhado ao Primeiro 

Departamento Judicial, que agendou o argumento oral no caso de Tommy para o dia 16 de 

março de 2017
612

. 

No último 16 de março, então, em uma audiência conjunta de Tommy e Kiko (o caso 

deste será estudado no próximo item) em Manhattan, o presidente do NhRP, Steven M. Wise, 

argumentou que a capacidade de assumir deveres e responsabilidades não consiste em uma 

razão legalmente aceitável para negar o reconhecimento da personalidade jurídica de ambos 

os primatas e do direito fundamental à liberdade corporal. Wise destacou que exigir essa 

capacidade como pré-condição para a pessoa implicaria privar milhões de humanos em Nova 

York da capacidade de ingressar em tribunal com habeas corpus, fazendo referência a bebês, 

crianças, incapacitados e idosos que não podem realisticamente cumprir esta exigência. Wise 

aponta que os chimpanzés podem ter deveres e responsabilidades dentro de suas comunidades 

e afirma que reivindicar o contrário consistiria em algo ―tendencioso e arbitrário‖, e citando o 

                                                           
610

 Decisão disponível em: <https://www.nonhumanrightsproject.org/content/uploads/7.-Exhibit-7-NY-Supreme-

Dec-23-2015-Order2.pdf>. 
611

 Petição disponível em: <https://www.nonhumanrightsproject.org/content/uploads/Tommy-Appellate-Brief-

Oct-2016.pdf>.  
612

 O jornalista Roberto Kaz, em 16/3/2017, publicou reportagem em que diz: ―Nesta quinta-feira, 16 de março, o 

advogado americano Steven Wise será novamente ouvido por um colegiado da Suprema Corte do Estado de 

Nova York. É a sétima vez que ele apresenta um pedido de habeas corpus na tentativa de liberar chimpanzés 

enjaulados – o que ele argumenta ser o equivalente a um cárcere privado, crime que prevê prisão perpétua nos 

Estados Unidos. Em todas as outras investidas, Wise teve o pedido negado. Dessa vez, seus clientes são Tommy 

e Kiko, dois chimpanzés residentes no estado de Nova York [...]. A se levar em conta o retrospecto dos 

julgamentos anteriores de habeas corpus, Steven Wise deve perder uma vez mais. Perguntei-lhe por telefone, 

esta semana, o que pretende fazer se a apelação for rejeitada. ―Não me importa que continuemos a perder‖, disse-

me. ―Toda vez que isso acontece, adequamos o que foi negado e damos entrada num processo novo, como é 

permitido na justiça de Nova York.‖ Para se explicar melhor, ele evocou a luta pelo direito ao casamento entre 

pessoas do mesmo sexo: ―O primeiro pedido na Justiça americana foi feito em 1992, e a primeira vitória só 

ocorreu treze anos depois.‖ O advogado acredita que as garantias jurídicas dos chimpanzés e elefantes também 

serão conquistadas a longo prazo: ―Antes, os juízes precisam ser educados. E eles serão‖ (KAZ, Roberto. Em 

nome de Tommy e Kiko: Um advogado tenta conseguir um habeas corpus para dois chimpanzés na Justiça 

americana. In: Piauí. 16 mar. 2017. Disponível em: <http://piaui.folha.uol.com.br/chimpanzes-no-tribunal/>. 

Acesso em: 16 mar. 2017. 

http://piaui.folha.uol.com.br/chimpanzes-no-tribunal/


157 

amicus de Tribe
613
, disse que a decisão do Terceiro Departamento era "irracional", ―injusto‖ e 

não apoaida pela ciência
614

. 

 

4.4.3.2 Caso Kiko 

 

Em 03 de dezembro de 2013, o Nonhuman Rights Project impetrou um habeas 

corpus
615

, perante Suprema Corte do Estado de Nova York, no Condado de Niagara em favor 

de Kiko, um chimpanzé, do sexo masculino, com 26 anos de idade, que, segundo os 

impetrantes, é mantido em cativeiro em uma jaula que fica em uma construção anexada à casa 

de Carmen e Christie Presti, a qual se localiza em uma área residencial em Niagara Falls, 

Nova York. O referido primata é ex-ator de TV animal, parcialmente surdo de abuso físico
616

. 

Na petição, o NhRP declinou, essencialmente, os mesmos argumentos ofertados em 

favor de Tommy para exigir o reconhecimento da personalidade jurídica de Kiko, o direito à 

liberdade corporal e a sua transferência imediata para um santuário apropriado, figurando no 

polo passivo da demanda Carmen Presti, Christie Presti e The Primate Sanctuary
617

. 

Em 09 de dezembro de 2013, o juiz da Suprema Corte do Estado de Nova York, 

Ralph A. Boniello, realizou uma audiência, por telefone, em que foram ouvidos e registrados 

os argumentos expostos por Steven Wise e Elisabeth Stein. Ao fim da audiência, o magistrado 

denegou a ordem
618

. Da mesma forma que aconteceu no julgamento do writ impetrado em 

favor de Tommy, o magistrado manifestou interesse na causa, destacando que "não está 
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preparado para fazer esse salto de fé" (―I‘m not prepared to make this leap of faith”), e, 

desejou boa sorte aos impetrantes. Boniello disse, ainda, que, no seu entendimento, a questão 

é mais de cunho legislativo do que judicial, bem como que o chimpanzé Kiko não era uma 

pessoa, não podendo ser beneficiado pelo habeas corpus
619

. 

Diante da denegação da ordem, o NhRP, em 10 de outubro de 2014, apresentou um 

recurso de Apelação
620

 perante o Supremo Tribunal do Estado de Nova York, Divisão de 

Apelação, sendo o referido recurso encaminhado ao Quarto Departamento Judicial. Destaca-

se que, nos meses que se seguiram à citada audiência, o juiz Boniello recusou-se, 

inexplicavelmente, a "liquidar o registro", ou seja, em concordar com o registro do que o 

NhRP afirmava ter sido argumentado na audiência, impedindo, assim, o apelo de avançar. Por 

essa razão, o NhRP, em 23 de outubro de 2014, impetrou um mandado de segurança
621

 

exigindo que o juiz Boniello se pronunciasse sobre o pedido e/ou resolvesse a questão do 

registro. O magistrado, por sua vez, fê-lo após o Tribunal de Apelação agendar a sustentação 

oral no caso de Kiko para o dia 02 de dezembro de 2014
622

. 

O Quarto Departamento Judicial realiza uma audiência
623

 em Rochester, Nova 

Iorque. A sustentação oral durou 20 minutos, dobro do tempo previsto. A turma composta por 

cinco juízes (Nancy E. Smith, Erin M. Peradotto, Gerald J. Whalen, Stephen K. Lindley e 

Joseph D. Valentino) fez questionamentos perspicazes e, de modo reiterado, afirmou que as 

declarações dos peritos do NhRP eram "impressionantes". Durante a audiência, Steven Wise 

disse que, se o tribunal concedesse a Kiko a ordem de habeas corpus, seriam os interesses de 

Kiko que estariam sendo levados em conta, e não os interesses de uma pessoa que se diz seu 

dono e que o mantém com uma corrente ao redor do pescoço e enjaulado
624

. 
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Em 02 de janeiro de 2015, o Quarto Departamento Judicial exarou a sua decisão
625

, a 

qual foi pela negativa da concessão da ordem de habeas corpus. Os julgadores entenderam 

que o writ tinha por objetivo apenas a mudança das condições de confinamento de Kiko, e não 

o próprio confinamento. Em outras palavras, a Corte alegou que o uso do habeas corpus é 

impróprio, pois, no seu entendimento, o NhRP não está exigindo a libertação absoluta de 

Kiko, mas sim sua transferência para um santuário apropriado.  

Steven Wise disse que a referida decisão acabou sendo boa para o NhRP em outros 

aspectos: em primeiro lugar, porque o Tribunal recusou-se a decidir se Kiko é legalmente uma 

pessoa, mas pareceu assumir, em alguns pontos, que ele é ou poderia ser, e, em segundo lugar, 

o Tribunal escolheu não adotar a decisão do Terceiro Departamento Judicial no caso Tommy 

(que os chimpanzés não podem ser pessoas porque não podem ter deveres e 

responsabilidades), o que mostra que os tribunais de Nova York estão longe de unirem o 

(errôneo) raciocínio para negar a personalidade e direitos
626

. 

Em 15 de janeiro de 2015, o NhRP apresentou uma moção pedindo permissão ao 

Quarto Departamento Judicial para apelar para o mais alto tribunal de Nova York, o Tribunal 

de Apelações, a qual foi negada. Diante disso, o NhRP buscou permissão para recorrer 

diretamente ao Tribunal de Apelações, porém esta foi negada também.  Steven Wise, apesar 

de desapontado com a decisão do Tribunal de Apelações, disse em uma declaração oficial: 

"nós não estamos desanimados
627
‖. 

E, em 07 de janeiro de 2016, o NhRP apresentou uma nova petição de habeas corpus 

na Suprema Corte do Estado de Nova York, no Condado de Nova York, para exigir 

novamente a libertação de Kiko de detenção ilegal. Entretanto, em 29 de janeiro de 2016, 

Barbara Jaffe, juíza da Suprema Corte do Condado de New York, negou essa segunda petição, 

alegando que novas petições não justificam novas ações da Corte. Em razão dessa negativa, a 

NhRP, em 17 de maio de 2016, apresentou um recurso no Supremo Tribunal de Nova Iorque, 

Divisão de Apelação, o qual fora encaminhado ao Primeiro Departamento Judicial. O 

Secretariado deste, porém, entrou em contato, posteriormente, com o NhRP para informar que 

a ordem apresentada não era apropriada para a interposição do recurso, como também não 

tinham os impetrantes um recurso de direito quanto à recusa do tribunal inferior de emitir a 

ordem que demonstrasse causa ou mandado de habeas corpus. Por isso, o NhRP solicitou que 
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o tribunal inferior inscrevesse uma ordem apropriada a partir da qual pôde ser interposto 

recurso, a qual fora emitida no mesmo dia
628

. 

Em 26 de maio de 2016, fora apresentada uma moção para apelar de direito com o 

Supremo Tribunal de Nova Iorque, Divisão de Apelação, Primeiro Departamento Judicial, a 

qual fora convertida em uma Moção para Permissão de Apelo, sendo a mesma negada pelo 

referido Departamento Judicial. Em 01 de novembro de 2016, o NhRP, então, apresentou uma 

petição para um mandado de segurança contra o Primeiro Departamento Judicial, buscando 

obrigar um juiz desse tribunal a conceder a Kiko o direito de ter o seu recurso recebido. Após, 

o Primeiro Departamento Judicial afirmou o direito absoluto do NhRP de recorrer da recusa 

do tribunal inferior para emitir um mandado de habeas corpus ou ordem para demonstrar 

causa em nome de Kiko.  Sobre o ocorrido, Steven Wise, em comunicado oficial, afirmou: 

"Nunca duvidamos que tivéssemos o direito absoluto de recorrer da decisão do tribunal de 

primeira instância e estamos muito satisfeitos que, após quase um ano de litígio, o Tribunal 

reconheceu nosso direito absoluto de apelar em nome de Kiko
629
‖. 

Fora agendada sustentação oral, e, como expresso no item que versa sobre o caso do 

chimpanzé Tommy, a referida ocorreu em 16 de março de 2017, sendo apresentados 

argumentos para a libertação de Kiko e daquele primata. Dessa forma, aguarda-se o 

julgamento
630

. 

 

4.4.3.3 Caso Hercules e Leo 

 

Hercules e Leo são dois chimpanzés machos mantidos em cativeiro no Centro de 

Pesquisa da New Iberia (NIRC) na Universidade de Louisiana, em Lafayette
631

.  

Em 2009, quando Hercules e Leo tinham apenas um ano de idade
632

, o NIRC 

―alugou‖ ambos os chimpanzés ao Departamento de Ciências Anatômicas da Stony Brook 

University
633

. 
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Em 05 de dezembro de 2013, o NhRP impetrou, tendo por argumentos os mesmos 

utilizados nos casos de Tommy e Kiko, um habeas corpus
634

 perante a Suprema Corte do 

Estado de Nova York, no Condado de Suffolk, tendo por impetrados Samuel L. Stanley Jr e 

Universidade Estadual de Nova York. O juiz Gerard Asher, assim como aconteceu nos casos 

de Tommy e Kiko, deu uma breve decisão por escrito sem realizar uma audiência, denegando 

a ordem, fundamentando a sua decisão na impossibilidade de chimpanzés serem considerados 

pessoas, não sendo cabível o writ. Diante disso, em 10 de janeiro de 2014, a NhRP apresentou 

recurso de Apelação
635

 perante o Supremo Tribunal do Estado de Nova York, Divisão de 

Apelação, sendo o mesmo encaminhado ao Segundo Departamento Judicial, que não aceitou 

o apelo por questões formais. 

Em 19 de março de 2015, o NhRP reenviou o caso de Hercules e Leo ao Tribunal 

Supremo do Condado de Nova York, ressaltando o fato de que a lei de Nova York permite 

que os casos de habeas corpus sejam arquivados várias vezes. No dia 20 de abril de 2015, a 

juíza Barbara Jaffe, de forma inédita em todo o mundo, concedeu a ordem de habeas corpus 

em favor de Hercules e Leo
636

, determinando a libertação de ambos os chimpanzés. A 

magistrada, também, designou audiência para a oitiva dos impetrados, a fim de que estes 

pudessem justificar a legalidade da detenção dos referidos primatas, sendo esta a primeira vez 

na história que um tribunal concedeu uma audiência para determinar a legalidade da detenção 

de um animal não-humano. 

Em 21 de abril de 2015, ou seja, um dia após de prolatada a referida decisão, porém, 

a citada juíza emendou
637

 a sua decisão, alterando sua ordem, alteração que consistiu na 

eliminação da expressão "writ of habeas corpus", com o intuito de deixar claro, pois, que não 
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concedeu o writ para os chimpanzés. Tal fato acabou sendo objeto de várias reportagens em 

diversos sítios virtuais
638

. 

Em 22 de maio de 2015, o escritório do Procurador-Geral de Nova York apresentou 

dois documentos: uma resposta à petição de habeas corpus
639

, juntamente com uma moção 

para mover o caso do Condado de Nova York para o Condado de Suffolk, e uma declaração 

do Chefe do Comitê de Cuidados com Animais de Stony Brook
640

. Em resposta, o NhRP 

protocolou um memorando de lei em apoio à petição de habeas corpus
641

, uma afirmação
642

 

em oposição ao pedido para mover o julgamento e uma moção para rebater certas partes da 

referida declaração. 

Em 27 de maio de 2015, a juíza Barbara Jaffe envolveu o presidente do NhRP, 

Steven M. Wise e o Procurador-Geral Assistente de Nova York, Christopher Coulston em 

vigoroso debate
643

 sobre as questões substantivas dos argumentos apresentados no presente 

caso que nunca antes foram ouvidas em tribunal. A própria audiência, que durou duas horas, 

foi uma vitória para o movimento pelos direitos não-humanos. O presidente do NhRP, Steven 

M. Wise, disse a repórteres reunidos fora do tribunal: "Muitos seres humanos têm este tipo de 

audiências. Os chimpanzés agora estão sendo tratados como todos os outros seres autônomos 

deste mundo‖.  
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Em 30 de julho de 2015, Barbara Jaffe determinou
644

 que, apesar dos méritos do caso 

do NhRP, ela era obrigada a seguir a determinação anterior do Tribunal Supremo do Estado 

de Nova York, Divisão de Apelação, Terceiro Departamento Judicial, a qual se perfez no caso 

do chimpanzé Tommy, devendo negar a petição de habeas corpus apresentada pelo NhRP.  

No entanto, ela concluiu que os esforços para estender os direitos legais aos chimpanzés são 

compreensíveis e que, algum dia, eles podem até mesmo ter sucesso. Disse, ainda, que 

Tribunais, porém, são lentos para abraçar a mudança e, às vezes, parecem relutantes em 

participar de interpretações mais abrangentes e inclusivas da lei. Jaffe expressou, também, que 

tempos podem impedir que se enxerguem certas verdades, assim como gerações posteriores 

poderão ver que as leis servem apenas para oprimir. Por fim, a magistrada disse que, por 

enquanto, porém, dado o precedente a que está vinculada, a sua obrigação é negar a petição de 

habeas corpus. 

Considerando uma vitória processual importante para o NhRP
645

, a juíza Barbara 

Jaffe também determinou que um ser humano ou corporação, ou seja, o próprio NhRP, têm 

legitimidade para apresentar uma ação judicial diretamente em nome de um animal não-

humano, sem ter que alegar qualquer prejuízo aos interesses humanos. A falta de posição é o 

motivo mais comum de os tribunais federais descartarem casos de bem-estar animal. Ela 

descobriu, também, que o chamado argumento "inundação" ou "declive escorregadio" (a ideia 

de que reconhecer os direitos legais de chimpanzés individuais abre portas para os direitos de 

todos os animais) não consiste em uma razão convincente para negar ordem, e afirmou que 

dizer quem é uma "pessoa" não é uma questão de biologia, mas de política pública e 

princípio. 
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Em 20 de agosto de 2015, o NhRP apresentou um recurso de Apelação perante o 

Primeiro Departamento Judicial
646

.  

Conforme já declinado, Stony Brook chegou a anunciar que não mais usaria Hercules 

e Leo em pesquisa, porém, cinco meses depois do referido anúncio, o NIRC levou-os de volta 

às suas instalações em Louisiana, onde permanecem em cativeiro. Diante disso, Steven Wise 

declarou que o NhRP está mudando de uma campanha de caráter legal para uma de cunho 

político, em Coral Springs, Flórida. Wise disse, ainda, que irão aumentar a pressão sobre o 

governador da Louisiana e o sistema da Universidade da Louisiana para libertar os referidos 

chimpanzés
647

. 

Em análise aos casos norte-americanos aqui estudados, constata-se que o Poder 

Judiciário dos Estados Unidos demonstra, assim como tem ocorrido no Brasil, apego à 

literalidade textual da lei, deixando de levar em consideração as constantes transformações 

que se perfazem com o processo de mudança pelo qual passam os costumes, a ciência e a 

ética. 

Ao contrário do que se deu na Argentina
648

, país em que os animais não-humanos, 

como já explicitado, são considerados sujeitos de direito, os julgadores norte-americanos, 
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apesar de todo o incansável engajamento do Nonhuman Rights Project
649

, especialmente do 

seu Presidente, Steven Wise, parecem estar longe de enxergar novos horizontes e soluções 

quanto à temática dos direitos dos animais. 
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5 CONCLUSÃO 

 

Ao término desta dissertação de mestrado, em que se traçam argumentos filosóficos e 

jurídicos voltados a mostrar a necessidade de mudança de paradigma, evidenciando-se a 

relevância da ascensão de um novo, que seja voltado a responder os questionamentos da 

atualidade, apresenta-se como uma resposta, dentre outras, a existência de um ordenamento 

jurídico contemplador dos direitos dos animais, com vistas a reconhecer o valor intrínseco 

destes seres e, por conseguinte, a sua dignidade. De um modo especial, o estudo em testilha 

dedicou-se a, a partir da semelhança genética entre os seres humanos e os grandes primatas, 

demonstrar que, assim como a vida humana, a vida não-humana reclama proteção legal e 

jurídica. 

Partindo-se do que acima se aduz, é possível enunciar, objetivamente, algumas 

conclusões que sintetizam as ideias desenvolvidas neste estudo. 

1. O processo de coisificação animal e exploração da natureza pelo homem 

encontra sua base, notadamente, na teoria contratualista, pela qual a razão figura como critério 

de diferenciação entre os seres humanos e os animais não-humanos, estes residindo fora da 

comunidade moral humana. Sendo os animais considerados ―coisas‖, o homem assume 

deveres de forma indireta para com eles. 

2. A teoria contratualista racionalista deixa de ofertar respostas aos 

questionamentos da sociedade atual (resolução dos problemas da ciência normal), o que, 

conforme a teoria de Thomas Kuhn, significa o prenúncio da necessidade de busca e criação 

de novas regras. Ante a crise em que se encontra mergulhada a teoria contratualista, 

necessária se faz a ascensão urgente de um novo paradigma científico que estabeleça deveres 

morais e diretos do homem para com todos os animais. 

3. De acordo com a Teoria Científica de Thomas Kuhn, o processo de mudança de 

paradigma deve consistir na substituição, parcial ou total, do reinante pelo novo. Assim, o 

processo de exploração animal não-humana pelo homem, paradigma dominante, deve ser 

substituído, por meio de uma reforma ou de uma revolução científica, por um novo, voltado a 

atender a perspectiva de inserção dos animais não-humanos na consideração moral humana. 

4. A ideia de instrumentalização da natureza, defendida pelo paradigma do 

antropocentrismo, demonstra perder espaço no mundo como um todo, de modo que a 

qualidade de vida humana deixa de ser o único foco da tutela do meio ambiente, fazendo-se 

substituir pela proteção do meio ambiente e dos animais, dado o reconhecimento do seu valor 

intrínseco, residente na proteção constitucional dos seus interesses sob um viés biocêntrico. 
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5. O ordenamento jurídico precisa avançar em direção à fomentação de novas 

oportunidades de acesso à justiça, lábaro do constitucionalismo hodierno que visa à satisfação 

das demandas sociais. Dessa forma, para a fraternidade ser reconhecida como uma categoria 

jurídica, deve ela focar, dentre outros aspectos, no respeito a todas as formas de vida 

existentes na Terra, e não apenas à humana. 

6. O biocentrismo, paradigma pelo qual o homem assume o dever de preservar a 

natureza, respeitando o valor intrínseco não só da vida humana, mas de todos os seres vivos, 

em especial a vida animal não-humana, preconiza que os seres humanos abandonem a prática 

de explorar o meio ambiente para única e exclusiva satisfação dos seus próprios interesses, e 

passem a harmonizar-se e interagir com ele, com o escopo de proteger o bem maior: a vida 

em todos os seus aspectos.  

7. A construção de uma sociedade solidária e fraterna requer uma aliança do 

Direito com a Ética, de modo a, através da valorização e respeito à vida animal não-humana, 

isto é, da dignidade animal, promover o reconhecimento dos direitos dos animais. 

8. As principais vertentes éticas do protecionismo animal são: a do bem-estar 

animal (animal welfare), que busca igualar os interesses dos animais por meio da ponderação 

de valores, sopesando-se os malefícios e benefícios de determinada conduta humana, e a dos 

direitos dos animais (animal rights), que visa a estender aos animais não-humanos o conceito 

kantiano que atribui dignidade aos homens, estes, em razão disso, não podendo explorar a 

vida animal não-humana em nenhum aspecto. Embora exista uma divisão entre ambos os 

movimentos, é possível reconhecer que, contemporaneamente, tem-se operado, entre eles, 

uma maior compreensão e cooperação, notadamente no cenário internacional. 

9. No Brasil, a temática dos direitos dos animais, comparando-se com o que 

acontece nos Estados Unidos e países europeus, consiste em assunto recente. O 

reconhecimento de direitos animais no país ainda tem muito a avançar, tendo em vista que 

ordenamento jurídico brasileiro, até então, não abandonou suas raízes marcadamente 

antropocêntricas. Apesar de a Carta Magna de 1988 prever uma regra proibitória da crueldade 

contra os animais, acabando por reconhecê-los como sujeitos de direitos, grande parte da 

doutrina não assim os concebe.   

10. O art. 225, §1º, inciso VII, inserido na Constituição de 1988, a qual fora fruto 

de intensos debates em todo o país em prol dos interesses dos não-humanos, representou uma 

verdadeira ―virada kantiana‖, na medida em que, ao estampar a prática proibitiva da 

submissão de animais à crueldade, denota ter o constituinte brasileiro deixado as portas 

abertas para uma interpretação contempladora da dignidade animal, avalizando o caráter pós-
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humanista da referida Constituição. Tal regra constitui-se, pois, em norma constitucional de 

eficácia plena e de aplicabilidade imediata. 

11. A Constituição Federal de 1988, ao proibir a prática de maus tratos em 

desfavor de animais não-humanos, promoveu a estruturação normativa e um imperativo 

categórico em defesa dos animais não-humanos, que assumem, portanto, feição de um direito-

dever, determinando, assim, que não são os homens livres para desrespeitar a vida animal 

não-humana ou violarem a sua integridade física como bem entenderem, como também não 

estão eles autorizados a interferirem nas escolhas dos demais seres habitantes da Terra. Com 

isso, opera-se um avanço para a existência de um dever fundamental ecológico que encontra 

seu suporte constitucional na vedação da crueldade, o que torna necessário ir além da 

consideração dos interesses dos animais até a tomada de conscientização de uma dignidade 

animal, consagrando uma teoria que defende direitos fundamentais para todos: humanos e 

não-humanos. 

12. Objetivamente, não há barreiras à atribuição de direitos aos animais, pois não 

subsiste necessidade de manter os animais não-humanos no campo da exclusão moral, 

consistindo a barreira da economia e utilitarismo, que põe o homem no centro do poder, a 

única interessada na permanência dos animais não-humanos na categoria de coisas, pois, 

enquanto coisas, os animais não podem ter direitos, o que manteria autorizada a densa 

comercialização usufrutuária da vida animal não-humana e, por conseguinte, garantiria o 

proveito econômico-financeiro dos seres humanos.  

13. É inevitável reconhecer que a modernidade jurídica identificou um novo 

estatuto jurídico pleno aos animais não-humanos, residindo nas normas protetoras dos 

interesses dos seres humanos o amparo dos direitos dos animais não-humanos, direitos estes 

que, portanto, configuram-se, antes de tudo, direitos do próprio ser humano. 

14. Os Poderes Judiciário e Legislativo brasileiros, atualmente, têm demonstrado 

perseguir um caminho voltado ao tão almejado reconhecimento dos animais não-humanos 

como sujeitos titulares de direitos, contribuindo para o fim do processo do coisificação 

animal que a esmagadora maioria doutrinária ainda sustenta.  

15. Mesmo seres tão complexos, como são os grandes primatas (chimpanzés, 

bonobos, orangotangos e gorilas), animais geneticamente semelhantes aos humanos, ainda 

não são considerados como titulares de direitos, de modo que a vida, a liberdade, a 

dignidade de tais seres ainda são vistas como algo de pouco ou nenhum valor. 

16. Não se busca reconhecer igualdade ou equivalência de todos os direitos 

previstos para os seres humanos aos grandes primatas, até porque nem todos os direitos 
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aplicados àqueles devem pertencer ao rol dos direitos destes, mas sim atribuir a cada espécie, 

respeitando suas peculiaridades, direitos que lhes sejam próprios, aplicando-se, notadamente, 

aos grandes primatas, direitos fundamentais, tais como: direito à integridade física, à vida e à 

liberdade.  

17. No Brasil, a questão que envolve a privação da liberdade dos grandes primatas 

e a imposição de desrespeito aos seus interesses básicos ainda é mais delicada, tendo em vista 

que o constituinte de 1988 elevou a regra de proibição das práticas de crueldade contra os 

animais à categoria de direito fundamental, conferindo-lhe aplicabilidade imediata, a despeito 

de sua constante violação. Dessa forma, conclui-se que, uma vez reconhecidos os direitos dos 

grandes primatas no campo jurídico, inexistirão quaisquer impedimentos lógicos para que tais 

seres figurem como pacientes na ação de habeas corpus, remédio constitucional que visa a 

proteger a liberdade de locomoção do indivíduo, o seu direito de ir e vir. 

18. Defende-se que o Habeas Corpus, remédio heroico que visa a assegurar o 

direito de ir e vir de alguém, pode ser perfeitamente impetrado quando a liberdade for objeto 

de restrição ou ameaça de restrição perpetrada por um particular, haja vista que se destina a 

proteger a liberdade física, a qual não se constitui característica apenas dos humanos, mas sim 

de todos os seres que compõem o reino animal. Assim sendo, não se vislumbra, ante o 

princípio da igualdade de interesses e por não se extrair do ordenamento jurídico pátrio atual, 

óbice à sua utilização nos casos em que se configure o cerceamento ilegal da liberdade dos 

grandes primatas. 

19. Se já se cogitou a possibilidade de impetrar o referido writ, remédio 

constitucional destinado à proteção da liberdade de locomoção, em favor de pessoas jurídicas, 

as quais não possuem, natural ou artificialmente, liberdade, não se constituiria absurdo utilizá-

lo para proteger a liberdade de locomoção de seres que efetivamente a exercem. 

20. A doutrina brasileira do habeas corpus, por meio da interpretação evolutiva, já 

tornou possível a imputação de situações de ilegalidade e abuso de poder diversas das que 

contemplam a liberdade de locomoção ao referido writ, logo a sua aplicação para fins de 

proteger a liberdade física de seres que são 99% geneticamente semelhantes aos humanos 

mostra-se menos infinitamente modificadora do texto constitucional, surgindo aí a teoria 

brasileira do habeas corpus em favor dos grandes primatas. 

21. O art. 5º, inciso XVIII, CF/88 traz a expressão ―alguém‖ e não ―pessoa 

humana‖, demonstrando que o constituinte não restringiu a impetração do writ aos humanos, 

pois, ante a tese da personificação, sempre que a Constituição quer fazer menção ao homem 

enquanto ser humano, ela se vale da expressão ―pessoa humana‖, o que reforça a 
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possibilidade de animais não-humanos, notadamente os grandes primatas, figurarem como 

pacientes em habeas corpus. 

22. Não se nega a possibilidade de outros animais também terem direitos 

subjetivos reconhecidos, apenas acredita-se que o alcance da legitimidade para a concessão de 

habeas corpus para os grandes primatas consistirá no pontapé inicial rumo à proteção da 

liberdade de tantas outras espécies animais não-humanas, aprisionadas pela maldade e 

egoísmo humanos. Ou seja, uma vez reconhecida a titularidade de direitos fundamentais aos 

grandes primatas, especialmente o direito à liberdade de locomoção, compreendendo-se aí a 

necessidade de tal grupo animal viver em liberdade, assim como a semelhança com o gênero 

humano, perfeitamente possível é a qualquer um dos seus integrantes figurar como paciente 

de um Habeas Corpus. 

23. Exige-se da norma jurídica, no âmbito nacional e internacional, segundo o 

curso natural de sua aplicação e ante as constantes mudanças de costumes, tradições, culturas 

operadas na sociedade, adequar-se à realidade, sempre em evolução, de modo a solucionar os 

diferentes conflitos da presente e das futuras gerações, o que reforça a relevância do papel do 

Direito e dos seus aplicadores. 

24. O caso Suíça vs. Zoológico de Salvador consistiu no precedente judicial 

histórico do direito brasileiro por culminar no reconhecimento dos animais como sujeitos de 

direito, avalizando a sua capacidade de reivindicar seus direitos fundamentais em juízo. Por 

essa razão, passou a influenciar juristas do mundo todo, especialmente Pablo Buompadre, na 

Argentina, e Steven Wise, nos Estados Unidos, na luta pelo reconhecimento de direitos 

básicos dos grandes símios, notadamente o direito à liberdade de locomoção, demonstrando 

que, da mesma forma que as espécies evoluem, as idéias também, não podendo o mundo 

jurídico simplesmente desconsiderar novos conhecimentos científicos.  

25. Nos últimos anos, foram impetrados diversos habeas corpus cujos pacientes 

eram animais não-humanos, destacadamente primatas antropoides. E, apesar de não haver, no 

Brasil, notícia sobre a concessão da ordem nesses casos, estes acabaram por fomentar 

inúmeros questionamentos sobre se os animais devem ter reconhecida a titularidade de 

direitos, como também se pôs em discussão a moralidade que os seres humanos devem 

perseguir quando nas relações com os demais animais existentes na Terra. 

26. Em 18 de dezembro de 2014, o Supremo Tribunal de Justiça da Argentina e a 

Câmara Federal de Decisão Penal (Sala II) prolataram uma sentença histórica para o 

Movimento Animalista Argentino, e possivelmente da América Latina: partindo-se de uma de 

uma interpretação jurídica dinâmica e não estática, reconheceram o caráter de sujeito de 
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direito aos animais, considerando-os, assim, titulares de direitos. Com tal decisão, a AFADA 

posiciona-se em um patamar privilegiado quanto à defesa dos animais não-humanos na 

América, passando o habeas corpus a consistir em um legítimo instrumento constitucional 

para os casos em que se objetive questionar a privação ilegal de liberdade dos grandes 

antropoides, assim como de outros animais não-humanos que tiverem seus direitos 

fundamentais violados.  

27. O Poder Judiciário dos Estados Unidos demonstra, assim como ocorre, de um 

modo geral, no Brasil, apego à literalidade textual da lei, deixando de levar em consideração 

as constantes transformações que se perfazem com o processo de mudança pelo qual passam 

os costumes, a ciência e a ética. Apesar de todo o esforço empreendido pela Nonhuman Rights 

Project, os julgadores norte-americanos parecem estar longe de enxergarem novos horizontes 

e soluções quanto à possibilidade de animais irem a juízo pleitear direitos em seu país. 

28. A temática dos direitos dos animais requer do homem um olhar sobre os 

direitos fundamentais, de modo a perceber que a sua lógica centra-se no sujeito, não mais na 

concepção de que os animais não-humanos consistem em elementos de um grupo ou 

componentes da biodiversidade, dada a proteção jurídica pautada na consideração de seu valor 

intrínseco.  

29. Se o Direito reconhece direitos a entes não existentes no mundo natural, mas 

tão somente no mundo jurídico, nada o obsta de reconhecer direitos aos seres sencientes, 

sujeitos-de-uma-vida. 

30. O reconhecimento do ser humano como genuinamente humano somente 

operar-se-á quando ele buscar conhecer, respeitar as demais formas de vida, solidarizando-se 

com estas, o que resultará da mudança de concepção da sociedade brasileira quanto à 

titularidade dos direitos humanos e, como reflexo, da concepção do ordenamento jurídico, de 

modo que se tenha como perfeitamente possível a inserção dos animais no rol de tais titulares, 

especialmente os grandes primatas que, como bem restou provado por estudos científicos, 

apresentam grande semelhança com o homem, necessitando, como este, de liberdade para 

viver bem em comunidade.  
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